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DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

Vitória (ES), quarta-feira, 29 de Novembro de 2023.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023
PROCESSO Nº 578794/2023
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 
2023.052E0700001.02.00318  

OBJETO:  aquisição de EPI’s - Equipamentos 
de proteção individual e EPC’s - Equipamentos 
de prevenção coletiva destinados à atender as 
Secretarias e Órgãos deste Município.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES.
CNPJ nº 27.167.428/0001-80

ATA 103/2023
CONTRATADA: NACIONAL SAFETY 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI
CNPJ nº 24.402.913/0001-67
Item: 01 (R$ 59,55)
Item: 22 (R$ 11,82)
Item: 28 (R$ 7,10)
Item: 29 (R$ 10,08)
Item: 32 (R$ 2,71)
Item: 33 (R$ 3,10)
Item: 50 (R$ 6,42)
Item: 53 (R$ 17,75)
Item: 54 (R$ 12,66)
Item: 64 (R$ 59,54)
Item: 74 (R$ 43,89)
Valor Total: R$ 225.249,07

ATA 104/2023
CONTRATADA: EPINET COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO EIRELI EPP
CNPJ nº 14.984.352/0001-33
Item: 02 (R$ 43,50)
Item: 08 (R$ 7,95)
Item: 10 (R$ 7,90)
Item: 44 (R$ 6,40)
Valor Total: R$ 131.732,50

ATA 105/2023
CONTRATADA: PORTALSEG LICITAÇÕES COM 
REP LTDA
CNPJ nº 47.332.604/0001-07
Item: 03 (R$ 33,03)
Valor Total: R$ 54.202,23

ATA 106/2023
CONTRATADA: MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA EPP
CNPJ nº 18.274.9223/0001-05
Item: 04 (R$ 23,20)
Item: 14 (R$ 261,00)
Item: 15 (R$ 152,25)
Item: 16 (R$ 130,50)
Item: 69 (R$ 261,00)
Valor Total: R$ 86.466,40

ATA 109/2023
CONTRATADA: MOROZINI MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ nº 04.996.318/0001-25
Item: 17 (R$ 11,20)
Item: 19 (R$ 12,69)
Item: 34 (R$ 1,99)
Item: 35 (R$ 2,00)
Item: 39 (R$ 74,87)
Item: 40 (R$ 32,00)
Item: 42 (R$ 511,85)
Item: 65 (R$ 18,00)
Item: 72 (R$ 181,05)

Item: 73 (R$ 787,90)
Item: 75 (R$ 17,00)
Item: 76 (R$ 165,33)
Valor Total: R$ 298.800,00

ATA 110/2023
CONTRATADA: LIDER COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ nº 40.582.188/0001-48
Item: 18 (R$ 1,38)
Valor Total: R$ 634,80

ATA 112/2023
CONTRATADA: INTERMASTER COMÉRCIO DE 
SERVIÇOS
CNPJ nº 14.013.647/0001-62
Item: 26 (R$ 2,03)
Valor Total: R$ 7.105,00

ATA 113/2023
CONTRATADA: GDC DA SILVA COSTA LTDA
CNPJ nº 09.721.729/0001-21
Item: 45 (R$ 75,00)
Valor Total: R$ 32.775,00

ATA 114/2023
CONTRATADA: FASTMED COMÉRCIO DE 
MEDICAMOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA
CNPJ nº 48.778.881/0001-00
Item: 52 (R$ 0,17)
Valor Total: R$ 34.105,40

VALOR GLOBAL: R$ 1.739.829,81 (um milhão, 
setecentos e trinta e nove mil, oitocentos e 
vinte e nove reais e oitenta e um centavos).

Vigência: 12 meses contados a partir da 
publicação no Diário Oficial do Estado.

Data Assinatura: 24 de novembro de 2023.

ANDRÉ WILER SILVA FAGUNDES
GESTOR

Protocolo 1213137

Pancas

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 022/2023 - LEI 8.666/93 - 

PROCESSO ADM Nº 1740/2023

O  Prefeito  Municipal de Pancas/ES, no  uso  de  suas  
atribuições legais, torna público para conhecimento 
dos interessados que por fato superveniente, segundo 
justificativa do Secretário da Pasta e de acordo com 
Parecer Jurídico: REVOGA o processo licitatório 
do Pregão Presencial nº022/2023, que tem como 
objeto a “contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços elétricos visando à manutenção 
corretiva e preventiva periódica das luminárias de 
iluminação pública, nos bairros, distritos, e sede, 
praças, trevos e super-postes, Sistema de iluminação 
interno e Externo Quadras Poliesportivas, Campos 
de Futebol, Campos de Society, Campos de Futebol 
de Areia, Área de Eventos, Cemitérios, executando 
serviço de instalação, manutenção, substituição de 
cabos aéreos, lâmpadas, luminárias, reatores, reles, 
disjuntores, Localizados na Zona Rural dos Distritos 
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DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

de Laginha, Vila Verde e na Sede do Município 
de Pancas de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura, Habitação e 
Desenvolvimento Urbano”. Considerando que foi 
constatada necessidade de alterar substancialmente 
o descritivo técnico dos itens licitados para garantir 
o atendimento do objeto e a qualidade do serviço 
prestado e, ainda, não havendo direito adquirido aos 
licitantes, uma vez que não houve a homologação do 
presente certame pela autoridade superior capaz de 
ensejar o contraditório e ampla defesa, justifica-se a 
revogação. Pancas/ES em 29 de novembro de 2023. 
ID: 2023.053E0700001.02.0029. Sidiclei Giles de 
Andrade (Prefeito Municipal).

Protocolo 1212819

Pedro Canário

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2023

ID CIDADES: 2023.054E0700001.02.0037
O Município de Pedro Canário, torna público que 
realizará licitação Registro de preços a seguir 
caracterizada.
Modalidade: Pregão Presencial n° 10/2023.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MOBILIÁRIOS (CONJUNTO PROFESOR E ALUNO) 
PARA AS ESCOLAS. Data da Abertura: 12/12/2023 
- 13:00 Horas
O procedimento licitatório obedecera ao disposto na 
Lei Federal n° 10.520/02, Lei Federal 14.133/2021 
e suas alterações posteriores. O edital completo se 
encontra à disposição dos interessados na sede da 
PMPC e no site www.pedrocanario.es.gov.br.
Pedro Canário/ES, 27 de novembro de 2023.

Adeilton Pereira Santos
Agente de Contratação

Protocolo 1213291

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2023

ID CIDADES: 2023.054E0700001.02.0038
O Município de Pedro Canário, torna público que 
realizará licitação Registro de preços a seguir 
caracterizada.
Modalidade: Pregão Presencial n° 09/2023.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS. 
Data da Abertura: 12/12/2023 - 09:00 Horas
O procedimento licitatório obedecera ao disposto na 
Lei Federal n° 10.520/02, Lei Federal 14.133/2021 
e suas alterações posteriores. O edital completo se 
encontra à disposição dos interessados na sede da 
PMPC e no site www.pedrocanario.es.gov.br.
Pedro Canário/ES, 27 de novembro de 2023.

Adeilton Pereira Santos
Agente de Contratação

Protocolo 1213305

AVISO DE RESULTADO DA AMOSTRA E 
ABERTURA DE PRAZO RECURSAL
PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023
A Prefeitura Municipal de Pedro Canario, através 
do Agente de Contratação, torna público para 
conhecimento dos interessados que a Secretaria de 
Educação aprovou todos os itens arrematados pelas 
empresas CASTELAN MOVEIS E ELETRODOMESTICOS 
EIRELI nos Lotes 01, 02, 03, 09, 10, 17, 18, 20 e 
22; BRITO E SILVA COMERCIO ELETRO ELETRONICO 

LTDA nos Lotes 04, 06 e 08; FGI COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME nos lotes 05 e 14; FABIANA 
CAMARERO DE BARROS nos lotes 07; SOANA 
COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS LTDA 
nos lotes 12; ALTA FREQUENCIA COMERCIAL EIRELI 
nos lotes 13 FRANKLIN REIS DISTRIBUIDORA DE 
MOVEIS LTDA nos lotes 15 e MOROZINI MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA nos lotes 19. Sendo assim, 
a partir desta publicação, abre-se o prazo de recurso 
para as demais empresas interessadas, devendo ser 
observados todos os prazos previstos na Lei 8666/93 
e demais. Os autos encontram-se franqueados para 
vistas. Maiores informações poderão ser solicitadas 
na sede da Prefeitura - CPL ou pelo email: licitacao@
pedrocanario.es.gov.br
Pedro Canário/ES, 28 de novembro de 2023.

Adeilton Pereira Santos
Agente de Contratação

Protocolo 1213362

Ponto Belo

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS 022/2023/FMS

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Ponto Belo - ES, através da sua Pregoeira torna 
público para conhecimento de todos que o Pregão 
Presencial para Registro de Preços 022/2023/
FMS, cujo objeto é contratação de empresa 
(s) para eventual e futura aquisição de 
suprimentos de impressão (toner, cartuchos e 
unidades fusoras, etc), com logística reversa, 
para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Ponto Belo/ES, teve 
sua sessão de julgamento marcada para a data 
de 04/12/2023 REMARCADA por determinação 
da Administração do Município, ficando nova data 
marcada para 12 de dezembro de 2023, as 
08:30h, na sala de licitações da Prefeitura Municipal 
de Ponto Belo/ES.

Maiores informações e esclarecimentos poderão ser 
solicitados através do telefone (27) 3757-1137 ou 
no e-mail licitacao@pontobelo.es.gov.br no horário 
de 8:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, 
de segunda a quinta-feira.

Ponto Belo/ES, 28 de novembro de 2023.

Franciely Pinto da Silva
Pregoeira

Protocolo 1212923

Santa Teresa

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Município de Santa Teresa - ES, através de sua 
Comissão de Pregoeiros Oficiais, torna público o 
resultado do Pregão Eletrônico nº 056/2023, 
cujo objeto é a Aquisição de veículo tipo Pick Up 
0 km, veículo de passeio 0 km, equipamentos de 
informática, escritório, eletrodomésticos, cama 
elástica e tenda sanfonada destinados ao Centro 
de Referência de Assistência Social através da 
Emenda Parlamentar do Ministério da Cidadania 
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DOM/ES - Edição Nº2.401

quarta-feira, 29 de Novembro de 2023

10. Assinatura do Termo de Execução 
Cultural

27/01/24 a 31/01/24

11. Contratação e empenho e pagamento 01/02/24 a 10/02/24

Marilândia, 28 de novembro de 2023.

Gildo Alberto Bozzetti
Secretário Municipal de Cultura, Turismo, 

Esporte e Lazer
Protocolo 1213554

Montanha

Edital

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023

O Município de Montanha/ES torna público que no 
dia e local abaixo discriminados receberá os projetos 
de vendas dos interessados do edital na aquisição 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
destinados ao atendimento das Escolas da Rede 
Municipal, referentes à utilização de no mínimo 
30% dos recursos repassados pelo FNDE para a 
Alimentação Escolar.
Recebimento das propostas: do dia 29/11/2023 a 
18/12/2023 até as 09:00 horas. O edital em inteiro 
teor estará à disposição dos interessados de 2ª a 6ª 
feira das 7:00 às 13:00 horas, Praça Osvaldo Lopes, 
s/n. Amparo legal: Resolução/CD/FNDE Nº 06/2020 
e demais normas pertinentes.
Montanha - ES, 28 de Novembro de 2023.
Marcelo Lírio da Silva
Secretário Municipal de Educação, Ciencia e 
Tecnologia

Protocolo 1213105

Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHA
Dispensa de Licitação nº 074/2023
Processo Administrativo nº 003209/2023
Contrato nº 141/2023
Contratante: MUNICIPIO DE MONTANHA
Contratada: MAQFORT MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
EIRELI ME.
OBJETO: Aquisição de Materiais de Utensílios de 
Cozinha que serão destinadas as Escolas Municipais 
de Ensino Fundamental em Tempo Integral EMEFTI 
São Sebastião do Norte e EMEFTI Maria Clementina 
Velloso Santos do Município de Montanha.
Valor: R$ 48.105,20 (quarenta e oito mil e cento e 
cinco reais e vinte centavos).
Vigência: 12 meses
Base Legal: Inciso II, do Art. 75 da Lei 14.133/2021.
Montanha, 28 de novembro de 2023.
André dos Santos Sampaio
Prefeito Municipal

Protocolo 1213466

Pancas

Edital

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 022/2023 - LEI 8.666/93 - 

PROCESSO ADM Nº 1740/2023

O  Prefeito  Municipal de Pancas/ES, no  uso  de  suas  
atribuições legais, torna público para conhecimento 
dos interessados que por fato superveniente, segundo 
justificativa do Secretário da Pasta e de acordo com 
Parecer Jurídico: REVOGA o processo licitatório 
do Pregão Presencial nº022/2023, que tem como 
objeto a “contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços elétricos visando à manutenção 
corretiva e preventiva periódica das luminárias de 
iluminação pública, nos bairros, distritos, e sede, 
praças, trevos e super-postes, Sistema de iluminação 
interno e Externo Quadras Poliesportivas, Campos 
de Futebol, Campos de Society, Campos de Futebol 
de Areia, Área de Eventos, Cemitérios, executando 
serviço de instalação, manutenção, substituição de 
cabos aéreos, lâmpadas, luminárias, reatores, reles, 
disjuntores, Localizados na Zona Rural dos Distritos 
de Laginha, Vila Verde e na Sede do Município 
de Pancas de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura, Habitação e 
Desenvolvimento Urbano”. Considerando que foi 
constatada necessidade de alterar substancialmente 
o descritivo técnico dos itens licitados para garantir 
o atendimento do objeto e a qualidade do serviço 
prestado e, ainda, não havendo direito adquirido aos 
licitantes, uma vez que não houve a homologação do 
presente certame pela autoridade superior capaz de 
ensejar o contraditório e ampla defesa, justifica-se a 
revogação. Pancas/ES em 29 de novembro de 2023. 
ID: 2023.053E0700001.02.0029. Sidiclei Giles de 
Andrade (Prefeito Municipal).

Protocolo 1212820

Ordem de Serviço

ORDEM DE SERVIÇO
Emitida em 29/09/2023 pelo SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE VINICIUS DE MOURA 
STANGER CPF nº 131.333.967-90, da Prefeitura 
Municipal de Pancas-ES, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, e; 
CONSIDERANDO a necessidade de serviços 
extraordinários para atendimento da demanda 
referente a CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE “AUGUSTO ALFREDO CORTELETTI” 
LOCALIZADA NA RODOVIA JOSÉ ALVES DE SOUZA, 
KM10, DISTRITO DE LAGINHA, PANCAS/ES, sendo 
de responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Saúde, sendo o valor de R$ 1.352.832,39 RESOLVE: 
Autorizar a Empresa DOMINARE CONSTRUÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, CNPJ n.° 
09.488.247/0001- 73, estabelecida em Córrego São 
Gabriel s/n, zona rural, anexo 02, Sao Gabriel da 
Palha-ES, Tel: 27 99904- 5836,99903-7489, e-mail: 
dominare1@hotmail. com, construtoracsdadm@
hotmail.com tendo como representante legal o 
Sr WELFRIDO PISKI, brasileiro, portador do CPF 
996.180.527-53, doravante denominada Contratada, 
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MUNICÍPIO DE PANCAS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Avenida 13 de Maio, nº 476 – Centro – Pancas – ES
Telefone: (27) 3726-1543 – gabinete@pancas.es.gov.br

JUSTIFICATIVA DA REVOGAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL 022/2023

I – DO OBJETO Trata-se de revogação do procedimento licitatório na
modalidade SRP PP Nº 022/2023, tipo menor preço por item, que tem como Registro de
Preço visando a futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de
manutenção de iluminação publica a atender as demandas da Prefeitura Municipal de Pancas.

II – DA JUSTIFICATIVA Verifica-se que a licitação está de acordo com os
ditames legais, sendo observadas as exigências contidas na Lei nº 8.666/93, no tocante à
modalidade e ao procedimento. De igual modo, constata-se que foram cumpridas as
formalidades de publicidade do procedimento, a realização de pesquisa de preços etc.
Restando, portanto, obedecidos os pressupostos legais da Legislação pertinente. Razões pelas
quais não há que se falar em ilegalidade, no sentindo de respeito às formalidades
procedimentais.

Contudo, passando a análise do termo de referência, do mapa de preços, da ata do
processo licitatório, juntamente com o parecer jurídico, verificou-se, segundo narra o
secretário da pasta, que constata-se a necessidade de alterar substancialmente o descritivo
técnico dos itens, a fim de garantir o atendimento do objeto e a qualidade dos produtos.

Assim, em razão do exposto, havendo anuência legal e, em concordância ao que
orienta o parecer jurídico da Procuradoria Municipal que analisou despacho da Secretaria
Municipal de Obras e Infraestrutura, Habitação e Desenvolvimento Urbano de Pancas, acolho
tal justificativa para revogação da referida licitação. Que seja realizada reanálise e melhor
formulação do termo de referência, buscando primordialmente a competitividade e a busca
pelos interesses do Município de Pancas (ES). Desta forma, evidencia-se a necessidade de
revogar o presente processo licitatório e adequar o descritivo dos itens, para elaboração de
novo certame, ocorrendo a revogação nos moldes do art. 49, da Lei nº 8.666/1993.

Nesse sentido:

“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO
ART. 49, § 3], DA LEI 8.666/93. 1 – A autoridade administrativa
pode revogar licitação em andamento, em fase de abertura das
propostas, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado. (...) 3 – Revogação de
licitação em andamento com base em interesse público
devidamente justificado não exige o cumprimento do § 3º. Do art.
49, da Lei n] 8.666/93. 4 – Ato administrativo com a
característica supramencionada é de natureza discricionária
quanto ao momento da abertura de procedimento licitatório. (...)”

Em vista disso, não havendo direito adquirido aos licitantes, uma vez que não
houve a homologação do presente certame pela autoridade superior capaz de ensejar o
contraditório e ampla defesa, conclui-se não haver empecilho jurídico que obste a revogação
do pregão. Destarte, diante dessa constatação, a revogação do certame é medida salutar que se
impõe, haja vista ser uma das funções da Administração Pública resguardar a legalidade, o
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MUNICÍPIO DE PANCAS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Avenida 13 de Maio, nº 476 – Centro – Pancas – ES
Telefone: (27) 3726-1543 – gabinete@pancas.es.gov.br

interesse público, como também, o erário público de despesas que possam causar algum tipo
de prejuízo.

No mais, o entendimento pacificado de nossos tribunais é no sentido de que a
Administração Pública encontra respaldado para operar a revogação do certame, com base na
Súmula 473, editada pelo Supremo Tribunal Federal - STF, in verbis:

Súmula 473

“A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados
de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em
todos os casos, a apreciação judicial. ”

Portanto, de ofício ou por motivação de terceiros, a Administração Pública pode
de plano, revogar o ato por motivo de conveniência ou oportunidade, para que não haja
prejuízos a Administração e aos licitantes, uma vez que a Administração exerce o controle
sobre seus próprios atos, nos termos do que pressupõe o princípio da Autotutela
Administrativa.

Em vista disso, não havendo direito adquirido aos licitantes, uma vez que não
houve a homologação do presente certame pela autoridade superior capaz de ensejar o
contraditório e ampla defesa, conclui-se não haver empecilho jurídico que obste a revogação
do pregão.

A propósito sobre o tema, entende o Tribunal de Contas da União – TCU,
que a revogação da licitação em andamento, com base em interesse público devidamente
justificado, não exige o estabelecimento do contraditório e da ampla defesa, visto que
não se concretizou o direito adquirido nem o ato jurídico perfeito, decorrente da
adjudicação do objeto licitado (TCU – Acórdão 111/2007 – Plenário).

Assim, por razões de conveniência, oportunidade e por interesse público, a fim de
salvaguardar a Administração, observando-se os princípios da economicidade, tratamento
isonômico, ampla competitividade, impessoalidade, seleção da proposta mais vantajosa e
probidade administrativa, nos termos do art. 3º e 49 da Lei n° 8.666/93 e art. 50, do Decreto
nº 10.024/19, dê-se ciência aos licitantes da revogação da presente licitação, para que,
querendo, exerçam a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Pancas/ES, 28 de Novembro de 2023

SIDICLEI GILES DE ANDRADE

PREFEITO MUNICIPAL DE PANCAS - ES
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PANCAS-ES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 1740/2023 
Assunto: Revogar licitação. 
 

 

A PROCURADORIA deste Município, por meio do Procurador que a esta 

subscreve, atendendo ao respeitável despacho do Ex. Sr. Prefeito, em uso de suas 

atribuições legais e administrativas, vem apresentar PARECER JURÍDICO 

referente ao pedido de revogação do processo licitatório. 

 

Trata-se de manifestação formulada pelo Secretario Municipal de Obras, 

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano sugerindo ao Ex. Sr. Prefeito a 

revogação do procedimento licitatório que tramita no presente processo. 

 

Segundo consta, foi verificado que posteriormente a abertura do certame o 

Município teria a necessidade de alterar substancialmente o descritivo técnico 

dos itens no sentido de garantir o atendimento do objeto e a qualidade dos 

produtos. 

 

Tal conduta, qual seja, revogar a ata, segundo o Secretario responsável, teria por 

consequencia resguardar o interesse público, em especial porque além de 

permitir a elaboração de termo mais condizente com as necessidades do 

Município, também resguardaria a competitividade, atendendo assim um juízo de 

conveniência e oportunidade. 

 

Pois bem. 

 

De início observo que o processo transcorreu de forma legal, não sendo 

encontrado nenhum vicio, tanto é que constam pareceres da Procuradoria 

Jurídica do Município atestando a legalidade dos atos aqui praticados. 
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No caso, a análise jurídica versa sobre a possibilidade da Administração Pública 

revogar de ofício um certame licitatório o que, já adiantando, entendo ser 

possível. 

 

Conforme exposto no requerimento do Secretario, a legislação que afeta o tema, 

qual seja, Lei nº 8.666/93, assim dispõe: 

 

Art. 49.  A autoridade competente para a aprovação do 
procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
§ 1º A anulação do procedimento licitatório por motivo de 
ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
 
§ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
 
§ 3º No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
 

Assim, há permissivo legal para a revogação da licitação desde que comprovado o 

interesse público mediante justificativa de tal conduta, havendo este que ser 

superveniente. 

 

Referido posicionamento foi afirmado pelo Supremo Tribunal Federal. Vejamos: 

 

Súmula 473 - A administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial. 

 

Portanto, havendo conveniência e oportunidade, isto é, em sendo verdade as 

alegações do Secretario Municipal de que posteriormente à abertura do presente 

certame constatou-se que o Termo de Referência não era o que melhor atendia os 

interesses da Administração, havendo que se fazer correções para atender o 

interesse público, constatação esta que foge à competência técnica deste 

Procurador, é possível sim a revogação do procedimento para, sob juízo de 

conveniência e oportunidade, seja ou não realizado novo certame com 

especificações que melhor atendam ao objeto que pretende a Administração 

contratar. 

 

Possível colher das afirmativas do Secretario Municipal de a percepção de que o 

presente certame não atenderia aos interesses públicos ocorreu posteriormente a 
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abertura do mesmo, razão pela qual é possível afirmar ser causa superveniente. 

Pensamento diverso teria por finalidade obrigar a Administração Pública a 

contratar quando no curso do procedimento verificar não ser o objeto da licitação 

aquele que melhor atenda aos seus interesses, o que não se justifica ante ao 

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular. 

 

Mais uma vez é necessário reforçar que não possui este Procurador capacidade 

técnica de opinar sobre o mérito da decisão administrativa, podendo apenas 

ressalvar que as afirmações são dotadas de legalidade, devendo o juízo decisório 

apreciar as afirmações da recomendação. 

 

Por fim, sobre o tema do contraditório há divergência de posicionamento, 

havendo entendimento de que é necessário que se possibilite aos participantes o 

exercício do contraditório e da ampla defesa sob pena de nulidade do ato, 

atendendo assim ao disposto do §3º do art. 49 da Lei 8.666/93, bem como quem 

entenda que o contraditório só é necessário em casos onde já há homologação do 

certame e adjudicação do objeto. 

 

Este Procurador entende pela segunda corrente considerando que antes da 

homologação e adjudicação não há que se falar em qualquer direito do vencedor 

ou qualquer participante ser protegido em face ao desfazimento do certame, 

havendo entendimento do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido1. 

 

Ademais, o interesse público que se sobressai ao privado justifica a ausência do 

contraditório na presente fase considerando que não há qualquer vinculo jurídico 

com o particular bem como deve a administração agir de ofício para resguardar 

seus melhores interesses independente das razões apresentadas pelo particular. 

 

Sendo assim, verifico que há possibilidade jurídica para que a licitação seja 

revogada, devendo o ato que eventualmente assim proceder ser devidamente 

fundamentando em atendimento aos ditames previstos no art. 49 da Lei 

8.666/93. 

 

Este é o parecer, salvo melhor entendimento. 

               

Pancas/ES, 23 de novembro de 2023. 

 

 

JOÃO VICTOR O. SERAFINI 

Procurador-Geral do Município 

 

                                                 
1
 STJ, ROMS nº 200602710804, Rel. Eliana Calmon, DJE de 02.04.2008. 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://w

w
w

.pancas.es.gov.br/ C
have: b60fbc11-a52f-4142-a378-01fe6ce3f9b8

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

IG
IT

A
L N

º 008121/2023
Pág. 9

001740/2023



MUNICÍPIO DE PANCAS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Avenida 13 de Maio, nº 476 – Centro – Pancas – ES
Telefone: (27) 3726-1543

e-mail: gabinete@pancas.es.gov.br
www.pancas.es.gov.br

DESPACHO

Ciente;

Encaminha-se à Procuradoria Geral para a devida análise e emissão de

parecer jurídico em orientação ao Sr. Prefeito Municipal.

__________________________________
SIDICLEI GILES DE ANDRADE

Prefeito Municipal

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.pancas.es.gov.br/ Chave: 56e12ec3-dfcc-48c2-8fbc-edbd8cd341b6
DESPACHO Nº 004842/2023
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JUSTIFICATIVA DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2023 PREGÃO PRESENCIAL 
 

A Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, Habitação e 
Desenvolvimento Urbano de Pancas, no uso de suas atribuições legais, 
por intermédio do Secretário Municipal – Sr. Juarez Damaso, neste ato 
vem apresentar suas considerações para a revogação do Processo 
Licitatório em epígrafe, pelos motivos abaixo expostos:  

 
I – DO OBJETO  
 
Trata-se de justificativa de Revogação pertinente ao Processo 

Administrativo nº 1740/2023 – Pregão Presencial n° 022/2023, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada para manutenção da 
iluminação Publica, para o parque de iluminação publica da Sede e dos 
distritos de Laginha e Vila Verde do Município de Pancas (ES).  

 
II – DA SÍNTESE DOS FATOS  
 
Preliminarmente, cabe destacar que o Processo Licitatório em 

questão teve todos seus atos devidamente publicados, ocorreu em 
perfeita sintonia com os ditames legais.  

 
Ainda, a licitação obedeceu aos ditames legais, sendo 

observadas as exigências contidas na Lei Federal nº 8.666/93, no 
tocante à modalidade e ao procedimento.  

 
No entanto, após melhor análise do item licitado, constatou-se 

a necessidade de alterar substancialmente o descritivo técnico dos itens, 
a fim de garantir o atendimento do objeto e a qualidade dos produtos. 
Destaca-se: 

 
 - Pregão Presencial, sob a modalidade Registro de Preços, 

objetivando a futura e eventual contratação de empresa especializada 
em PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS visando à manutenção 
corretiva e preventiva periódica das luminárias de iluminação pública, 
nos bairros, distritos, e sede, praças, trevos e super-postes, Sistema de 
iluminação interno e Externo Quadras Poliesportivas, Campos de 
Futebol, Campos de Society, Campos de Futebol de Areia, Área de 
Eventos , Cemitérios, executando serviço de instalação, manutenção, 
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substituição de cabos aéreos, lâmpadas, luminárias, reatores, reles, 
disjuntores, Localizados na Zona Rural dos Distritos de Laginha, Vila 
Verde e na Sede do Município de Pancas de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, Habitação e 
Desenvolvimento Urbano, nos termos e condições constantes no Termo 
de Referência, anexo I. 

 
Assim, em razão do exposto, a Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura, Habitação e Desenvolvimento Urbano de Pancas decidiu 
exarar justificativa para revogação da referida licitação, a fim de garantir 
a reanálise e melhor formulação do termo de referência, buscando 
primordialmente a competitividade e a busca pelos interesses do 
Município de Pancas (ES).  

 
Desta forma, tendo em vista que a Administração Pública atua 

em prol do interesse público, primando pela observância aos princípios 
que norteiam o processo licitatório e a fim de evitar qualquer ocorrência 
que possa ensejar futuros vícios no certame, viemos fundamentar o 
pedido de revogação de licitação.  

 
Assim, as razões que ensejaram a presente Revogação são 

plenamente justificáveis, em razão do poder-dever de autotutela.  
 
III – DAS RAZÕES DA REVOGAÇÃO  
 
Quanto às razões que ensejaram a presente Revogação, é 

plenamente justificável por razões acima mencionadas. Dessa forma, 
oportuno se faz constar a necessidade real de adequação do Termo de 
Referência. Sendo assim, evidencia-se a necessidade de revogar o 
presente processo licitatório e adequar o descritivo dos itens, para 
elaboração de novo certame.  

 
IV – DA FUNDAMENTAÇÃO  
 
Cabe ressaltar que a Revogação de uma Licitação não decorre 

da existência de vício ou defeito no processo, mas sim diante da 
conveniência e da oportunidade administrativa e por motivo de relevante 
interesse público.  
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O ato de revogação de um processo de licitação deve 
fundamentar-se no que dispõe o art. 49 “caput” da Lei Federal de 
Licitações nº 8.666/93,  

 
in verbis:  
 

“Art. 49. A autoridade competente para a 
aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de 
oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado.” 
(Grifo nosso).  

 
Verifica-se pela leitura do dispositivo anterior que, não sendo 

conveniente e oportuna para a Administração, esta tem a possibilidade 
de revogar o procedimento licitatório, acarretando inclusive, o 
desfazimento dos efeitos da licitação.  

 
Corroborando com o exposto, o ilustre doutrinador Marçal 

Justen Filho (Comentário à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. Dialética. 9º Edição. São Paulo. 2002, p. 438) tece o 
seguinte comentário sobre revogação:  

 
“A revogação consiste no desfazimento do ato 
porque reputado inconveniente e inadequado à 
satisfação do interesse público.” A revogação se 
funda em juízo que apura a conveniência do ato 
relativamente ao interesse público. Após, 
praticado o ato, a administração verifica que o 
interesse público poderia ser melhor satisfeito por 
outra via. Promoverá então o desfazimento do ato 
anterior. Ao determinar a instauração da licitação, 
a Administração realiza juízo de conveniência 
acerca do futuro contrato (...). Nesse sentido, a lei 
determina que a revogação dependerá da 
ocorrência de fato superveniente devidamente 
comprovado. Isso indica a inviabilização de 
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renovação do mesmo juízo de conveniência 
exteriorizado anteriormente”. (Grifo nosso)  

 
A Administração Pública não pode se desvencilhar dos 

princípios que regem a sua atuação, principalmente no campo das 
contratações públicas, onde se deve buscar sempre a satisfação do 
interesse coletivo, obedecendo aos princípios previstos no art. 37 da 
Constituição Federal e no art. 3º da lei 8.666/93.  

 
Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal, sumulou o 

entendimento a respeito, senão vejamos o enunciado da Súmula nº 473:  
 

A administração pode anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.  

 
Destaca-se também que no presente caso não será necessário 

abrir prazo para contraditório e ampla defesa aos licitantes interessados, 
pois, conforme assente na doutrina e jurisprudência pátria, não há direito 
adquirido antes da homologação. 

 
 Veja-se:  
 
Agravo de Instrumento. Concorrência Pública n. 247/2013. 

Revogação do certame pelo ente Público Municipal. Suposta violação ao 
§ 3º do artigo 49 da lei 8666/93. Inocorrência. Licitação ainda não 
homologada e objeto não adjudicado. Mera expectativa de direito. 

 
Desnecessidade de contraditório no caso. Precedentes do 
Superior Tribunal de Justiça. Alegação de motivação inábil a 
justificar a abertura de novo procedimento licitatório. Estudos 
que demonstram a inviabilidade da manutenção do objeto do 
certame anterior. Agravo de instrumento desprovido. A 
revogação pode ser praticada a qualquer tempo pela 
autoridade competente para a aprovação do procedimento 
licitatório. [...] diante de fato novo e não obstante a existência 
adjudicação do objeto a um particular, a Administração tem o 
poder de revogação. Poderá revogar a adjudicação e a 
homologação anteriores, evidenciando que a nova situação 
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fática tornou-se inconveniente ao interesse coletivo ou supra-
individual a manutenção do ato administrativo anterior 
(Marçal Justen Filho). O vencedor do processo licitatório não 
é titular de nenhum direito antes da assinatura do contrato. 
Tem mera expectativa de direito, não se podendo falar em 
ofensa ao contraditório e à ampla defesa, previstos no § 3º 
do artigo 49 da Lei n. 8.666/93. Precedentes (STJ. Ministra 
Eliana Calmon). Com a devida fundamentação, pode a 
administração pública revogar seus próprios atos, sendo 
legal a anulação de processo licitatório quando o edital do 
certame está eivado de irregularidades. A administração 
pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; 
ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação judicial (Súmula 473 do STF) (TJSC. 
Rel. Des. Sérgio Roberto Baasch Luz). (TJSC, Agravo de 
Instrumento n. 4005547-51.2016.8.24.0000, de Palhoça, rel. 
Des. Pedro Manoel Abreu, j. 24-01-2017).  

 
V – DAS RECOMENDAÇÕES  
 
Ante ao exposto, e destacando que foram obedecidos todos os 

pressupostos para a revogação do presente processo licitatório e para 
salvaguardar os interesses da Administração, recomenda-se a 
REVOGAÇÃO do Processo Administrativo nº 1740/2023, Pregão 
(modalidade Presencial nº 022/2023, pelos motivos de fato e de direito 
supramencionados, consubstanciados e nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  

 
Desse modo, diante de toda contextualização fática e 

documental com base naquilo que foi verificado, para salvaguardar os 
interesses da Administração, submeto a presente justificativa para 
análise da autoridade superior, conforme determinação contida no art. 
49 da Lei 8666/93, para apreciação e, se for o caso, ratificação.  

 
Pancas/ES, 22 de Novembro de 2023 
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LUIZ CARLOS DE SOUZA 
Secretario Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento 

Urbano. 
Decreto nº 7.472/2021 
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MUNICÍPIO DE PANCAS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORIA JURIDICA

Avenida 13 de Maio, nº 476 – Centro – Pancas – ES
Telefone: (27) 3726-1543 - www.pancas.es.gov.br

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PANCAS-ES.

Processo: 1740/2023.

Requerente: Secretaria Municipal de Obras.

Objeto: PROCESSO LICITATÓRIO

A PROCURADORIA deste Município, através de seu procurador “in fine” assinado, nomeado em
virtude de concurso público, atendendo o respeitável Despacho do Pregoeiro Municipal, no
uso de suas atribuições legais e administrativas, vem à presença de Vossa Excelência,
apresentar PARECER JURÍDICO FINAL, à vista do pedido formulado nos autos do processo acima
citado, conforme passa a expor:

O presente procedimento trata-se de processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
para prestação de serviços de manutenção elétrica de diversos locais discriminados da
secretaria municipal de obras, conforme descrição em anexo I do presente edital,
responsabilidade da secretaria requisitante, com recurso conforme discriminados.

Desta forma, o presente processo e todos os procedimentos devem estar de acordo com os
ditames das Leis Federais 10.520/2002 e 8.666/93 e dos princípios que regem a Administração
Pública para sua validade incontroversa.

É o sucinto relatório.
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Sendo assim, conforme análise do presente procedimento e da Legislação, assim discorremos:

A licitação é um procedimento administrativo formal, isto é, uma sucessão ordenada de atos
mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais vantajosa, neste caso - a de menor
preço referencial - para o contrato de seu interesse.

Por força do artigo 4° inc. I da Lei 10.520/2002 o resumo do Edital de Pregão n° 022/23 foi
publicado no dia 28 de agosto de 2023 no DIO-ES conforme cópia juntada ao processo (fl. 154
a 157), a audiência de abertura dos envelopes foi marcada e realizada no dia 11/09/2023 às
08:00 horas. Portanto, dentro do prazo de 8 (oito) dias úteis exigido pelo artigo 3°, inc. V da lei
N° 10.520/2002.

Compareceram ao certame e protocolizaram seus envelopes tempestivamente as empresas
licitantes: TECLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS EPP e PROLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS
ELÉTRICOS-LTDA EPP.

Seguindo o procedimento exigido pela Lei foram abertos os envelopes contendo as propostas
onde foram constatados os valores ofertados pelos licitantes. Conforme registrado no mapa de
apuração anexo a Ata. Na fase das propostas e lances o Pregoeiro tentou negociação com os
representantes das empresas melhores ofertas o que foi alcançado. Após pesquisa de preço no
mercado, essa comissão constatou que o preço das proponentes são preços praticados no
mercado. Ultrapassada esta fase foi aberto o envelope de habilitação da licitante TECLUZ
COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS EPP, que venceu o lote, tudo em conformidade ao artigo 4°
e incisos, da lei 10.520/2005, toda a documentação foi analisada, assinada e anexada ao
processo, sendo que a mesma foi declarada habilitada pela Comissão. Em análise jurídica da
documentação apresentada, podemos endossar a decisão adotada pela Comissão, pois, as
mesmas encontram-se dentro do exigido pela legislação em vigor e em conformidade com o
Edital.

Ato contínuo foi impetrado recurso pela licitante PROLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS-
LTDA EPP, ao qual foi devidamente analisado e julgado pelo pregoeiro e decidido pela
autoridade competente, ficando mantida a licitante vencedora.

Todas as decisões foram registradas na ata de audiência de abertura e julgamento e no mapa
de apuração do Pregão n° 022/2023. Ata que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos
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os membros da comissão de Pregão e pelas licitantes presentes, em seguida o processo
encaminhado para parecer jurídico.

Ao final nada havendo a acrescer ou a modificar, esta Procuradoria Jurídica da Administração
Municipal atesta a regularidade do processo e dos instrumentos que a ele se vinculam,
expedindo para tanto o seu pronunciamento em salvaguarda dos atos administrativos
praticados e proteção para o Administrador Municipal, pois, conforme registrado em ata o
julgamento da proposta, assim como todo procedimento, foi regular e objetivo, colocando a
empresa vencedora em condições de firmar contrato com a Administração Municipal, cabendo
a autoridade competente confirmar a proposta vencedora e homologar o presente certame.

Salvo outro juízo.

É o parecer.

Pancas - ES, 01 de novembro de 2023.

Emir Max Romais

Procurador Jurídico Municipal – LC nº 07/2011

OAB/ES 9.382 – Decreto nº 3709/2004
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Processo nº: 1740/2023 

Pregão Presencial nº: 022/20213 

ID: 2023.053E0700001.02.0029 

 

 

 

 

COMISSÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 

 

 

 

 

À Assessoria Jurídica  

 

 

 

 

 

Esta comissão envia os presentes autos à Assessoria Jurídica para análise 

técnica dos mesmos, destacamos que conforme determina o inciso XXI do art. 4º da Lei nº 

10.520/2002, HAVENDO RECURSO a autoridade superior realizará a adjudicação e a 

homologação do certame. Assim, após a análise jurídica será os autos encaminhado à 

autoridade superior para providências.  

 

 

  

 

 

Pancas - ES, 30 de outubro de 2023 

 

 

 

 

 

 

LUCAS GOMES DA SILVA 

Pregoeiro PMP 

Port. 200/2022 
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30/10/2023, 07:33 Locamail :: DECISÃO ADMINSTRATIVA EM RECURSO - PP 22/2023 - Iluminação Pública - Prefeitura de Pancas/ES

https://webmail.pancas.es.gov.br/?_task=mail&_safe=1&_uid=12821&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto:
DECISÃO ADMINSTRATIVA EM RECURSO - PP
22/2023 - Iluminação Pública - Prefeitura de
Pancas/ES

De CPL - Setor de Compras e Licitações <cpl@pancas.es.gov.br>
Para: <tecluzbg@yahoo.com.br>, <financeiro_proluz@hotmail.com>
Data 30/10/2023 07:36

DECISÃO ADMINISTRATIVA - AUTORIDADE SUPERIOR.pdf (~259 KB)
JULGAMENTO DE RECURSO.pdf (~577 KB)

Prezados, bom dia. 

Segue decisão em recurso administrativo a respeito do Pregão Presencial nº 22/2023, processo
administrativo cujo objeto é a a futura e eventual contratação de empresa especializada em PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ELÉTRICOS visando à manutenção corretiva e preventiva periódica das luminárias de
iluminação pública, nos bairros, distritos, e sede, praças, trevos e super-postes, Sistema de iluminação
interno e Externo Quadras Poliesportivas, Campos de Futebol, Campos de Society, Campos de Futebol de
Areia, Área de Eventos , Cemitérios, executando serviço de instalação, manutenção, substituição de cabos
aéreos, lâmpadas, luminárias, reatores, reles, disjuntores, Localizados na Zona Rural dos Distritos de
Laginha, Vila Verde e na Sede do Município de Pancas de responsabilidade da Secretaria Municipal de
Obras e Infraestrutura, Habitação e Desenvolvimento Urbano, nos termos e condições constantes no Termo
de Referência, anexo I.

Pedimos por gentileza que confirme o recebimento desse email. 

Atenciosamente. 

 

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Prefeitura Municipal de Pancas/ES

(27) 3726-1543

==========
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE PANCAS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
GABINETE DO PREFEITO

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

EXARADO PELO PREFEITO EM AUTORIDADE SUPERIOR

NOS TERMOS DO ART. 109, §4º DA LEI Nº 8.666/93

PROCESSO Nº: 1740/2023

MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 022/2023

INTERESSADAS: PROLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA e TECLUZ SERVIÇOS

ELÉTRICOS LTDA - ME

Nos termos do Artigo 109, Parágrafo 4º, da Lei de Nº 8.666/93, ante os fundamentos

das informações explanadas pela Comissão Permanente de Pregão; DECIDO:

Declaro conhecer o Recurso Administrativo – razões – interposto pela licitante

PROLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, no processo licitatório referente ao Edital de

Pregão Presencial nº 022/2023, protocolado tempestivamente e no mérito, NEGO

PROVIMENTO aos pedidos formulados pela licitante, mantendo a empresa recorrida

TECLUZ SERVIÇOS ELETRICOS LTDA – ME habilitada no Pregão em destaque e, ACOLHO a

decisão da Comissão Permanente de Pregão, mantendo o interesse público, os princípios

administrativos e os preceitos legais.

Por fim, determino que a empresa vencedora TECLUZ SERVIÇOS ELETRICOS LTDA –

ME no ato da assinatura do contrato, apresente garantia contratual adicional no percentual

de 5% (cinco por cento) do valor final do contrato em consonância com o art. 48, §1º, alíneas

“a” e “b”, e §2º em conjunto com o art. 56, §1º e §2º da Lei 8.666/93 e súmula 262 do TCU.

Julgo, portanto, da seguinte formanos termos do Art. 109 §4º da Lei 8666/93 – a

possibilitar posterior anúncio oficial.

É como Decido.

Pancas/ES, 27 de Outubro de 2023.

SIDICLEI GILES DE ANDRADE

Prefeito do Município de Pancas | ES

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.pancas.es.gov.br/ Chave: 81acc01f-4353-4535-a5b8-1e7a14c00195
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MUNICÍPIO DE PANCAS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DIVISÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO 

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

PROCESSO Nº 1740/2023 

ID TCE/ES: 2023.053E0700001.02.0029 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2023 

RECORRENTE: PROLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA   

RECORRIDA: TECLUZ SERVIÇOS ELETRICOS LTDA - ME  

EMENTA: MANIFESTAÇÃO: 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS  

 

Trata-se de manifestação, apresentada pela recorrida TECLUZ SERVIÇOS 

ELETRICOS LTDA - ME, nos autos do processo licitatório presencial em epígrafe – Pregão 

Eletrônico nº 0022/2023 objetivando a futura e eventual contratação de empresa especializada 

em prestação de serviços elétricos visando à manutenção corretiva e preventiva periódica das 

luminárias de iluminação pública, nos bairros, distritos, e sede, praças, trevos e super-postes, 

Sistema de iluminação interno e Externo Quadras Poliesportivas, Campos de Futebol, 

Campos de Society, Campos de Futebol de Areia, Área de Eventos , Cemitérios, executando 

serviço de instalação, manutenção, substituição de cabos aéreos, lâmpadas, luminárias, 

reatores, reles, disjuntores, Localizados na Zona Rural dos Distritos de Laginha, Vila Verde e 

na Sede do Município de Pancas de responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura, Habitação e Desenvolvimento Urbano, nos termos e condições constantes no 

Termo de Referência, anexo I. 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

A data de abertura da licitação ocorreu no dia 11/09/2023, ás 09h00min na sala 

de reuniões da Prefeitura Municipal de Pancas – ES. Após o transcurso da sessão a licitante 

PROLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA manifestou imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer no prazo de até 3 (três) dias úteis, alegando que “a 

proposta apresentada pela licitante TECLUZ SERVIÇOS ELETRICOS LTDA – ME é 

inexequível e abaixo do valor de mercado” conforme preleciona o instrumento convocatório. 

SEUS INTERESSES RECURSAIS FORAM DEFERIDOS. A recorrente, apresentou suas 

razões recursais via e-mail eletrônico (cpl@pancas.es.gov.br) no dia 14/09/2023, estando 

portanto tempestivo.  

A recorrida, TECLUZ SERVIÇOS ELETRICOS LTDA – ME por sua vez, deixou 

de apresentar tempestivamente suas contrarrazões recursais. Em observância à Lei 
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10.520/2002 e ao Item 13.15 do edital, que estabelece que “os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos”, a recorrida 

foi informada em 14/09/2023 sobre a interposição dos recursos. Contudo, a licitante recorrida 

apresentou sua peça de contrarrazão apenas em 19/09/2023, configurando-se, de fato, 

intempestividade. Como consequência jurídica, as contrarrazões de recurso foram recebidas, 

mas não conhecidas, em conformidade com a legislação vigente.  

Outrossim, em virtude do disposto na Súmula 262 do Tribunal de Contas da 

União, a qual estabelece a obrigatoriedade de a Administração Pública facultar à licitante a 

oportunidade de verificar a exequibilidade de suas propostas, com o intuito de atender às 

exigências para a prestação de serviços por meio da proposta mais vantajosa. Tal 

procedimento visa enaltecer os princípios administrativos da eficiência, economicidade e 

interesse público. Destarte, proporcionamos à recorrida a possibilidade de apresentar sua 

manifestação no lapso temporal de 2 (dois) dias úteis, conforme notificação datada em 

02/10/2023 e recebida em 03/10/2023, mantendo-se em consonância com os prazos 

estipulados.  

 
SÚMULA 262 – TCU 
O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 8.666/93 
conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a 
Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a 
exequibilidade da sua proposta. 
 
(Grifo Nosso) 

 

2. DA MANIFESTAÇÃO DA RECORRRIDA  

Em sua manifestação a recorrida a licitante TECLUZ SERVIÇOS ELETRICOS 

LTDA - ME, alega:  

Que inicialmente é prudente registrar a tempestividade da presente resposta, 
tendo em vista que a intimação ocorreu somente aos 02 de outubro de 2023, 
sendo certo que o prazo ad quem para apresentação do presente é o dia 
04/10/2023. Logo, tempestiva, motivo pelo qual devem ser consideradas. 
 
Que por intermédio de razões longas, repetitivas e lacônicas, a Recorrente 
PROLUZ postula pela declaração de inexequibilidade da proposta vencedora e, 
via de consequência, sua classificação. Em apertada síntese, a desclassificação 
seria amparada no artigo 48, II da Lei 8.666/93, legislação esta que se encontra 
em fase final de vigência, tendo em vista a publicação da Lei 14.133/2021 (Nova 
Lei de Licitações). 
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Que na Decisão de 02 de outubro de 2023, esta comissão de licitação resolveu 
por bem conferir prazo de 02 (dois) dias para a TECLUZ apresentar sua 
demonstração de exequibilidade da proposta, de modo a viabilizar o escorreito 
julgamento do recurso apresentado por PROLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS 
ELÉTRICOS LTDA.  
 
Que o argumento da Recorrente parte do que dispõe o art. 48, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, combinado ainda com o §1º do referido dispositivo que se 
pede vênia para aqui transcrever, no intuito de conferir presunção juris ei de jure, 
isto é, absoluta e que não admitiria prova em contrário. 
 
Que tal legislação (Lei 8.666/93) está em vias de superação, tendo em vista a 
edição da Lei 14.133/21, denominada, Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, contudo, não há direito a amparar a pretensão da parte 
Recorrente. Apesar disso, há que se ressaltar que a aplicação da referida 
legislação (Lei 8.666/93) deve ser realizada subsidiariamente, haja vista tratar-
se de Sistema de Registro de Preços, regido pela Lei 10.520/02, que estabeleceu 
a modalidade menor preço. 
 
Que como se depreende, não há qualquer menção a critérios objetivos para se 
imputar presunção absoluta de inexequibilidade da proposta. Pelo contrário, o 
item 12.4 é suficientemente claro ao estabelecer que competirá ao pregoeiro a 
análise da aceitabilidade da proposta, o fazendo com base na documentação 
colacionada e em seus conhecimentos específicos. O que foi feito, diante da 
proposta mais vantajosa apresentada pela Recorrida TECLUZ. Aliás, o objeto da 
contratação pela Administração Pública é exatamente este: contratar pelo menor 
preço. 
 
Que nota-se que ao prestigiar os princípios da moralidade, legalidade, igualdade 
e eficiência, o legislador constitucional originário teve como destinatária a 
proteção do interesse público, já que todas as contratações realizadas pelo 
Estado devem ser realizadas mediante as melhores condições de preço, 
qualidade e eficiência. 
 
Que à luz dos princípios constitucionais que regem a Administração Pública, 
além do direito positivado através da Lei nº 8.666, de 1993, não resta qualquer 
dúvida de que a Pessoa Jurídica de Direito Público deverá prestigiar legalidade, 
moralidade, eficiência e isonomia a todos os certames licitatórios em busca da 
contratação mais vantajosa ao interesse público. No entanto, em que pesem tais 
considerações, importante ressaltar que para buscar a contratação mais 
vantajosa ao interesse público, toma-se necessária a segurança atribuída aos 
habilitantes, vinculando-os ao edital e este ao processo que o antecedeu, 
conforme o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
 
Que diz-se por isso que o edital se torna lei entre as partes, e este, por sua vez, 
somente é publicado após o devido processo administrativo que o justifica e o 
autoriza. O objetivo do processo licitatório - mesmo no Pregão Eletrônico, em 
que o critério de julgamento é o MENOR PREÇO - é a busca da proposta mais 
vantajosa para a Administração, o que impõe ao Administrador Público não 
apenas a busca pelo menor preço, mas também da cerificação de que a 
contratação atenda ao interesse público. 

 
Que não basta que qualquer licitante alegue infundadamente a inexigibilidade da 
proposta. Ao contrário, em razão do seu caráter excepcional, deverão ser 
expostas as razões objetivas que comprovem a suposta inexequibilidade. 
Entender de forma diversa seria permitir que o Administrador desclassificasse 
propostas de empresas que envidaram todos os seus esforços para competir no 
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mercado e oferecer uma melhor proposta para a Administração, o que não faz 
sendo lógico, pois a modalidade do certame é o MENOR PREÇO. 
 
Que é certo que o simples fato de o valor apresentado pela recorrida ter sido 
inferior ao apresentado pela apelante não significa que a proposta é inexequível. 
Observe-se que nas razões recursais é afirmado que os motivos da hipotética 
inexigibilidade carecem de averiguação da Comissão de Licitação, o que 
confirma não ter o recorrente segurança e certeza do argumento invocado para 
desclassificar a recorrida. Ausente tal prova (cujo ônus é do recorrente, repita-
se), impossível o acolhimento da alegação de inexequibilidade das propostas. 
 
Que tendo a recorrida demonstrado a exequibilidade de sua proposta, não 
parece razoável desacreditar suas conclusões, especialmente porque se 
comprometeu, documentalmente, antes da formação do contrato administrativo, 
a cumpri-la rigorosamente, vinculando-se ao instrumento convocatório. Afora, é 
preciso registrar que a Comissão de Licitação cuidou de analisar, estudar e 
conhecer a idoneidade da recorrida, inclusive sua saúde financeira para fazer 
frente aos custos relativos à execução dos serviços. 
 
Que neste tocante, merece ser rememorado que a Recorrida prestou serviços 
no município de Pancas/ES, por intermédio do Página 7 de 11 Contrato nº 
066/2016, cujo envolvendo fornecimento de materiais e mão de obra 
relacionadas a iluminação público municipal. As alegações de inexequibilidade 
da proposta, bem como o descumprimento das cláusulas editalícias, portanto, 
não tem lastro probatório suficiente nos autos e, de rigor, o afastamento de 
ambas. 
 
Que a priori, trata-se em verdade de parâmetros que levam o administrador a 
desclassificar a proposta com base em presunção que se dá nos limites que a 
legislação expõe, contudo, a desclassificação somente se operará após conferir 
a licitante a possibilidade de justificar a exequibilidade da proposta. É de bom 
tomar salientar que tal exigência deve ser realizada tão somente pela 
Administração Pública e não ao participante do certame que não tenha 
concordado com o resultado desfavorável. 
 
Que como já esclarecido é necessário ressaltar que a TECLUZ SERVIÇOS 
ELETRICOS LTDA – ME é empresa conhecida desta Administração sendo 
notório que já vem prestando serviços semelhantes ao do presente contrato há 
tempo sem qualquer intercorrência, o que demonstra capacidade técnica e 
organizacional, afastando qualquer dúvida no que tange a eventual proposta 
aventureira já que o que foi ofertado tem como base a expertise que detém. 
 
Que não se pode defender o preço ofertado nesse processo de dispensa de 
licitação sem levar em conta o contrato que até então estava sendo cumprido, o 
que permite uma comparação entre o preço ofertado e aquilo que até a presente 
data é praticado. 
 
Que merece menção, ainda, o fato de a Recorrida já realizar atividades 
semelhantes em outros municípios capixabas, sendo certo que sempre o 
executa com fidelidade à proposta encaminhada. Neste aspecto, colacionam-se 
os contratos firmados com outros entes municipais, os quais podem ser assim 
resumidos: 

 
Município Contrato Objeto 

Marilândia 041/2022 
Serviços de Manutenção 
do Parque de Iluminação 
Pública do Município 
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Baixo Guandu 014/2021 

Serviços de Manutenção 
preventiva e corretiva no 
sistema da Iluminação 
Pública. 

Colatina 013/2021 

Serviços Continuados de 
Manutenção Preventiva 
e Corretiva no Parque de 
Iluminação Pública.  

 
Que nessa seara cumpre expor que (i) o tempo que a empresa presta o serviço 
contrato permite que esta tenha certa previsibilidade do material gasto, (ii) o 
investimento em produtos de boa qualidade tem reduzido a necessidade de 
manutenção, (iii) Página 9 de 11 o investimento realizado para aquisição prévia 
de materiais permitiu a segura oferta de preço e (iv) o valor do serviço 
propriamente dito (mão de obra) permite à contratada cumprir com folga o 
presente contrato. 
 
Que a saber, há muito a TECLUZ SERVIÇOS ELETRICOS vem prestando 
serviço de manutenção de iluminação pública junto a diversos municípios 
capixabas, o que lhe permitiu ter conhecimento das minucias das redes, sabendo 
quais são os pontos onde há maior necessidade de atenção, destinando a estes 
maiores empregos de material e mão de obra de modo que com isso foi lhe 
possibilitada ofertar com margem de segurança a presente proposta. 
 
Que e por ser empresa da área, há tempo já tem boa parte do material adquirido 
a preço inferior ao praticado pelo mercado de modo que não foi, nesse quesito, 
afetada pela alta dos preços em razão da crise econômica ocasionada pela 
pandemia, podendo assim ofertar um preço diferenciado. Ainda, questiona-se o 
valor estimado pela Administração uma vez que, ao se observar as ofertas é 
possível concluir que o orçamento se deu em valor muito acima do mercado. 
 
Que considerando o prazo do contrato, possível afirmar que o valor mensal da 
oferta está dentro dos parâmetros do praticado, sendo esta comparação 
importante para compreensão da proposta. Outrossim, a opção pela contratação 
da PROLUZ, data máxima vênia, caracteriza dano ao erário uma vez que há 
proposta mais vantajosa e possível de ser executada, indo portando, ao encontro 
Página 10 de 11 fatal do princípio da economicidade, moralidade e eficiência, de 
modo a desrespeitar a probidade diante da coisa pública. 
 
Que ademais, a Lei 8.666/93, como inicialmente ressaltado, apresentou tão 
somente hipótese de presunção relativa de inexequibilidade, sendo certo que 
pode ser afastada, mediante argumentação em sentido contrário, como 
cabalmente restou demonstrado neste justificativa.  
 
Que para espancar qualquer margem de dúvidas a recorrida informa que, caso 
haja alguma margem de dúvidas quanto a exequibilidade da proposta é possível 
realizar a contratação de seguro garantia, visando salvaguardar os interesses da 
Administração Pública, conforme autorização do artigo 56, §1º, II da Lei 8.666. 
Neste aspecto a recorrida afirma que tal garantia foi prestada nos outros 
contratos celebrados com as Administrações Municipais e, portanto, reforçam o 
compromisso da TECLUZ na execução continuada dos contratos. Já concluindo 
o raciocínio, convém chamar atenção que há possibilidade de prestação de 
garantia contratual, de modo que é possível afastar, também, alegação de 
eventual prejuízo para Administração e/ou inexequibilidade da proposta. 
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Ao encerrar suas considerações, a demandada postula pelo indeferimento do 

recurso apresentado pela recorrente, assegurando sua permanência apta no atual certame. 

Fundamenta sua solicitação na condição de sua proposta ser considerada a mais vantajosa, 

aliada à viabilidade de fornecer a devida garantia contratual.  

 

3. DA ANÁLISE DA MANIFESTAÇÃO 

De início, realçamos as medidas adotadas pela Comissão Permanente de 

Pregão ao apreciar o recurso interposto pela parte recorrente. Não obstante a assertiva de 

inexequibilidade da proposta formulada pela recorrida, uma análise mais minuciosa da 

problemática suscita a necessidade imperativa de a Administração Pública oportunizar, 

compulsoriamente, a faculdade de apresentação de uma manifestação que elucide o 

montante proposto. Nesse contexto, o valor que, inicialmente, poderia ser categorizado como 

inexequível à luz dos parâmetros legais, pode revelar-se exequível no cenário concreto, desde 

que circunstâncias justifiquem a precificação apresentada.  

Este é o entendimento consagrado pelo Tribunal de Contas da União, o principal 

órgão de fiscalização do país. Portanto, a Administração não pode, no caso em apreço, 

renunciar a uma proposta mais econômica simplesmente porque se enquadra nas hipóteses 

definidas como inexequíveis no artigo 48, § 1º, alíneas “a” e “b” da Lei 8.666/93 (Lei Geral de 

Licitações), aplicada subsidiariamente à Lei 10.520/2022 (Lei de Pregão). Analisemos: 

Art. 48, § 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se 
manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras 
e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores 
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela administração, ou                 
b) valor orçado pela administração.            
§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global 
da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem 
as alíneas "a" e "b", será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de 
garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 56, igual a 
diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o valor da 

correspondente proposta.  

 

O § 2º da Lei de Licitações, por si só, conferia à Administração a prerrogativa de 

exigir garantia contratual adicional quando os preços estivessem enquadrados nos parâmetros 

estabelecidos no § 1º, alíneas “a” e “b”. Assim, a consolidação sumular coaduna-se com o que 

já era antecipadamente estipulado na norma; em outras palavras, desclassificar uma proposta 
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unicamente com base em critérios objetivos equivale a desconsiderar os critérios 

estabelecidos pela Lei e ratificados pelo entendimento do Tribunal de Contas da União.  

Conforme expõe a parte recorrida, o mero fato de o valor proposto estar em 

conformidade com o estabelecido pela legislação como inexequível e abaixo da oferta da parte 

recorrente não implica, em última análise, na inexequibilidade material de sua proposta. Nesse 

cenário, a recorrida apresenta justificativas que fundamentam o valor oferecido no certame. 

Alega a recorrida que é uma empresa reconhecida pela Administração Pública, evidenciando 

sua notoriedade ao fornecer serviços semelhantes ao contrato em questão ao longo do tempo, 

sem incidentes. Tal histórico comprova sua capacidade técnica e organizacional, eliminando 

qualquer suspeita acerca de uma proposta aventureira, uma vez que o valor ofertado tem 

como base a expertise que detêm. De fato, a recorrida já prestou serviços a esta 

municipalidade sem contratempos no ano de 2016. Além disso, é de conhecimento público 

que ela presta serviços em outros municípios capixabas, conforme mencionado em suas 

alegações, especialmente nos municípios de Marilândia, Baixo Guandu e Colatina.   

A recorrida prossegue argumentando que o tempo dedicado pela empresa à 

prestação do serviço em questão neste certame proporciona-lhe uma certa previsibilidade 

quanto aos insumos necessários para a execução dos serviços. Em sequência, a recorrida 

enfatiza que tem priorizado a utilização de produtos de alta qualidade, o que reduz a 

necessidade de manutenções complexas ou em grande volume. Além disso, alega a recorrida 

ter realizado investimentos em aquisições anteriores de materiais destinados à execução do 

objeto em questão, contribuindo, assim, para a redução do valor proposto na licitação. Dessa 

forma, ao aplicar tais parâmetros ao caso concreto, o montante proposto na proposta, 

juntamente com os custos associados à mão de obra especializada, permite que a recorrida 

cumpra com folga as obrigações estabelecidas no presente objeto pretendido. Ressalta-se o 

que foi levantado, expressamente, pela recorrida em sua manifestação.: 

A saber, há muito a TECLUZ SERVIÇOS ELETRICOS vem prestando serviço 
de manutenção de iluminação pública junto a diversos municípios 
capixabas, o que lhe permitiu ter conhecimento das minucias das redes, 
sabendo quais são os pontos onde há maior necessidade de atenção, 
destinando a estes maiores empregos de material e mão de obra de modo que 
com isso foi lhe possibilitada ofertar com margem de segurança a presente 
proposta.  
 
E por ser empresa da área, há tempo já tem boa parte do material adquirido 
a preço inferior ao praticado pelo mercado de modo que não foi, nesse 
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quesito, afetada pela alta dos preços em razão da crise econômica 
ocasionada pela pandemia, podendo assim ofertar um preço diferenciado.  
 
Ainda, questiona-se o valor estimado pela Administração uma vez que, ao se 
observar as ofertas é possível concluir que o orçamento se deu em valor muito 
acima do mercado.  
 
Considerando o prazo do contrato, possível afirmar que o valor mensal da 
oferta está dentro dos parâmetros do praticado, sendo esta comparação 
importante para compreensão da proposta. 
 
(Grifo Nosso) 
 

Efetivamente, os argumentos apresentados pela recorrida são indubitavelmente 

embasados. Observa-se que o fato de já fornecer serviços similares em municípios adjacentes 

confere à recorrida a capacidade de antecipar com maior precisão os custos associados à 

mão de obra, influenciando diretamente no valor final proposto. Adicionalmente, o fornecedor 

pode, em muitas ocasiões, otimizar a utilização de sua equipe já deslocada para atender à 

demanda em mais de uma dessas localidades. Da mesma forma, a atuação contínua no setor 

ao longo de um período considerável e a aquisição prévia de insumos destinados ao 

cumprimento de obrigações contratuais em outros municípios, que agora podem ser aplicados 

em Pancas, resultam em uma redução nos custos relacionados à prestação dos serviços. Isso 

se deve ao fato de a empresa já possuir um estoque de produtos essenciais para a prevenção 

e correção da rede elétrica não apenas neste município, mas também em outros.  

Por derradeiro, conforme assevera também a parte recorrida, consta na 

normativa de licitações, especificamente em seu artigo 56, § 1º e § 2º, a viabilidade de requerer 

a apresentação de garantia contratual no momento da assinatura do contrato, conferindo, 

assim, uma camada adicional de segurança à sua habilitação. A legislação define a 

possibilidade de, caso os preços estejam enquadrados nos critérios legais como inexequíveis, 

exigir da licitante a apresentação de garantia adicional dentre as modalidades previstas, tais 

como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, 

cujo montante não poderá ultrapassar cinco por cento do valor do contrato. Este instituto 

jurídico representa um instrumento de garantia crucial para que a Administração efetue a 

contratação de serviços a preços mais vantajosos, assegurando, assim, a aplicação eficaz 

dos recursos públicos no contexto da prestação de serviços à coletividade.  

Portanto, alinhadas às justificativas apresentadas pela parte recorrida, a 

Administração detém a possibilidade de exigir essa garantia adicional contratual, a fim de 

assegurar a efetiva execução do serviço. Destaque-se que essa decisão não repousa 
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exclusivamente em uma ou outra possibilidade. Para além do cumprimento do preceituado 

pela Súmula 262 do Tribunal de Contas da União e da concessão de oportunidade ao licitante 

vencedor para manifestação, como realizado ao justificar parâmetros que embasem seu 

preço, a Administração pode se valer da aplicação desse dispositivo, mediante a imposição 

de garantia adicional contratual. Tal medida confere maior segurança jurídica à habilitação da 

recorrida, considerando o valor ofertado, e afasta quaisquer prejuízos futuros que possam 

decorrer da inexecução total ou parcial do objeto contratado. Ademais, é imperativo ressaltar 

que tanto o edital quanto o instrumento contratual (ata de registro de preços), a ser assinado 

oportunamente conforme minuta, explicitam de maneira clara os casos de responsabilização 

do licitante que negligenciar a execução dos serviços descritos sem justificativa, resultando 

em sanções que abrangem desde advertências e aplicação de multas pecuniárias até 

suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o município de Pancas – ES, 

além da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

respeitando o contraditório e a ampla defesa do contratado.  

 

DECISÃO 

Isto posto, CONHEÇO do Recurso Administrativo interposto pela empresa 

PROLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA no processo licitatório referente ao 

Edital de Pregão Presencial nº 022/2022, e no mérito, NEGO PROVIMENTO, mantendo a 

empresa recorrida, TECLUZ SERVIÇOS ELETRICOS LTDA – ME, habilitada no Pregão em 

comento. Ato continuo determino que no momento de assinatura do contrato, a empresa 

vencedora do certame TECLUZ SERVIÇOS ELETRICOS LTDA – ME, apresente garantia 

contratual adicional, no percentual de 5% (cinco por cento), do valor final do contrato, 

em consonância com o disposto no artigo 48, § 1º, alíneas “a” e “b”, e § 2º, em conjunto com 

o artigo 56, § 1º e § 2º, todos eles emanados da Lei de Licitações, Lei 8.666/93, e 

considerando, ademais, a Súmula 262 do Tribunal de Contas da União.  

Dessa forma após a exposição dos fatos, conduz-se agora para o 

encaminhamento dos autos do processo ao Gabinete do Prefeito para sua análise e 

consideração na prerrogativa de Autoridade Superior para que o Excelentíssimo possa 

fazer julgamento final nos termos do Art. 109 §4º da Lei 8666/93, seja com vossa solicitação 

de análise jurídica em orientação aos vossos atos, o solicitação de análise técnica do setor 
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requisitante ou com destino que melhor aprouver à soberana decisão para posterior 

comunicado do julgamento final – nos termos do Art. 109 §4º da Lei 8666/93 – a possibilitar 

posterior anúncio oficial. 

É este o relatório em narrativa da presente fase do atual certame a informar o 

excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal acerca do Pregão Presencial 022/2023. 

 

Pancas - ES, 04 de outubro de 2022 

 

 

 

LUCAS GOMES DA SILVA 
Pregoeiro PMP 
Port. 200/2022 
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PANCAS – ES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref. Registro de Preços nº 022/2023 

Proc. Adm. nº 1.740/2023 

 

TECLUZ SERVIÇOS ELETRICOS LTDA - ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.663.115/0001-10, com sede na Rua Santa Terezinha, nº 804, 

térreo, Bairro São José, Baixo Guandu/ES, CEP 29.730-000, 

devidamente representada na forma de se contrato social, vem 

apresentar sua DEMONSTRAÇÃO DE EXIQUIBILIDADE DA 

PROPOSTA, em observância a determinação deste órgão 

municipal. 
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1. TEMPESTIVIDADE DAS CONTRARRAZÕES 

 

Inicialmente é prudente registrar a tempestividade da presente 

resposta, tendo em vista que a intimação ocorreu somente aos 02 

de outubro de 2023, sendo certo que o prazo ad quem para 

apresentação do presente é o dia 04/10/2023. Logo, tempestiva, 

motivo pelo qual devem ser consideradas.  

 

2. RESUMO DOS FATOS QUE LEVARAM A INTIMAÇÃO 

PARA FINS DE DEMONSTRAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DA 

PROPOSTA 

 

Por intermédio de razões longas, repetitivas e lacônicas, a 

Recorrente PROLUZ postula pela declaração de inexequibilidade da 

proposta vencedora e, via de consequência, sua classificação. 

 

Em apertada síntese, a desclassificação seria amparada no 

artigo 48, II da Lei 8.666/93, legislação esta que se encontra em fase 

final de vigência, tendo em vista a publicação da Lei 14.133/2021 

(Nova Lei de Licitações).  

 

Na Decisão de 02 de outubro de 2023, esta comissão de 

licitação resolveu por bem conferir prazo de 02 (dois) dias para a 

TECLUZ apresentar sua demonstração de exequibilidade da 

proposta, de modo a viabilizar o escorreito julgamento do recurso 

apresentado por PROLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS 

LTDA. 

 

 

3. DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA  
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O argumento do Recorrente parte do que dispõe o art. 48, 

inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, combinado ainda com o §1º do 

referido dispositivo que se pede vênia para aqui transcrever, no 

intuito de conferir presunção juris ei de jure, isto é, absoluta e que 

não admitiria prova em contrário. 

 

Art. 48.  Serão desclassificadas: 

[...] 

II - propostas com valor global superior ao limite 

estabelecido ou com preços manifestamente 

inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto do contrato, condições estas 

necessariamente especificadas no ato convocatório da 

licitação. 

§ 1º  Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo 

consideram-se manifestamente inexeqüíveis, no caso de 

licitações de menor preço para obras e serviços de 

engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 

70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores 

a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela 

administração,  

b) valor orçado pela administração. 

 

Tal legislação (Lei 8.666/93) está em vias de superação, tendo 

em vista a edição da Lei 14.133/21, denominada, Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, contudo, não há direito a amparar a 

pretensão da parte Recorrente. 

 

Apesar disso, há que se ressaltar que a aplicação da referida 

legislação (Lei 8.666/93) deve ser realizada subsidiariamente, haja 

vista tratar-se de Sistema de Registro de Preços, regido pela Lei 

10.520/02, que estabeleceu a modalidade menor preço. 
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O edital publicado por este ente Municipal cuidou de prever 

sistemática para julgamento das propostas, conforme bem 

delineado no item 12 e seus subitens: 

 

 

 

Como se depreende, não há qualquer menção a critérios 

objetivos para se imputar presunção absoluta de 

inexequibilidade da proposta. 

 

Pelo contrário, o item 12.4 é suficientemente claro ao 

estabelecer que competirá ao pregoeiro a análise da aceitabilidade 

da proposta, o fazendo com base na documentação colacionada e 

em seus conhecimentos específicos. O que foi feito, diante da 

proposta mais vantajosa apresentada pela Recorrida TECLUZ. 

 

Aliás, o objeto da contratação pela Administração Pública é 

exatamente este: contratar pelo menor preço. 

 

Nota-se que ao prestigiar os princípios da moralidade, 

legalidade, igualdade e eficiência, o legislador constitucional 

originário teve como destinatária a proteção do interesse público, 

já que todas as contratações realizadas pelo Estado devem ser 

realizadas mediante as melhores condições de preço, qualidade 

e eficiência. 
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À luz dos princípios constitucionais que regem a 

Administração Pública, além do direito positivado através da Lei 

nº 8.666, de 1993, não resta qualquer dúvida de que a Pessoa 

Jurídica de Direito Público deverá prestigiar legalidade, 

moralidade, eficiência e isonomia a todos os certames licitatórios 

em busca da contratação mais vantajosa ao interesse público. 

 

No entanto, em que pesem tais considerações, importante 

ressaltar que para buscar a contratação mais vantajosa ao interesse 

público, toma-se necessária a segurança atribuída aos habilitantes, 

vinculando-os ao edital e este ao processo que o antecedeu, 

conforme o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

Diz-se por isso que o edital se torna lei entre as partes, e este, 

por sua vez, somente é publicado após o devido processo 

administrativo que o justifica e o autoriza.  

 

O objetivo do processo licitatório - mesmo no Pregão 

Eletrônico, em que o critério de julgamento é o MENOR PREÇO 

- é a busca da proposta mais vantajosa para a Administração, o 

que impõe ao Administrador Público não apenas a busca pelo 

menor preço, mas também da cerificação de que a contratação 

atenda ao interesse público. 

 

Não basta que qualquer licitante alegue infundadamente a 

inexigibilidade da proposta. Ao contrário, em razão do seu caráter 

excepcional, deverão ser expostas as razões objetivas que 

comprovem a suposta inexequibilidade.  

 

Entender de forma diversa seria permitir que o Administrador 

desclassificasse propostas de empresas que envidaram todos os 

seus esforços para competir no mercado e oferecer uma melhor 
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proposta para a Administração, o que não faz sendo lógico, pois a 

modalidade do certame é o MENOR PREÇO.  

 

 

É certo que o simples fato de o valor apresentado pela 

recorrida ter sido inferior ao apresentado pela apelante não 

significa que a proposta é inexequível.  

 

Observe-se que nas razões recursais é afirmado que os 

motivos da hipotética inexigibilidade carecem de averiguação da 

Comissão de Licitação, o que confirma não ter o recorrente 

segurança e certeza do argumento invocado para desclassificar a 

recorrida.  

 

Ausente tal prova (cujo ônus é do recorrente, repita-se), 

impossível o acolhimento da alegação de inexequibilidade das 

propostas.  

 

Tendo a recorrida demonstrado a exequibilidade de sua 

proposta, não parece razoável desacreditar suas conclusões, 

especialmente porque se comprometeu, documentalmente, antes 

da formação do contrato administrativo, a cumpri-la 

rigorosamente, vinculando-se ao instrumento convocatório.  

 

Afora, é preciso registrar que a Comissão de Licitação 

cuidou de analisar, estudar e conhecer a idoneidade da 

recorrida, inclusive sua saúde financeira para fazer frente aos 

custos relativos à execução dos serviços.  

 

Neste tocante, merece ser rememorado que a Recorrida 

prestou serviços no município de Pancas/ES, por intermédio do 
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Contrato nº 066/2016, cujo envolvendo fornecimento de materiais 

e mão de obra relacionadas a iluminação público municipal. 

 

As alegações de inexequibilidade da proposta, bem como o 

descumprimento das cláusulas editalícias, portanto, não tem lastro 

probatório suficiente nos autos e, de rigor, o afastamento de 

ambas. 

 

A priori, trata-se em verdade de parâmetros que levam o 

administrador a desclassificar a proposta com base em presunção 

que se dá nos limites que a legislação expõe, contudo, a 

desclassificação somente se operará após conferir a licitante a 

possibilidade de justificar a exequibilidade da proposta. 

 

É de bom tomar salientar que tal exigência deve ser realizada 

tão somente pela Administração Pública e não ao participante do 

certame que não tenha concordado com o resultado desfavorável. 

 

Como já esclarecido é necessário ressaltar que a TECLUZ 

SERVIÇOS ELETRICOS LTDA – ME é empresa conhecida desta 

Administração sendo notório que já vem prestando serviços 

semelhantes ao do presente contrato há tempo sem qualquer 

intercorrência, o que demonstra capacidade técnica e 

organizacional, afastando qualquer dúvida no que tange a eventual 

proposta aventureira já que o que foi ofertado tem como base a 

expertise que detém. 

 

Não se pode defender o preço ofertado nesse processo de 

dispensa de licitação sem levar em conta o contrato que até então 

estava sendo cumprido, o que permite uma comparação entre o 

preço ofertado e aquilo que até a presente data é praticado. 

 

Pág. 39

001740/2023



Página 8 de 11 

Merece menção, ainda, o fato de a Recorrida já realizar 

atividades semelhantes em outros municípios capixabas, sendo 

certo que sempre o executa com fidelidade à proposta 

encaminhada. 

 

Neste aspecto, colacionam-se os contratos firmados com 

outros entes municipais, os quais podem ser assim resumidos: 

 

Município Contrato Objeto 

Marilândia 041/2022 Serviços de 

Manutenção do 

Parque de 

Iluminação Pública 

do Município 

Baixo Guandu 014/2021 Serviços de 

Manutenção 

preventiva e 

corretiva no sistema 

da Iluminação 

Pública 

Colatina 013/2021 Serviços 

Continuados de 

Manutenção 

Preventiva e 

Corretiva no Parque 

de Iluminação 

Pública 

 

Nessa seara cumpre expor que (i) o tempo que a empresa 

presta o serviço contrato permite que esta tenha certa 

previsibilidade do material gasto, (ii) o investimento em produtos 

de boa qualidade tem reduzido a necessidade de manutenção, (iii) 
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o investimento realizado para aquisição prévia de materiais 

permitiu a segura oferta de preço e (iv) o valor do serviço 

propriamente dito (mão de obra) permite à contratada cumprir com 

folga o presente contrato. 

 

A saber, há muito a TECLUZ SERVIÇOS ELETRICOS vem 

prestando serviço de manutenção de iluminação pública junto a 

diversos municípios capixabas, o que lhe permitiu ter conhecimento 

das minucias das redes, sabendo quais são os pontos onde há 

maior necessidade de atenção, destinando a estes maiores 

empregos de material e mão de obra de modo que com isso foi lhe 

possibilitada ofertar com margem de segurança a presente 

proposta. 

 

E por ser empresa da área, há tempo já tem boa parte do 

material adquirido a preço inferior ao praticado pelo mercado de 

modo que não foi, nesse quesito, afetada pela alta dos preços em 

razão da crise econômica ocasionada pela pandemia, podendo 

assim ofertar um preço diferenciado. 

 

Ainda, questiona-se o valor estimado pela Administração uma 

vez que, ao se observar as ofertas é possível concluir que o 

orçamento se deu em valor muito acima do mercado. 

 

Considerando o prazo do contrato, possível afirmar que o valor 

mensal da oferta está dentro dos parâmetros do praticado, sendo 

esta comparação importante para compreensão da proposta. 

 

Outrossim, a opção pela contratação da PROLUZ, data máxima 

vênia, caracteriza dano ao erário uma vez que há proposta mais 

vantajosa e possível de ser executada, indo portando, ao encontro 
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fatal do princípio da economicidade, moralidade e eficiência, de 

modo a desrespeitar a probidade diante da coisa pública. 

 

Ademais, a Lei 8.666/93, como inicialmente ressaltado, 

apresentou tão somente hipótese de presunção relativa de 

inexequibilidade, sendo certo que pode ser afastada, mediante 

argumentação em sentido contrário, como cabalmente restou 

demonstrado neste justificativa. 

 

 

4. DA POSSIBILIDADE DE OFERTA DE GARANTIA (SEGURO) 

 

Para espancar qualquer margem de dúvidas a Recorrida 

informa que, caso haja alguma margem de dúvidas quanto a 

exequibilidade da proposta é possível realizar a contratação de 

seguro garantia, visando salvaguardar os interesses da 

Administração Pública, conforme autorização do artigo 56, §1º, II 

da Lei 8.666. 

 

Neste aspecto a Recorrida afirma que tal garantia foi prestada 

nos outros contratos celebrados com as Administrações Municipais 

e, portanto, reforçam o compromisso da TECLUZ na execução 

continuada dos contratos. 

 

Já concluindo o raciocínio, convém chamar atenção que há 

possibilidade de prestação de garantia contratual, de modo que 

é possível afastar, também, alegação de eventual prejuízo para 

Administração e/ou inexequibilidade da proposta. 
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5. CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS 

 

Portanto, requer o recebimento da presente para que: 

 

1. Seja indeferido o recurso apresentado pela empresa 

PROLUZ, mantendo-se a classificação da empresa 

TECLUZ, tendo em vista ser a proposta mais 

vantajosa; 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Pancas/ES, 03 de outubro de 2023. 

 

 

 

TECLUZ SERVIÇOS ELETRICOS LTDA – ME 

CNPJ nº 10.663.115/0001-10 
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Contrato de empreitada por preço unitário nº 

013-OBR/2021 firmado entre o Município de 

Colatina e a empresa TECLUZ COMÉRCIO E 

SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA. 

O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 

27.165.729/0001-74, com sede Avenida Ângelo Giuberti, nº 343, Bairro Esplanada, 

Colatina/ES, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Obras, JOÃO PAULO CALIXTO DA SILVA, brasileiro, casado, 

Engenheiro Mecânico, portador do CPF nº 058.622.426-27, residente na Rua Cravo Branco, 

nº 75, Bairro São Marcos, Aracruz/ES, e a empresa TECLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS 

ELÉTRICOS LTDA, neste ato denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o número 

10.663.115/0001-10, com sede na Rua Santa Terezinha, Nº 804, térreo, Bairro São José, 

Baixo Guandu/ES, representada pelo Sr. Felipe Von Rondon Aragão, brasileiro, solteiro, 

empresário, sócio-administrador, nos termos do Processo Administrativo nº  

013.819/2021, referente a TOMADA DE PREÇOS N° 011/2021, resolvem firmar o presente 

contrato, objetivando a prestação dos serviços discriminados na Cláusula Primeira, na forma 

de execução indireta, regime de  empreitada por preço unitário, nos termos da Lei 

8.666/93 e demais normas complementares, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

1.1 – Constitui o objeto do presente certame a Contratação de Empresa Especializada 

para Execução dos Serviços Continuados de Manutenção Preventiva e Corretiva no 

Parque de Iluminação Pública, neste Município de Colatina/ES. 

1.2 – O prazo para execução da obra será de no máximo 12 (doze) meses conforme 

Cronograma Físico-Financeiro, contados a partir da data do recebimento da ordem de 

Início dos Serviços, a ser expedida pela Secretaria Municipal de Obras. 

1.3 – O prazo para início da prestação dos serviços será de 08 (oito) dias ininterruptos, 

contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço, a ser expedida pela 

Secretaria Municipal de Obras. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO: 
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2.1 – As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da Dotação 

Orçamentária vigente dividida, conforme: 

2.192 – Manutenção e Reestruturação dos Sistemas de Iluminação Pública 

Elemento de Despesa: 33903900000 

Ficha: 556 

Fonte de Recurso: 16200000000 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO: 

3.1 – O valor do presente contrato é de R$  899.999,99 (oitocentos e noventa e nove mil, 

novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). 

3.2 – Os pagamentos serão realizados de acordo com os serviços efetivamente prestados e 

aceitos, de acordo com as medições elaboradas pelo CONTRATANTE, mediante a 

apresentação, pela CONTRATADA, de Nota Fiscal ao Município de Colatina, acompanhada 

dos documentos abaixo relacionados: 

a) Primeira fatura 

a.1) Anotação de Responsabilidade Técnica de execução da obra; 

a.2) Matrícula da obra junto ao INSS. 

a.3) Garantia Contratual, conforme cláusula deste contrato. 

a.4) Apresentação das composições analíticas. 

b) Todas as faturas: 

b.1) Prova de recolhimento junto ao FGTS, referente ao mês de execução dos 

serviços; 

b.2) Nota fiscal dos serviços executados. Será retido na fonte o valor correspondente 

ao ISS (Imposto Sobre Serviço) no percentual de 2% (dois por cento), calculado sobre o 

valor total dos serviços executados informado na nota fiscal de serviços; 

b.3) GFIP da competência da medição, com o preenchimento do campo inscrição com 

número do CEI da obra ou o DCTFWeb (Declaração de Débitos e Créditos Tributários 

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos); 
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b.4) Folha de pagamento; 

b.5) Guia de INSS, referente ao CEI da obra e competência e comprovante de 

pagamento; 

b.6) Contracheques assinados pelos funcionários que trabalharam na obra ou folha de 

pagamento quitada pelo banco; 

b.7) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União unificando as Contribuições Previdenciárias; 

b.8) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS; 

b.9) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a 

Fazenda Estadual – Estado Sede da Empresa; 

b.10) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante 

a Fazenda Municipal – Município Sede da Empresa; 

b.11) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante 

a Fazenda Municipal de Colatina/ES. 

b.12) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante 

a Justiça do Trabalho; 

b.13) Comprovação da Inscrição no CNPJ; 

b.14) Diário de obra atualizado para verificação do fiscal da obra; 

b.15) Planilha de Medição referente aos serviços executados, bem como relatório 

fotográfico dos respectivos serviços 

c) Última fatura: 

c.1) Termo de Recebimento Provisório da obra. 

3.3 – A Nota Fiscal e os demais documentos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 

e protocolizados no Protocolo Geral do Município de Colatina, que depois de 

conferidos e visados pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados para 

processamento e pagamento no prazo de 30 (trinta) dias úteis após a respectiva 

apresentação. 

3.4 – Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a 

CONTRATADA obrigada a indicar na Nota Fiscal, a Conta-Corrente e Agência Bancária 

para emissão da respectiva Ordem Bancária. 

Pág. 54

001740/2023



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Secretaria Municipal de Obras 
Rua Melvin Jones, n° 90 – Bairro Esplanada 

Tel.: (27) 3177-7080/7081 

 obrascolatina@gmail.com 

 

3.5 – Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos exigidos será 

solicitada a CONTRATADA providências para retificação, ficando estabelecido que o prazo 

para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência. 

3.6 – A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social, apresentados na etapa de 

Credenciamento e acolhidos nos documentos da fase de Habilitação. 

3.7 – O Município de Colatina poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer 

título lhe forem devidos pela Contratada, em decorrência de descumprimento de suas 

obrigações. 

3.8 – Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas 

condições previstas no edital no que concerne a proposta de preço e a habilitação. 

3.9 – Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

3.10 – Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

3.11 – É expressamente vedado ao prestador do serviço efetuar cobrança ou desconto de 

duplicatas através de rede bancária ou de terceiros. 

3.12 – Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, 

alínea "d", do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL: 

4.1 – No recebimento da ordem de serviço, a Contratada deverá apresentar o comprovante 

de caução de garantia de execução, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

contratual, podendo optar por uma das modalidades, definidas no art. 56, § 1º, da Lei 

nº8.666/93: 

a) Dinheiro ou Títulos da dívida pública, devendo este ter sido emitido sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda (em conformidade com a Lei nº 11.079 

de 30/12/04); 

b) Seguro garantia; ou 
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c) Fiança Bancária (§ 1º do art. 56 da Lei nº 8.666/93). 

4.2 – Ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimos de serviços, a Contratada 

deverá realizar o reforço da garantia inicial no mesmo percentual estabelecido. Caberá a 

CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, 

acrescido de 06 (seis) meses, renovando-a ou reforçando-a conforme necessário. 

4.3 – A garantia responderá pelo cumprimento das obrigações do Contrato, ficando o 

Contratante autorizado a executá-la para cobrir multas, indenizações a terceiros, e 

pagamentos de qualquer obrigação, inclusive no caso de rescisão. 

4.4 – A caução destina-se à garantia de boa e fiel execução do contrato, e o pagamento de 

eventuais multas. 

4.5 – A caução de garantia de execução será liberada quando da assinatura do Termo de 

Recebimento Definitivo da Obra/Serviços. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO DA OBRA: 

5.1 – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal do 

contrato designado pelo Secretário Municipal de Obras, nos termos do art. 67 da Lei nº 

8.666/93, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido 

qualquer pagamento. Será permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo 

de informações pertinentes a essa atribuição. 

5.2 – O fiscal do contrato poderá recusar quaisquer materiais apresentados ou serviços 

prestados, quando constatar que os mesmos não sejam os especificados e ordenará o 

refazimento dos serviços que não atendam às exigências do contrato. 

5.3 – O fiscal do contrato deverá promover o registro de todas as ocorrências relacionadas a 

execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

observadas, conforme as previsões deste termo. 

5.4 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 

solicitadas ao Secretário Municipal de Obras, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 
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5.5 – Os serviços objeto serão recebidos provisoriamente, pelo responsável pelo seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado 

pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita pela contratada. 

5.6 – A aceitação definitiva dos serviços contratados se efetuará, mediante Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a 

emissão do Termo de Recebimento Provisório. 

5.7 – A eventual aceitação dos serviços pela Contratante não eximirá a Contratada de 

responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a 

se verificar posteriormente, circunstância em que as despesas de concerto ou modificação 

correrão por conta exclusiva da contratada. 

5.8 – A Contratada após a entrega da obra dará 05 (cinco) anos de garantia e assistência 

técnica gratuita para os serviços objetos deste contrato, com defeitos, erros e/ou vícios de 

fabricação, instalação, salvo por uso indevido. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS: 

6.1 – O prazo de vigência do presente contrato, será contado do dia subsequente ao da 

publicação do resumo do contrato no diário oficial, limitando-se a 12 (doze) meses, ficando 

autorizada sua prorrogação, conforme Art. 57 da Lei 8.666/93, com suas respectivas 

alterações. 

6.2 – O prazo de execução dos serviços fica fixado em 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA, excluindo-se o dia 

do início e incluindo-se o do vencimento. 

6.3 – Somente se iniciam ou vencem os prazos estabelecidos em dia de expediente no 

órgão contratante, ficando autorizada sua prorrogação, conforme Art. 57, inciso II, da Lei 

8.666/93, com suas respectivas alterações. 

6.4 – O prazo para assinatura do contrato é de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da 

data da convocação para esse fim. 

6.5 – O prazo máximo para início dos serviços fica fixado em 08 (oito) dias úteis contados 

a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA, expedida pelo 

CONTRATANTE, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do vencimento. 
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6.6 – A fiscalização fornecerá, junto com a ordem de serviço, todos os elementos 

indispensáveis ao início da execução do serviço. 

6.7 – A contrata julgando insuficiente os elementos fornecidos, deverá solicitar por escrito, 

explicações e novos dados, dentro do prazo de até 08 (oito) dias na Secretaria Municipal de 

Obras. Neste caso, o prazo de execução será contado a partir da data de recebimentos dos 

esclarecimentos solicitados, se os mesmos impedirem o início dos serviços. 

6.8 – Qualquer motivo de paralisação dos serviços deverá ser comunicado por escrito à 

Contratante de Ofício endereçado à Secretaria Municipal de Obras, com antecedência 

mínima de 15 (quinze) dias, inclusive justificando os motivos da paralisação, que poderão ou 

não serem aceitos pela Contratante. 

6.9 – Não será concedida pelo Município qualquer dilação de prazo para execução de obra 

em decorrência da rejeição de serviços defeituosos. A CONTRATADA obriga-se, neste 

caso, a demoli-los e a executá-los na estrita conformidade com o projeto e especificações. 

6.10 – Os serviços, demandados pela CONTRATANTE à CONTRATADA através das 

Ordem de Serviço (OS), deverão ser atendidos, conforme níveis de prioridade abaixo: 

a) Prioridade alta – Os serviços deverão iniciar no prazo máximo de 24 horas após a 

emissão da Ordem de Serviço individual – OS. A conclusão dos serviços será 

acordada entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, com base em planilhas 

referenciais e média histórica dos serviços similares (quando houver). 

b) Prioridade normal – Serviços deverão iniciar em prazo máximo de 5 dias úteis 

após a emissão da Ordem de Serviço individual. A conclusão dos serviços será 

acordada entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, com base em planilhas 

referenciais e média histórica dos serviços similares (quando houver). 

c) Prioridade baixa – Serviços deverão iniciar em prazo máximo de 10 dias úteis 

após a emissão da Ordem de Serviço individual. A conclusão dos serviços será 

acordada entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, com base em planilhas 

referenciais e média histórica dos serviços similares (quando houver). OS serviços 

de prioridade baixa são aqueles que podem ser realizados mediante programação 

prévia e que não prejudicam o trânsito de veículos e pessoas eminentemente. Serão 
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utilizados quando o reparo necessário for executado de maneira preventiva, evitando 

danos maiores. 

Notas: 

• Os prazos estabelecidos nos critérios de prioridade deverão ser obedecidos 

rigorosamente, a não ser que acordados entre as partes, ou justificados por motivo 

de força maior. Na ocasião da impossibilidade de cumprimento dos prazos, por razão 

justificada, a CONTRATADA deverá apresentar solicitação formal à CONTRATANTE 

com solicitação de novo prazo de entrega. 

• Quando não houver critério de prioridade no serviço a ser executado, o prazo será 

definido pela CONTRATANTE e informado à CONTRATADA na emissão da OS. 

• Quando não houver concordâncias entre as partes (contratada e contratante) quanto 

ao prazo para execução de um serviço, o prazo para tal deverá ser balizado pelas tabelas 

referenciais que subsidiaram a contratação. 

6.11 – Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos motivos enumerados no Art. 

57, parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93, com as devidas justificativas por escrito, formalizada 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DA OBRA: 

7.1 – A CONTRATADA se responsabiliza pelo prazo de 05 (cinco) anos por vícios 

comprometedores da solidez e da segurança da obra, contado da data de emissão do 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, de acordo com o art. 73, b, da Lei nº 8.666/93 e 

com o art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

7.2 – A CONTRATADA compromete-se a entregar ao CONTRATANTE o Termo de Garantia 

dos materiais fornecidos, garantia essa de no mínimo 05 (cinco) anos, a contar da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. A garantia incluirá mão de obra e substituição 

de peças ou materiais, desde que não fique caracterizado o uso inadequado por parte do 

usuário. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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8.1.1 – A CONTRATADA está obrigada a satisfazer os requisitos e atender todas as 

exigências e condições a seguir estabelecidas: 

8.1.2 – Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 

quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo 

o CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 

8.1.3 – Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE; 

8.1.4 – Responder perante o CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus; em tal caso, a responsabilidade se estenderá 

a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra 

esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e 

das disposições legais vigentes; 

8.1.5 – Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 

Consolidação das Leis do trabalho e legislação pertinente; 

8.1.6 – Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 

precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 

disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei Federal n.º 

9.605/1998; 

8.1.7 – Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros 

por eventuais danos ao meio ambiente, causados por ação ou omissão sua, de seus 

empregados, prepostos ou contratados; 

8.1.8 – Manter, durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, 

apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal; 

8.1.9 – Executar a obra de acordo com as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS e PROJETOS 

BÁSICOS; 
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8.1.10 – Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 

normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

8.1.11 – Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade da 

obra, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 

considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito 

desempenho; 

8.1.12 – Atender com prioridade, na forma e nos prazos previstos neste instrumento, a 

solicitação do fiscal do contrato, para a execução dos serviços de acordo com o local e 

quantitativo indicados na Autorização de Serviços; 

8.1.13 – Prestar os serviços, objeto deste instrumento, de acordo com as especificações 

técnicas e projeto executivo, com mão de obra qualificada, instrumentos e ferramentas 

recomendadas de acordo com as Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT; 

8.1.14 – Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços, ficando claro que a ação ou 

omissão total ou parcial do Fiscal do Contrato não eximirá a Contratada de sua 

responsabilidade quanto à execução dos serviços; 

8.1.15 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do presente em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados; 

8.1.16 – Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao 

Município de Colatina quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar 

a prestação dos serviços; 

8.1.17 – Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo Município de 

Colatina, por meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com os 

serviços contratados; 

8.1.18 – Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do Município 

de. Colatina ou a terceiros por qualquer de seus funcionários, representante ou preposto, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução dos serviços; 
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8.1.19 – Responsabilizar-se por todos os custos e encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

8.1.20 – Refazer ou corrigir os serviços não aceitos com absoluta prioridade; 

8.1.21 – Designar, formalmente, um preposto perante o Município de Colatina e aceito por 

este, responsável pela execução dos serviços, por prestar esclarecimentos e atender as 

reclamações que por ventura surgirem durante a execução dos serviços, informando nome 

completo, CPF, endereço eletrônico, telefone de contato do mesmo, e do substituto em suas 

ausências; 

8.1.22 – Elaborar a medição após o término dos serviços de acordo com a emissão das 

Autorizações de Serviços e emitir os respectivos Boletins de Medição, protocolando de 

acordo com a cláusula terceira deste instrumento; 

8.1.23 – Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão de obra 

necessária à execução dos serviços contratados, como única e exclusiva empregadora; 

8.1.24 – Selecionar, PREFERENCIALMENTE MÃO DE OBRA LOCAL para execução dos 

serviços e encaminhar relação contendo o nome e documentos das pessoas contratadas; 

8.1.25 – Responsabilizar-se por não utilizar, em todas as atividades relacionadas com a 

execução deste instrumento, mão de obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição da República, bem como exigir que a referida medida seja adotada nos 

contratos firmados com fornecedores de seus insumos e/ou prestadores de serviços, sob 

pena de rescisão do contrato; 

8.1.26 – Emitir declaração, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, por escrito, de que 

cumpriu ou vem cumprindo a exigência contida no subitem anterior; 

8.1.27 – Providenciar a retirada imediata de qualquer empregado seu, cuja permanência no 

local dos serviços seja considerada indesejável pela Fiscalização, sem ônus para o 

CONTRATANTE; 

8.1.28 – Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome ou logotipo da 

CONTRATADA estampado no uniforme e utilizando os equipamentos de proteção individual, 

quando couber; 
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8.1.29 – Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades 

desenvolvidas no local de execução dos serviços e em seu entorno; 

8.1.30 – Não transferir no todo ou em parte, serviços objeto do Contrato, ressalvadas as 

subcontratações de serviços especializados, as quais serão previamente submetidas ao 

CONTRATANTE para autorização; 

8.1.31 – A empresa vencedora, antes do início da obra, deverá apresentar as ART de 

execução e deverá abrir matrícula do objeto junto ao INSS. Deverá apresentar também as 

composições analíticas dos itens da planilha, tanto as composições próprias, quanto 

as de referenciais, referente ao preço unitário ofertado. 

8.1.32 – A empresa contratada obriga-se a manter ART – Anotação de Responsabilidade 

Técnica, durante toda a execução do contrato; 

8.1.33 – Apresentar, no final da execução da obra, projeto de "as built" da obra, quando 

houver necessidade de alteração na execução; 

8.1.34 – Realizar a impressão, no final da obra, de caderno com ensaios do controle 

tecnológicos, caso a fiscalização julgar necessário; 

8.1.35 – A empresa contratada obriga-se a manter a disposição da contratante, profissional 

técnico habilitado com experiência comprovada em execução de obra semelhante ao do 

objeto licitado, bem como, prestar apoio e assessoramento ao fiscal designado pela 

Secretaria Municipal de Obras; 

8.1.36 – A CONTRATADA afixará placa com dados referentes à obra objeto deste contrato 

em parte visível do local da execução dos trabalhos, bem como deverá atualizar as 

informações, caso necessário; 

8.1.37 – Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que 

modifique as informações registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de 

Colatina, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente; 

8.1.38 – A empresa contratada deverá dispor de base operacional, neste Município, com os 

equipamentos necessários a execução satisfatória do Contrato; 
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8.1.39 – Todos os serviços realizados pela CONTRATADA deverão ser listados formalmente 

em um Boletim de Ocorrência, ou Diário de Obra, onde constem, no mínimo, as seguintes 

informações: data do serviço; dia da semana; serviço realizado; pendências; justificativa das 

pendências. 

8.1.40 – O documento previsto no item anterior deverá estar assinado pelo Responsável 

Técnico pela execução dos serviços e, em concordância, pela fiscalização, devendo haver 

espaço no documento para comentários/justificativas, pelo executor dos serviços e outro 

para a fiscalização. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

9.1 – Exercer a fiscalização da prestação dos serviços por meio de servidores com 

competência técnica e especialmente designados para esse fim; 

9.2 – Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto desta 

contratação; 

9.3 – Solicitar ao preposto sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas de 

correção ou adequação dos serviços prestados pela CONTRATADA; 

9.4 – Observar o cumprimento por parte da CONTRATADA relativo a cessão de mão de 

obra; 

9.5 – Manifestar-se, formalmente, em todos os atos relativos à execução dos serviços, em 

especial quanto à aplicação de sanções e alterações do mesmo; 

9.6 – Rejeitar os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

estabelecendo sua correção no prazo de 2 (dois) úteis, sob pena de aplicação de 

penalidades, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 

aceitos pelo CONTRATANTE; 

9.7 – Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetivamente 

prestados, medidos e faturados; 

9.8 – Acompanhar as medições dos serviços procedidas pela CONTRATADA, assinando os 

Boletins de Medição ou oferecendo, de imediato, as impugnações que julgar necessárias; 
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9.9 – Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas na 

execução dos serviços, fixando prazos para sua correção; 

9.10 – Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de 

débitos e da suspensão da prestação de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: 

10.1 – No caso de a CONTRATADA não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos 

legais, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Rescisão do Contrato ou cancelamento da Autorização de Serviço; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública Municipal, Direta ou Indiretamente, por prazo não superior a 02 

(dois) anos e, 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

em toda a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja provida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “d”. 

10.2 – Será aplicada a multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato, por dia 

até o trigésimo dia de atraso, se os serviços não forem realizados quando a CONTRATADA 

sem justa causa deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido a obrigação assumida. 

10.3 – Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do Contrato, quando a 

CONTRATADA: 

a) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações a terceiros, sem a prévia autorização do 

CONTRATANTE; 

c) Desatender as determinações da fiscalização; 

Pág. 65

001740/2023



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Secretaria Municipal de Obras 
Rua Melvin Jones, n° 90 – Bairro Esplanada 

Tel.: (27) 3177-7080/7081 

 obrascolatina@gmail.com 

 

d) Cometer faltas reiteradas na execução dos serviços; 

e) Não iniciar sem justa causa, a execução dos serviços contratados no prazo fixado. 

10.4 – Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, quando a 

CONTRATADA: 

a) Ocasionar, sem justa causa, o atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos 

serviços contratados; 

b) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, os serviços 

contratados; 

c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 

imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados; 

d) Se recuse a assinar o Contrato, aceitá-lo ou retirá-lo dentro do prazo estabelecido 

no Edital. 

10.5 – Quando o objeto contratado não for entregue e aceito até o vencimento do prazo 

estipulado, a suspensão do direito de participar de licitação promovida pelo CONTRATANTE 

será automática e perdurará até que seja feita sua entrega, sem prejuízo de outras 

penalidades previstas em Lei e neste Edital. 

10.6 – Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA 

sem justa causa não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou 

revestida de má fé, a juízo do CONTRATANTE, independentemente das demais sanções 

cabíveis. 

10.6.1 – A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada 

defesa ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo 

ou potencial. 

10.6.2 – As multas aplicadas deverão ser recolhidas junto a Secretaria Municipal de 

Fazenda, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis, contados da data da 

notificação, independentemente do julgamento de pedido de reconsideração do recurso. 
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10.6.3 – A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no contrato e na Lei nº 

8.666/93. 

§ 1º As sanções de advertência, suspensão e inidoneidade não são cumulativas entre 

si, mas poderão ser aplicadas com as multas e/ou com a Cláusula Penal no caso de 

rescisão. 

§ 2º Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “d” e “e”, a autoridade 

competente submeterá sua decisão ao chefe do poder executivo, produzindo efeitos 

apenas se confirmada. 

§ 3º Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pelo 

chefe do poder executivo, competirá a secretaria municipal, por intermédio de sua 

autoridade competente, decidir sobre a aplicação ou não das demais sanções 

administrativas. 

§ 4º Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas neste 

Contrato, competirá a Secretaria municipal competente proceder com o registro da 

ocorrência no CRC/ES, no SICAF em campo apropriado. 

§ 5º Para o caso de rescisão contratual decorrente da inexecução contratual culposa 

da contratada, fica instituída a Cláusula Penal Compensatória por perdas e danos no 

valor de 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo 

particular, observado o que segue:  

 I – Para exigir a pena convencional, não é necessário que a Contratante alegue 

prejuízo. 

 II – O montante de 10% acima definido vale como mínimo da indenização, não 

prejudicando o ressarcimento por prejuízos com valores a ele excedentes. 

10.7 – As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes 

regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 

deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente e por correspondência com aviso de 

recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada com 
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infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, 

o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será 

de 10 (dez) dias consecutivos, devendo em ambos os casos, ser observada a regra do 

art. 110 da Lei nº 8.666/93; 

d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 

endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, 

considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na 

ausência da comunicação; 

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, 

o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas 

legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido 

nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise 

da Procuradoria Geral do Município de Colatina. 

10.8 – Os montantes relativos as multas contratuais e Cláusula Penal Compensatória, 

aplicadas pela Administração poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas dos 

valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do 

contrato. 

10.9 – Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem 

também a rescisão do contrato, os valores referentes as penalidades poderão ainda ser 

descontados da garantia prestada pela contratada. 

10.10 – Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive 

judicialmente, da diferença. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: 

11.1 – Constituem motivos para rescisão do Contrato, independentemente das sanções 

legais e contratuais aplicáveis: 
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a) A inexecução total ou parcial do Contrato; 

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, dissolução da 

sociedade ou o falecimento do proprietário, em caso de firma individual; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 

de forma que prejudiquem a execução do Contrato; 

d) A paralisação dos trabalhos, sem motivo justificado e prévia comunicação à 

Administração, por prazo superior a 30 (trinta) dias consecutivos; 

e) Deixar de retirar do canteiro de obras, qualquer elemento de sua equipe cuja 

permanência tenha sido julgada inconveniente pela fiscalização; 

f) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

g) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

h) O atraso injustificado no início da obra; 

i) A subcontratação total ou parcial do objeto sem anuência do CONTRATANTE, a 

associação do CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação; 

j) O desatendimento das determinações regulares de autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, anotadas na forma do parágrafo 1° do artigo 67 da 

Lei n° 8.666/93; 

k) O cometimento reiterado de falhas na sua execução; 

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo 

CONTRATANTE, decorrentes da obra ou parcelas desta, já recebidas ou executadas, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada 

à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
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n) Após o Contrato da PPP – Parceria Público Privada, referente a Iluminação Pública, 

ser celebrado no Município de Colatina. 

11.2 – A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração, nos casos enumerados nos itens 11.1.'a' a 11.1.'k'. 

11.3 – A rescisão contratual será formalmente motivada nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

11.4 – Em caso algum o Município de Colatina pagará indenização à CONTRATADA por 

encargos resultantes da Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e Comercial, bem 

como aqueles resultantes de atos ilícitos praticados pela CONTRATADA e seus prepostos a 

terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS: 

12.1 – O ato administrativo praticado no curso do contrato estará sujeito a interposição de 

recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/93 e inciso XXXIV do art. 5º da Constituição 

Federal, que deverá ser protocolado no endereço mencionado neste Contrato. 

12.2 – Dos atos da Administração referentes a este Contrato cabem: 

12.2.1 – Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da ciência do Contratado da 

decisão, nos casos de: 

 a) Aplicação das penas de advertência, multa ou de suspensão temporária. 

 b) Rescisão do contrato a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93. 

12.2.2 – Pedido de reconsideração da decisão do Secretário que aplicar a penalidade de 

declaração de inidoneidade, no prazo de 10 (dez) dias da intimação do ato, que deverá 

apreciá-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo reconsiderar ou, sendo mantida a 

decisão, encaminhar para análise do Chefe do Poder Executivo. 

12.3 – A comunicação e o procedimento de aplicação das penalidades observarão o que foi 

disposto no Item 10. 

12.4 – Os recursos previstos nesta Cláusula terão efeito suspensivo. 
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12.5 – A aplicação das penalidades será decidida pelo Secretário Municipal de Obras, sendo 

os eventuais recursos delas decorrentes dirigidos ao próprio Secretário, podendo 

reconsiderar ou, sendo mantida a decisão, encaminhar para análise do Chefe do Poder 

Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

13.1 – O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

13.1.1 – Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou 

diminuição quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

13.1.2 – Por acordo entre as partes: 

a) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra em face de 

verificação técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 

pagamento, com relação ao cronograma físico-financeiro fixado, sem a correspondente 

execução da obra; 

13.2 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem na obra, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato. 

13.3 – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes 

para mais ou para menos conforme o caso; 
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13.4 – Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da 

CONTRATADA, o CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico 

financeiro inicial. 

13.5 – Se durante a execução dos serviços objeto deste Contrato, em virtude de alterações 

contratuais, emergir a necessidade de execução de serviços não propostos, esses serão 

calculados de acordo com a seguinte fórmula: 

PU = Pufes x Pcontratada / Pprefeitura, sendo: 

PU = Preço unitário do item a ser incluído 

Pufes = Preço unitário do item a ser incluído, constante da tabela da UFES, referido ao mês 

do orçamento. 

Pcontratada = Preço global ofertado pelo licitante para a obra e/ou serviço, referido ao mês 

do orçamento. 

Pprefeitura = Preço global do orçamento base da Prefeitura Municipal, referido ao mês do 

orçamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

14.1 – Os preços a serem contratados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de apresentação da proposta da CONTRATADA. 

a) Deve ser indicado como data-base da proposta aquela utilizada para a elaboração da 

Planilha Orçamentária do Edital. 

14.2 – A partir do décimo terceiro mês, na hipótese legal do ajuste ser prorrogado, os preços 

serão reajustados, anualmente, conforme variações dos índices da Fundação Getúlio 

Vargas (FGV), da coluna relacionada a seguir, tendo como base, o mês de apresentação da 

proposta da CONTRATADA. 

14.3 – Será aplicado a título de reajuste com base na coluna 35 – Edificações – Custo 

nacional da construção civil e obras públicas apurado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). 

 

𝑅 =
𝑉𝑥(𝐼 − 𝐼0)

𝐼0
 

Onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 
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V = Valor da obra ou serviços medidos a serem 

reajustados; 

Io =  Índice da Fundação Getúlio Vargas (FGV) - 

Coluna 35 – Edificações, relativo ao mês anterior a 

data de apresentação da proposta; 

I = Idem ao Io, porém relativo ao mês em que 

completar periodicidade anual em relação ao mês 

anterior à data de apresentação da proposta. 

14.4 – Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

14.5 – Os reajustamentos de preços propostos estarão ainda sujeitos, a Leis 

Complementares, Medidas Provisórias e Decretos que venham regulamentar novos 

procedimentos em função das medidas econômicas de interesse do País. 

14.6 – Os atrasos na execução do objeto segundo os prazos estabelecidos no contrato não 

poderão ensejar o reajuste de preços, caso sejam atribuíveis à contratada, podendo ainda, 

nesta hipótese, resultar na aplicação das penalidades previstas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PRORROGAÇÃO DO CONTRATO: 

15.1 – O contrato poderá ser prorrogado nos seguintes casos: 

a) Alteração do projeto ou especificações; 

b) Superveniências de fato excepcional e imprevisível, estranho a vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por ordem 

e no interesse da Administração; 

d) Acréscimos ou supressões das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 

limites permitidos pelos parágrafos 1° e 2° do artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações; 

e) Impedimento da execução do Contrato por ato ou fato de terceiros, reconhecido 

pela Administração, em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
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f) Omissão ou atraso de providência a cargo da Administração, do qual resulte 

diretamente impedimento ou retardamento na execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1 – Não serão indenizados pelo Contratante quaisquer despesas decorrentes de 

mobilização e desmobilização de pessoal e equipamentos, mesmo na ocorrência de 

qualquer tipo de rescisão contratual. 

16.2 – O contratante poderá a seu critério, mediante justificativa técnica, determinar a 

complementação ou substituição de qualquer dos equipamentos disponibilizados, a fim de 

melhorar a eficiência da execução contratual, sem que isso implique em reequilíbrio de 

custos. 

16.3 – À CONTRATADA é vedado prestar informações a terceiros sobre a natureza ou 

andamento dos trabalhos, objeto deste contrato, divulgá-los através da imprensa escrita e 

falada e/ou por outro meio qualquer de divulgação pública, salvo quando autorizado por 

escrito pelo contratante. 

16.4 – Fazem parte integrante do presente contrato o Edital de Tomada de Preços Nº 

011/2021, assim como os anexos e a Proposta de Preços apresentada pela Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: 

17.1 – Fica eleito o Foro do Juízo de Colatina – Comarca da Cidade de Colatina, Estado do 

Espírito Santo, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestações oriundas direta ou 

indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas infrafirmadas, para igual distribuição, para que 

produza seus efeitos legais. 

 Colatina, 06 de Dezembro de 2021. 

 

____________________________________ 

MUNICÍPIO DE COLATINA 

 

____________________________________ 

TECLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS 
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CONTRATANTE ELÉTRICOS LTDA 

CONTRATADA  
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TERMO  ADITIVO  N°  01  AO  CONTRATO  DE
EMPREITADA  POR  PREÇO  UNITÁRIO  N°  013-
OBR/2021  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE
COLATINA  e  a  empresa TECLUZ  COMÉRCIO  E
SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA.

Aos 07 (sete) dias do mês de dezembro de 2022, o MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.729/0001-74, com sede na Avenida
Ângelo  Giuberti,  nº  343,  Bairro  Esplanada,  Colatina  -  ES,  neste  ato  representado  por  seu
Secretário Municipal de Obras, conforme Decreto nº 24837/2021, João Paulo Calixto da Silva,
doravante denominado  CONTRATANTE,  e  a  empresa  TECLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS
ELÉTRICOS LTDA,  neste ato denominada  CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o número
10.663.115/0001-10, com sede na Rua Santa Terezinha, Nº 804, térreo, Bairro São José, Baixo
Guandu/ES,  representada  pelo  Sr.  Felipe  Von  Rondon  Aragão,  sócio  administrador,  nos
termos do Processo Administrativo n° 013819/2021, resolvem ADITAR o contrato nº 013-
OBR/2021, mediante o que se segue:

CLÁUSULA  PRIMEIRA -  DO  OBJETO  DO    CONTRATO  DE  EMPREITADA POR PREÇO  
UNITÁRIO   Nº  013-OBR/2021  : Constitui  o  objeto  do  presente  certame  a  Contratação  de
Empresa Especializada para Execução dos Serviços Continuados de Manutenção Preventiva e
Corretiva no Parque de Iluminação Pública, neste Município de Colatina/ES.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DESTE TERMO: O presente termo tem por finalidade:
ADITAR o Contrato Nº 013-OBR/2021, mediante o que se segue:
2.1. O prazo de VIGÊNCIA CONTRATUAL, onde consta Cláusula Sexta, prorrogando por mais
12 (doze) meses, a partir do dia 09 (nove) de dezembro de 2022 a 08 (oito) de dezembro de
2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS EFETOS FINANCEIROS: Para efeito deste termo fica fixada
uma despesa global de R$ 899.999,99 (oitocentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa
e nove reais e noventa e nove centavos).

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas inerentes deste
termo aditivo correrão da seguinte forma:
Dotação orçamentária nº 150001.1545200252.130
Elemento de despesa nº 33903900000
Ficha nº 544 
Fonte de Recurso nº 26200000000

CLÁUSULA QUINTA – DO REFORÇO DA GARANTIA CONTRATUAL: A garantia contratual
prevista  na  Cláusula  Quarta  do  Contrato  original  será  reforçada,  pela  Contratada,
proporcionalmente ao acréscimo ao valor do contrato decorrente do presente Termo Aditivo,
perfazendo o valor total de R$ 44.999,99 (quarenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove
reais e noventa e nove centavos).

CLÁUSULA  SÉTIMA  -  DA  INALTERAÇÃO  DAS  DEMAIS  CLÁUSULAS: Permanecem
inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Contrato de Empreitada por Preço
Unitário nº 013-OBR/2021.

E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma
diante das testemunhas que também o subscrevem.

Colatina-ES, 07 de dezembro de 2022.

_________________________________
CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE COLATINA

_________________________________
CONTRATADA

TELUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS
LTDA
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 – Centro -
Curitiba - PR

Data de Emissão: 04/01/2022 11:24:12
Nº Apólice Seguro Garantia: 04-0775-0343160
Proposta: 3243811
Controle Interno (Código Controle): 808723233
Nº de Registro SUSEP: 05436.2022.0004.0775.0343160.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA/ES
CNPJ: 27.165.729/0001-74 AVENIDA ÂNGELO GIUBERTI, N.º 343 - CEP: 29.702-060 - Colatina - ES -
Telefone: .

DADOS DO TOMADOR: TECLUZ COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS LTDA ME
 CNPJ: 10.663.115/0001-10 - R STA TEREZINHA 804 TER - BAIXO GUANDU - ES - TERREO

DADOS DA CORRETORA:
 000002.0.206047-4 CONVICTA CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA - ME

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

 Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): Gustavo

Henrich Nº de Série do Certificado: 373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo Nº de Série do
Certificado: 5C9B8C02A51A09A4

Art. 1º - Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.
Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto à Susep poderão ser consultadas no site www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep.gov.br. Este produto está
protocolado através do N.º de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e nº 15414.900196/2014-53.
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.Ouvidoria Junto: 0800 643 0301.
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Ramo

Executante Prestador de Serviços R$ 44.999,99 0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada Vigência
Início Término

Executante Prestador de Serviços R$ 44.999,99 03/01/2022 03/04/2023

Trabalhista e Previdenciária R$ 44.999,99 03/01/2022 03/04/2023

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços R$ 380,48
Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária R$ 380,48
Adicional de Fracionamento R$ 0,00
I.O.F R$ 0,00

Prêmio Total R$ 760,96

Condições de
Pagamento:

Parcela Vencimento Nº Carnê Valor(R$)
1 11/01/2022 12044920 760,96

Em atendimento à Lei 12.741/12informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação
específica.O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição.
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

MODALIDADE EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS:

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos
prejuízos causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento na prestação dos
serviços descritos no objeto do Contrato Contrato de empreitada por preço unitário nº

013-OBR/2021.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

 A presente apólice não se vincula a contrato de prestação de serviços com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra. A existência deste regime de contratação enseja a
nulidade de pleno direito da garantia, não gerando efeitos jurídicos em razão da
autonomia de vontade e boa-fé que regem os contratos, nos termos do Código Civil
Brasileiro, cabendo ao segurado a recusa imediata da presente apólice.

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS:

Em complemento à garantia descrita acima, esta apólice contempla também cobertura adicional
de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, garantindo o pagamento dos prejuízos
comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza Trabalhista e Previdenciária
de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas quais haja condenação
judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado subsidiariamente por
sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos cálculos
homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

A Modalidade e a Importância Segurada acima, dispostas na Descrição da Garantia,
contemplam as COBERTURAS ADICIONAIS descritas abaixo.

Limite máximo de indenização para a cobertura de Executante Prestador de Serviços: até
100% do valor da Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia.

Limite máximo de indenização para a cobertura adicional Trabalhista e Previdenciária: até
100% do valor da Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia.

Não obstante a previsão de Limite Máximo de Indenização por cobertura contratada, em
caso de sinistro, fica certo e ajustado que a soma de todas as Indenizações não poderá
ultrapassar o Limite Máximo de Garantia, que para os fins desta apólice coincide com a
IMPORTÂNCIA SEGURADA descrita no frontispício da apólice.
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A presente cobertura adicional garante o prazo prescricional nos termos do art. 7º, XXIX da
Constituição da República, conforme cláusula 3.3 das Condições Especiais - Ações Trabalhistas
e Previdenciárias da Circular SUSEP 477/13.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.º 477/13.
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CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA – SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I – processos administrativos;

II – processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III – parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV – regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada.
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

I – realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou

Nº Apólice Seguro Garantia: 04-0775-0343160
Proposta: 3243811
Controle Interno (Código Controle): 808723233
Nº de Registro SUSEP: 05436.2022.0004.0775.0343160.000000

Nº Apólice Seguro Garantia: 04-0775-0343160
Proposta: 3243811
Controle Interno (Código Controle): 808723233
Nº de Registro SUSEP: 05436.2022.0004.0775.0343160.000000

Pág. 84

001740/2023



Página 8 de 20

II – indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

I – Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II – Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III – Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV – Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V – O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI – Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII – Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3. destas Condições Gerais:
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I – quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II – quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III – quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV – quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V – quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4º do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei nº 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

==========================================================================================================
Relação a ser aplicada sobre a vigência ---| ----%-do----| Relação a ser aplicada sobre a vigência --- | ----%-do----
original para obtenção de prazo em dias---|---Prêmio---| original para obtenção de prazo em dias--- |---Prêmio---

==========================================================================================================
- - - - - - - - - - - - - -15/365- - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -13%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -195/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -73%- - -
- - - - - - - - - - - - - -30/365- - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -20%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -210/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -75%- - -
- - - - - - - - - - - - - -45/365- - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -27%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -225/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -78%- - -
- - - - - - - - - - - - - -60/365- - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -30%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -240/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -80%- - -
- - - - - - - - - - - - - -75/365- - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -37%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -255/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -83%- - -
- - - - - - - - - - - - - -90/365- - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -40%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -270/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -85%- - -
- - - - - - - - - - - - - 105/365 - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -46%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -285/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -88%- - -
- - - - - - - - - - - - - 120/365 - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -50%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -300/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -90%- - -
- - - - - - - - - - - - - 135/365 - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -56%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -315/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -93%- - -
- - - - - - - - - - - - - 150/365 - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -60%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -330/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -95%- - -
- - - - - - - - - - - - - 165/365 - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -66%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -345/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -98%- - -
- - - - - - - - - - - - - 180/365 - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -70%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -365/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - 100% - -

==========================================================================================================

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I – por arbitragem; ou

II – por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

     
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO SUSEP n.º 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no
contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666/93.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de
Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo III deste Anexo.

2. Definições:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei n°
8.666/93 e do art. 2° da Lei n° 8.987/95:

I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.

II- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a
execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-
se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil,
lucros cessantes.

3. Vigência:

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:

I – coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de
obras, serviços e/ou compras;

II – por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas
de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito
interesse na manutenção da garantia.
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3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro,
independentemente de a seguradora querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro
passível de recuperação junto a seguradora.

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos
que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação
do Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo
tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo
tomador;

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na
rescisão do contrato assegurado;

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;

f) Diário de Obras, quando aplicável;

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial;

i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no
escopo contratual inadimplido, quando aplicável.

4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não
formalização da Reclamação do Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a
prévia notificação de Expectativa do Sinistro;

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulação;
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5. Disposições Gerais:

5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento,
desenvolvimento e programação de qualquer tipo de software ou sistema, riscos
referentes às obrigações que competem ao fabricante dos equipamentos, bem como não
assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos
trabalhistas e previdenciários, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no
item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente
ao seguro-garantia.

5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em
caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado,
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das
licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer
motivos, alheios à vontade do tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para conceder a(s)
licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão motivo(s) para
execução desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de
indenização securitária.

5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda
que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura desta
garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos termos
do inciso VI, do item 11 – Perda de Direito, das Condições Gerais.

CAPÍTULO III - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS COBERTURAS ADICIONAIS - RAMO 0775 -
AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

PROCESSO SUSEP n.º 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o limite
máximo de indenização, o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do tomador oriundas do
contrato principal, nas quais haja condenação judicial do tomador ao pagamento e o segurado
seja condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o
trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes
com prévia anuência da seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.
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1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente à
relação trabalhista e/ou previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o
tomador, oriundas do contrato principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de
vigência da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será relativa ao
período de vigência da apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

2. Definições:

Definem-se, para efeito desta cobertura adicional:

2.1. Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.

2.2. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta seja
oriunda do contrato principal, firmado entre tomador e segurado, o qual é objeto da apólice em
questão.

2.3. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante
o segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.

2.4. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis nº 8.212/91 e todas as
suas alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem
sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se
as datas e percentuais.

2.5. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do
pagamento da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador,
bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos,
conforme determina a legislação em vigor.

2.6. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são
exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador
de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir
do segurado o cumprimento das obrigações do réu/tomador, desde que o segurado tenha
participado da relação processual e conste do título executivo judicial.

3. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar
defesa trabalhista e/ou previdenciária, cujo autor/reclamante reivindique crédito de
natureza remuneratória ou direito de responsabilidade do tomador, deverá comunicar à
seguradora, tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de
todo(s) documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo
réu/tomador.

3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o
segurado terá seus direitos preservados até decisão definitiva.

3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do
Trabalho.
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3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante
comunicação do segurado à seguradora, quando transitada em julgado a ação.

3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores
homologados;

b) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.

c) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

d) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados;

e) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no
contrato principal dentro do período de vigência da apólice;

f) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.

3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante
o prazo prescricional, nos termos o art. 7º, inciso XXIX da Constituição da República, no que se
refere ao Direito do Trabalho.

3.4. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização
da Reclamação do Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação
de Expectativa do Sinistro.

3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos citados
no item 3.2.1., a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o
relatório final de regulação de sinistro.

4. Acordos:

4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar acordos
nas ações judiciais cobertas por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de
cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com uma estimativa do
valor a ser acordado.

4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua análise da
situação fático-jurídica, enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua
aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor máximo alternativo ou ainda, manifestar-
se-á se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente comunicada pelo
segurado em tempo hábil.

4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser
realizados, desde que cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2.

5. Indenização:

5.1. Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado,
por meio de pagamento, até o limite máximo de indenização estabelecido na apólice.
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6. Perda de Direito:

6.1. Além das perdas de direito descritas na Cláusula 11 das Condições Gerais, o segurado
perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

I – não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta
Cobertura Adicional.

II – quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de
recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de
Leis do Trabalho ou confessar.

III – se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for
homologado pelo Poder Judiciário.

7. Disposições Gerais:

7.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações do
tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de
acordo com a modalidade de seguro garantia acima descrita, não assegurando: (i)
honorários de qualquer espécie; (ii) danos acordados; (iii) danos ambientais; (iv) lucros
cessantes; (v) dano moral; (vi) dano material; (vii) assédio moral ou sexual; (viii) acidente
de trabalho; ou (ix) riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro.

7.2. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo tomador para garanti-lo
em juízo, ou ainda ser chamado em juízo, para fazer frente a prejuízos a terceiros ou para
compelir a seguradora ao pagamento de qualquer valor diretamente ao Reclamante.

7.3. A inadimplência do Tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em
caso de não observação deste requisito a Seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

7.4. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado,
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

7.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda
que esta seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura
desta apólice se for constatado que às ações Trabalhistas e ou Previdenciárias se enquadram
nos termos do inciso VI, do item 11 – Perda de Direito, das Condições Gerais.

8. Ratificação:

8.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.

     
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso."

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no
presente documento."
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Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento nº 04-0775-0343160

________________________________________________________
Local e Data

__________________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA/ES

Nome:
RG:
Cargo:
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Art. 1º - Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e 

das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. As condições  contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade 

junto à Susep poderão ser consultadas no site https://www.gov.br/susep, de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da socie dade seguradora perante a SUSEP  

pode ser consultada no site https://www.gov.br/susep.Este produto está protocolado através do N.º de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e nº 15414.636374/2022-97.O registro do produto é automático e não 
representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sítio eletrônico  

https://www.gov.br/susep.Atendimento SUSEP: 0800 021 8484. Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301. Ouvidoria Junto: 0800  643 0301. http://www.consumidor.gov.br 

Página 1 de 13 

 
 

 

  

  

 

  

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR 
Code. A leitura do QR Code não dispensa a consulta da apólice na 
página da internet da Superintendência de Seguros Privados 
(www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros (juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 – Centro - Curitiba - PR 

 
Data de Emissão: 20/12/2022 16:34:00 

Nº Apólice Seguro Garantia: 04-0775-0374607  

Apólice Referência: 04-0775-0343160 

Proposta: 3722151 

Controle Interno (Código Controle): 101231071 

Nº de Registro SUSEP: 054362022000407750343160000001 
 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA/ES 

CPF/CNPJ: 27.165.729/0001-74 Avenida Ângelo Giuberti, n.º 343, Esplanada  - CEP: 29.702-
060 - Colatina - ES 

 
DADOS DO TOMADOR: TECLUZ COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS LTDA ME 

CPF/CNPJ: 10663115000110 R STA TEREZINHA 804 TER, TERREO, SAO JOSE - CEP: 29.730-
000 - BAIXO GUANDU - ES   

 
DADOS DA CORRETORA:  
000002.0.206047-4 CONVICTA CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA - 

ME 

 
Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega Nº de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo Nº de Série do Certificado: 7ABF101BBB728D55D1532D0F6E57775DCFEADD87 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

 
Garantia Contratada 

 

 
Modalidade 

 
Limite Máximo de Garantia 

(LMG) 

 
Ramo 

Executante Prestador de 
Serviços 

R$ 44.999,99 0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

 
Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

 

 
Modalidade e Cobertura 

Adicional 

 
Limite Máximo de Indenização 

(LMI) 

Vigência 

Início Término 

Executante Prestador de 
Serviços 

R$ 44.999,99 09/12/2022 09/06/2024 

Despesas de Contenção e 
Salvamento 

R$ 450,00 09/12/2022 09/06/2024 

Trabalhista e Previdenciária R$ 44.999,99 09/12/2022 09/06/2024 

 
Demonstrativo de Prêmio: 

  

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços R$ 366,92 

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária R$ 366,92 

Adicional de Fracionamento R$ 0,00 

I.O.F R$ 0,00 

Prêmio Total R$ 733,84 

  
 
 

    

 
 
 
 
 
 

Parcela Vencimento  Nº Carnê Valor(R$) 

1 27/12/2022 15464380 R$ 733,84 
 

Em atendimento à Lei 12.741/12in for m a mo s que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pa sep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabeleci do em legislação específi ca.O( s) valor(es) acima descrito( s) , é(sã o) devido(s) no 
cenário desta contrata ção de cobertura(s).P od e( m) sofrer alteração(õe s) quando contratada( s) isoladame nte ou em out ra composi çã o 

 

  

Condições de 

Pagamento: 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

 
Objeto da Garantia 

 

 
 

 

Declara-se para os devidos fins e efeitos, que em virtude da solicitação do 
TOMADOR/SEGURADO, mediante o(a)  mediante a(o) Termo aditivo nº 1 do contrato n.013-
OBR/2021, procedemos a emissão do presente ENDOSSO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO, 

conforme segue: 
 

 
 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Fica prorrogada a Apólice até 09/06/2024. 

 

 
O presente Endosso faz parte integrante e inseparável da Apólice nº 04-0775-0343160. 
 

 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 
 

 

Ratificam-se integralmente os demais termos da Condições Contratuais da Apólice, não alterados 
pelo presente Endosso. 
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

 
EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

PROCESSO SUSEP n.º 15414.636371/2022-53. 
 

 
1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 

Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato 
Principal para prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente 
a contratação de Prestador de Serviços Substituto para execução do escopo inadimplido pelo 

Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador. 
 

 
2. RISCOS EXCLUÍDOS 

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou indiretamente 
e ocorridos em consequência de: 

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva 
cobertura adicional; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 

limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;  
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, seus prepostos ou responsáveis;  

e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do 
Tomador; 

f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no 
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou 
serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto 

do Contrato Principal; 
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 

Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;  
h) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;  
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 

requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 

praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão 

e guerrilhas; 
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 

emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, 
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;  
 

 
3. PRÊMIO 
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3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da 

Indenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, 
de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia 

estabelecida a título de Prêmio Mínimo. 
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante 
aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da 

solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação 
que comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora. 

3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
 

 
4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante 

emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça 
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 

solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova 
Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 

do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal. 

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações 
ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 

influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 
contratualmente. 

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo. 
 

 
5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Expectativa de Sinistro: Instauração do processo administrativo para apuração do 

inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução 
dos serviços, objeto do Contrato Principal. 
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o 

Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando 
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da notificação 

para a Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após noticiado o 
inadimplemento, para o “canal de sinistro” constante do sítio eletrônico da Seguradora. 
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de 

direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes, 
relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1. 

5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar 
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na 
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos 
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às partes. 
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de conflito e/ou 
outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no Contrato Principal, 

tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro e/ou buscarão encontrar 
soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão contratual, mantendo, em qualquer 

caso, a Seguradora sempre informada do andamento das tratativas. 
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa 
de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura 

Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado. 
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá 

ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à 
Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do 
Inadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de 

penalidades, conforme o caso. 
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa 

ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado. 
5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos:  

a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;  
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo 

Tomador e Segurado;  
c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas, 
devidamente acompanhada de fotocópia das faturas e comprovantes de pagamento;  

d) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;  
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou 

na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de 
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;  
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto. 

g) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;  
h) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;  

i) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se 
aplicável; 

5.6. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 

Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 

devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese 

na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir 
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 

Seguradora. 
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 

de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 

revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 
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6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante: 
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou 

b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua 
responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal 

ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado. 
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato 
Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execução 

do escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade 
pecuniária aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para 

seu pagamento. 
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e 
serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando 

itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções 
corretivas, refazimentos, entre outros. 

6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato 
Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento 

no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 

Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos 
em excesso. 

6.3. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 

juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua 
legislação específica. 

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 

direitos de sub-rogação. 
 

 
7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO 

7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o 
reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e 

Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da 
Garantia e ao Contrato Principal. 
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da 

cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo 
Segurado: 

a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros, 
Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção, 
segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e outras 

medidas afins; 
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas, 

sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o 
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou 
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro.  

7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as 
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regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo 
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:  
(i) contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as 

Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;  
(ii) comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de 

contenção ou salvamento; e 
(iii) dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às 
Despesas de Contenção e Salvamento. 

 

 
8. PERDA DE DIREITOS 

8.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes 
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais. 

8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 

assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 
8.3. Para fins do disposto no artigo 766 do Código Civil, ao aceitar a presente Apólice / Endosso 
o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice / Endossos 

não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) 
obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a gerar uma 
expectativa de sinistro, um aviso de sinistro ou que caracterize a ocorrência de um sinistro. 

 

 
9. EXTINÇÃO DA COBERTURA 

9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver 

manifestação expressa do Segurado neste sentido; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 

c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso, sem que qualquer Expectativa de Sinistro 

tenha sido apresentada pelo Segurado, ressalvado o direito de Reclamação de Sinistro no prazo 
prescricional aplicável aos contratos de seguro, de 1 (um) ano. 
9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI 
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta. 
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 

inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional 
aplicável para sua caracterização e comunicação à Seguradora. 
 

 
10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 

10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o 

mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do 
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias 

apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 
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11. CONTROVÉRSIAS  

11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio 

do Segurado. 
 

 
12. ACEITAÇÃO 

12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter 

os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 

12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará 

suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por 

escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 

prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta 
 

 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer 

Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção 
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 

divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 

13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto 
em suas Condições Contratuais. 

13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 

integralidade. 
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 

13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Indenização e 

Limite Máximo de Garantia. 
13.8.  Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
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14. DEFINIÇÕES 

14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também 
a esta Apólice, as seguintes definições: 
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 

de seguro garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 

incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
III. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus 

anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de execução de serviços assumidas 

pelo Tomador e garantidas pela Apólice. 
IV. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas 

imediatas, ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto 

pela Apólice, a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, 
e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato. 
V. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas 

imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro 
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro. 
VI. Endosso: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice 

mediante solicitação e/ou anuência expressa do Segurado. 
VII. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou 

efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de 
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou 

Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice. 
VIII. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 

causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contratação do 

Prestador de Serviços Substituto. 
IX. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 

considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma 
dos Limites Máximos de Indenização por cobertura. Em sendo promovida a Indenização 
correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor 

indicado, subtraído o valor de Indenização pago a título de LMI. 
X. Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização para cada cobertura 

contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG. 
XI. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no 

Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para 

execução do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas 
aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e 

inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios 
para seu adimplemento de forma administrativa. 
XII. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 

seguro contratada. 
XIII. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 

remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
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XIV. Prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e tecnicamente capaz, segundo 

parâmetros usualmente utilizados para os contratos de prestação de serviços, que se encarregará da 
execução do escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal. 
XV. Pro-rata-die: corresponde a devolução de prêmio pro-rata-die: método de cálculo para devolução 

de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de 

valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos. 
XVI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica 

existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de 

cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XVII. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação. 

XVIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIX. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice 
XX. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato 

Principal, nos termos da legislação. 
XXI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 

para tal fim neles indicadas. 
 

 
COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS  

PROCESSO SUSEP n.º 15414.636371/2022-53. 
 
 

 
1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 

1.1. Esta cobertura adicional garante, exclusivamente ao Segurado, o pagamento dos valores 
resultantes de acordo ou condenação judicial, transitados em julgado, por verbas trabalhistas e/ou 
previdenciárias inadimplidas pelo Tomador e referentes a credores que tenham trabalhado nas 

atividades relacionadas ao Contrato Principal durante o período de vigência da apólice. 
 
 

 
2. RISCOS EXCLUÍDOS 
2.1. Em acréscimo as exclusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na 

cobertura adicional, quaisquer Prejuízos decorrentes de:  
(a) lucros cessantes; 
(b) dano material; 

(c) dano moral; 
(d) dano corporal; e 

(e) danos decorrentes de acidente de trabalho. 

 
 

 
3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL 

3.1. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas 
cobertas, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória de 

cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor-reclamante, juntamente com as principais cópias do 
processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado. 
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3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a 
aceitação ou recusa do valor proposto, ou ainda com indicação de um valor máximo alternativo. 
 
 

 
4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 

4.1. Expectativa de Sinistro: quando o Segurado for citado para apresentar defesa trabalhista 
e/ou previdenciária contra autor-reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas 
ao período de vigência da apólice, deverá comunicar de imediato tal fato à Seguradora. 

4.1.1. A Expectativa de Sinistros poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do 
art. 7º, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho. 
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de 
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado 
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o reconhecimento 
de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamada/tomador no Contrato Principal dentro 
do período de vigência da apólice, e que reconheça a responsabilidade solidária/subsidiária 

do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária inadimplidas  
pelo Tomador; 
b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas 

trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da 
Apólice. 

c) comprovante de pagamento realizado pelo Segurado em juízo; 

4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos 
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final 

de regulação de sinistro. 
 
 

 
5. INDENIZAÇÃO 

5.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite Máximo de 

Indenização previsto no frontispício da Apólice. 
5.1.1 O cálculo da Indenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor 

de parcela incontroversa da condenação judicial inadimplida pelo Tomador, compreendendo as 
verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da 
Apólice. 

 
 

 
6. PERDA DE DIREITO 

6.1. São hipóteses de perda de direito à indenização:  
a) Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou 

perder prazo para interposição de recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844, 
parágrafo único da Consolidação de Leis do Trabalho. 
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora. 

6.2. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo Segurado ou o Tomador 

Pág. 109

001740/2023



Nº Apólice Seguro Garantia: 04-0775-0374607 
Proposta: 3722151 
Controle Interno (Código Controle): 101231071 
Nº de Registro SUSEP: 054362022000407750343160000001 

 

 
Página 13 de 13 

para garanti-lo em juízo, ou ainda ser chamado em juízo, para fazer frente a prejuízos a 
terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer valor diretamente ao 
Reclamante. 

 
 

 
7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta 
Cobertura Adicional. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 041/2022, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

MARILÂNDIA E A EMPRESA TECLUZ COMÉRCIO E 
SERVIÇOS ELÉTRICOS EPP. 

 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de julho do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE MARILANDIA-ES, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF nº 27.744.176/0001-04, com 

sede na Rua Ângela Savergnini, 93 – Centro - CEP 29.725-000 – Marilândia - ES, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. AUGUSTO ASTORI FERREIRA, 

brasileiro, solteiro, portador do CPF N.º 122.288.467-40, Carteira de Identidade N.º 17188903 SPTC-

MG, residente e domiciliado na Rua Hermínio Passamani s/n, Bairro Honório Passsamani, Cep. 29.725-

000, Marilândia-ES e de outro lado a empresa TECLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS EPP, 

cujo o CNPJ é o n° 10.663.115/0001-10, com sede na Avenida Santa Terezinha, nº 804, Bairro São José, 

Baixo Guandu-ES, Cep: 29730-000, neste ato representada pelo Srº. FELIPE VON RONDON ARAGÃO, 

portador do CPF: 144.230.157-06 e RG: 18.037.246-MG, residente e domiciliado na Avenida Santa 

Terezinha, n° 804, Bairro São José, Baixo Guandu-ES, CEP 29701-680, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, tem entre si justo e avençado, e celebram, por força deste Instrumento, o 
presente Contrato, sujeitando-se às normas preconizadas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Pregão Presencial n° 048/2022, processo nº 2397/2022, firmado pelo Município de Marilândia/ES, 

mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ILUMINAÇÃO PARA REALIZAR OS SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO - COD CIDADES: 

2022.046E0700001.01.0018. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZOS 

2.1 - PRAZO: O prazo de vigência será 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

2.2 - A administração pública poderá a seu critério aplicar o disposto no inciso II, do artigo 57 da Lei 

8.666/93, para ampliar a duração do contrato. 

2.3 - PRORROGAÇÃO: Os prazos previstos no item anterior poderão ser prorrogados a critério do 

CONTRATANTE se for verificado qualquer necessidade que venha a ocasionar no melhor atendimento ao 
objeto do presente Contrato. 

2.4 - O CONTRATADO, ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizeram na compra, até 25% do valor inicial do contrato, de acordo com o art. 65 da 

Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO, PAGAMENTO E RECURSOS 

3.1 - VALOR DO CONTRATO E PAGAMENTO: Pela prestação dos serviços do presente Contrato o 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a importância de R$ 458.495,00 (quatrocentos e cinquenta e 

oito mil quatrocentos e noventa e cinco reais), pagáveis, mediante entrega nos termos previstos neste 

instrumento contratual e liquidação. 

3.2 – O PAGAMENTO: será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças do Município de Marilândia, 

diretamente pela Tesouraria ou através de depósito em conta corrente da(s) licitante(s) vencedora(s), em 

até 30 (trinta) dias contados da data da entrega do(s) documento(s) fiscal(is)/Notas Fiscais no protocolo 

geral, acompanhada da liquidação dos bens entregues, a qual será emitida pelo Fiscal do Contrato. 

3.2.1 - O pagamento das faturas somente será efetivado com apresentação do original ou de cópia 

autenticada dos seguintes documentos, validos na data do protocolo das notas fiscais, em relação ao 

período a que se referirem os faturamentos, juntamente com o respectivo documento fiscal, e ainda, 

acompanhada de requerimento de pagamento, os quais serão anexados ao processo de pagamento: 

a) Certidões negativas de débitos atualizadas relativas à Fazenda Pública Municipal, Estadual, Federal 

conjunta com 
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a União e perante a Justiça do Trabalho; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS. 

3.2.2 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos a 

contratada para correção, ficando estabelecido que o valor e prazo para pagamento sejam considerados 

a partir da data da apresentação dos documentos fiscais devolvidos sem erros. 

3.2.3 - O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento das obrigações que possam de 

qualquer forma, prejudicar o interesse do Município. 

3.2.4 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente entrega dos bens. 

3.2.5 – Para a efetivação do pagamento a(s) licitante(s) deverá(ao) manter as mesmas condições previstas 

neste edital no que concerne a “Proposta de Preços” e a “Habilitação”. 

CLÁUSULA QUARTA – PENALIDADES 

4.1 - A inexecução do contrato, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento 

equivalente, sujeitará a licitante, além das penalidades referidas no item anterior, a sanções e multas: 

a) advertência – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha 

concorrido; 

b) Multas, obedecidos os seguintes limites: 

b.1 - Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso do início de 

sua execução, até o 

limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui estabelecido, caracterizará inexecução total 
da obrigação assumida; 

b.2 – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o vigésimo dia de atraso, sobre o valor da Ordem de 

serviço/fornecimento, referente ao atraso; 

b.3 – 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de serviço/fornecimento, para atraso superior a 20 

(vinte) dias; 

c) suspensão temporária - de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de Inidoneidade - para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 

alínea anterior. 

4.2. A PMM aplicará as penalidades previstas na lei 8.666/93 e no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002, sem 

prejuízo das responsabilidades penal e civil. 

4.3 - A aplicação das sanções previstas neste item, não exclui a possibilidade da aplicação de outros, 

previstas na Lei Federal 8.666/93, inclusive a responsabilidade da licitante vencedora por eventuais 

perdas e danos causadores à Administração; 

4.4 - A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Marilândia, no prazo máximo de 

10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da notificação enviada pela PMM. 

4.5 - O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura, em favor 

da licitante, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada 

na forma da lei; 

4.6 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

4.7 - Em qualquer hipótese e aplicação de sanções, será assegurado à licitante vencedora o contraditório 

e a ampla defesa. 

4.8 – À licitante ou à Contratada que incorram nas faltas referidas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente aplicam-se, segundo a natureza e gravidade 
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da falta, as sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 ou em dispositivos de 

norma que vierem a substituí-la. 

4.9 - É admissível recurso das penalidades previstas neste capítulo, exceto para a prevista na alínea “d”, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação do ato (publicação no DIO/ES), de acordo 

com os preceitos do artigo 109, da Lei 8.666/93 atualizada. 

4.10 - No caso de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 4.1 alínea “D”, caberá pedido de 

reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato. 

4.11 - Os recursos serão dirigidos à Autoridade que aplicou a penalidade, a qual poderá reconsiderar 

sua decisão ou mantê-la, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1- A CONTRATADA obriga-se a desenvolver os serviços objeto deste Termo de Referência sempre em 

regime de entendimento com a fiscalização, dispondo está de amplos poderes para atuar no sentido do 

fiel cumprimento do contrato. 

5.2- A CONTRATADA obriga-se a substituir os empregados, quando solicitado pela CONTRATANTE, no 

interesse do cumprimento do contrato, cabendo o ônus á CONTRATADA.  

5.3- A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais 

da execução do contrato. 

5.4- A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferem à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso de o serviço.    

5.5- Cabe à CONTRATADA permitir e facilitar a fiscalização em qualquer dia e hora devendo prestar todos 

informes e esclarecimentos solicitados. 

5.6- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade à fiscalização. 

5.7- Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação exigidas na licitação. 

5.8- Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal e/ou Fatura de Serviço, os documentos comprobatórios 

do pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciários, FGTS, fiscais e relatório do serviço prestado, 

assinado pela empresa e pelo responsável técnico deste município. 

5.9- Cabe a CONTRATADA fazer visitas ao município de 10 (dez) em 10 (dez) dias, e também realizar a 

manutenção e troca dos equipamentos no mesmo dia que vier fazer a visita. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1- Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução dos serviços, pagando a 

CONTRATADA conforme as condições estabelecidas neste termo.  

6.2- Atestar e receber os serviços efetivamente executados, de acordo com as cláusulas deste documento. 

6.3- Disponibilizar os locais onde serão executados os serviços, bem com as condições necessárias para 

a sua execução.  

6.4- Solicitará o CONTRATANTE aos técnicos da CONTRATADA a exibição de documentação de 

identificação pessoal, quando estes se apresentarem para a realização dos serviços abrangidos nesta 

contratação.  

6.5 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários à empresa Licitante, para que esta possa 

realizar a entrega dentro do prazo e normas estabelecidas no contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO DO CONTRATO 

7.1 - POR ACORDO - Este Termo poderá ser rescindido por mútuo acordo dos CONTRATANTES, atendida 

a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA o valor das vendas efetuadas. 

7.2 - POR INICIATIVA DO CONTRATANTE - Contratante terá direito de rescindir o presente contrato 

independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial, nas seguintes hipóteses: 
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a) No caso de ser cometida qualquer fraude pela CONTRATADA; 

b) Quando pela reiteração de impugnações feitas pela fiscalização ou pelo CONTRATANTE, ficar 

evidenciada a má fé ou a incapacidade da CONTRATADA; 

c) Se a CONTRATADA transferir o presente Contrato, no todo ou em partes, a terceiros, sem prévia 

autorização do CONTRATANTE; 

d) Se houver interrupção na distribuição, sem justo motivo devidamente comprovado, por mais de 02 

(dois) dias consecutivos; 

e) No interesse do serviço público, devidamente justificado; 

f) Os casos de rescisão respeitarão os preceitos constantes no Art. 79, combinados com o Art. 78 da Lei 

nº 8.666/93 de 21/06/93. 

CLÁUSULA OITAVA – SUB CONTRATAÇÃO 

8.1- A subcontratação total ou parcial do objeto do presente contratado, a cessão ou transferência, total 

ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, somente poderá ocorrer com a anuência do CONTRATANTE; 

CLÁUSULA NONA – REAJUSTAMENTO 

9.1- É possível o reajuste de preços, quando ultrapassado 12 (doze) meses, com base no índice oficial de 

preços IGP-M da FGV.  Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o 

desequilíbrio econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

9.2- Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a PREFEITURA, 
devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 

9.3- É possível o reajuste de preços, quando ultrapassado 12 (doze) meses, com base no índice oficial de 

preços IGP-M da FGV. 

9.4- Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico 

financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

9.5- Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a PREFEITURA, 

devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1 - A CONTRATADA deverá fornecer os materiais, mediante a necessidade do serviço a ser executado. 

10.2- A entrega dos produtos será conforme a necessidade da Secretaria de Obras, Infraestrutura e 

Serviços Urbanos, mediante Autorização de Fornecimento devidamente assinada e carimbada pela 

CONTRATADA e pela secretaria. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Obras, 

Infraestrutura e Serviços Urbanos, através do Fiscal, Sr. Ângelo Zago Junior; 

10.2 - Cabe à CONTRATADA permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do fornecimento e dos serviços, 

em qualquer dia e hora, devendo prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da Proposta Orçamentária de 

2022 a seguir:  

000808.2575200132.036.339030 – Ficha 231 - Fonte 1001 e 1620 

000808.2575200132.036.339039 – Ficha 233 - Fonte 1001 e 1620 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 
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12.1 - ELEIÇÃO - Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o 

FORO da Comarca de Marilândia - ES. 

E, por estarem justos, combinados, assinam o presente instrumento, após lido e achado conforme, na 

presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

Marilândia, em 26 de julho de 2022. 

 

 

_______________________________ 

AUGUSTO ASTORI FERREIRA 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

_______________________________ 

FELIPE VON RONDON ARAGÃO 

Sócio Administrador 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:                        Data de Publicação 

1-_______________________               

 

2-_______________________  

 

Registrado na SEMADI                                                                                                    

da P.M.M. 

Em, 26/07/2022. 
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 – Centro -
Curitiba - PR

Data de Emissão: 26/08/2022 14:13:05
Nº Apólice Seguro Garantia: 04-0775-0363535
Apólice Referência: 04-0775-0328502
Proposta: 3554842
Controle Interno (Código Controle): 779978895
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0004.0775.0328502.000002

DADOS DO SEGURADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE BAIXO GANDU
- ES
CNPJ: 28.840.427/0001-17 RUA FRITZ VON LUTZOW, Nº 217 - Baixo Guandu

DADOS DO TOMADOR: TECLUZ COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS LTDA ME
 CNPJ: 10.663.115/0001-10 - R STA TEREZINHA 804 TER - BAIXO GUANDU - ES - TERREO

DADOS DA CORRETORA:
 000002.0.206047-4 CONVICTA CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA - ME

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

 Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): Eduardo
de Oliveira Nobrega Nº de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo Nº

de Série do Certificado: 7ABF101BBB728D55D1532D0F6E57775DCFEADD87

Art. 1º - Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.
Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto à Susep poderão ser consultadas no site www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep.gov.br. Este produto está
protocolado através do N.º de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e nº 15414.900196/2014-53.
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.Ouvidoria Junto: 0800 643 0301.
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Ramo

Executante Prestador de Serviços R$ 13.348,64 0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada Vigência
Início Término

Executante Prestador de Serviços R$ 13.348,64 11/08/2022 31/08/2023

Trabalhista e Previdenciária R$ 13.348,64 11/08/2022 31/08/2023

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços R$ 250,00
Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária R$ 250,00
Adicional de Fracionamento R$ 0,00
I.O.F R$ 0,00

Prêmio Total R$ 500,00

Condições de
Pagamento:

Parcela Vencimento Nº Carnê Valor(R$)
1 02/09/2022 14323423 500,00

Em atendimento à Lei 12.741/12informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação
específica.O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição.

Nº Apólice Seguro Garantia: 04-0775-0363535
Proposta: 3554842
Controle Interno (Código Controle): 779978895
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0004.0775.0328502.000002
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Declara-se para os devidos fins e efeitos, que em virtude da solicitação do SEGURADO, através
do(a) Termo aditivo nº 2 e 3 do contrato n. 14/2021, procedemos a emissão do presente
ENDOSSO DE REFORÇO DE CAUÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PRAZO, conforme segue:

CAUÇÃO INICIAL/ANTERIOR.............: R$ 12.215,30

REFORÇO DE CAUÇÃO.........................: R$ 1.133,34

TOTAL DA GARANTIA..........................: R$ 13.348,64

PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Fica prorrogada a Apólice até 31/08/2023.

O presente Endosso faz parte integrante e inseparável da Apólice n.º 04-0775-0328502.

Ratificam-se os demais termos e condições da apólice não modificados pelo presente endosso.
     
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
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Nº Apólice Seguro Garantia: 04-0775-0363535
Proposta: 3554842
Controle Interno (Código Controle): 779978895
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0004.0775.0328502.000002
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CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA – SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I – processos administrativos;

II – processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III – parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV – regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada.
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

I – realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
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II – indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

I – Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II – Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III – Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV – Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V – O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI – Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII – Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3. destas Condições Gerais:
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I – quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II – quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III – quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV – quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V – quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4º do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei nº 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

==========================================================================================================
Relação a ser aplicada sobre a vigência ---| ----%-do----| Relação a ser aplicada sobre a vigência --- | ----%-do----
original para obtenção de prazo em dias---|---Prêmio---| original para obtenção de prazo em dias--- |---Prêmio---

==========================================================================================================
- - - - - - - - - - - - - -15/365- - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -13%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -195/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -73%- - -
- - - - - - - - - - - - - -30/365- - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -20%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -210/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -75%- - -
- - - - - - - - - - - - - -45/365- - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -27%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -225/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -78%- - -
- - - - - - - - - - - - - -60/365- - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -30%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -240/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -80%- - -
- - - - - - - - - - - - - -75/365- - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -37%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -255/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -83%- - -
- - - - - - - - - - - - - -90/365- - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -40%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -270/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -85%- - -
- - - - - - - - - - - - - 105/365 - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -46%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -285/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -88%- - -
- - - - - - - - - - - - - 120/365 - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -50%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -300/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -90%- - -
- - - - - - - - - - - - - 135/365 - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -56%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -315/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -93%- - -
- - - - - - - - - - - - - 150/365 - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -60%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -330/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -95%- - -
- - - - - - - - - - - - - 165/365 - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -66%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -345/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -98%- - -
- - - - - - - - - - - - - 180/365 - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -70%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -365/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - 100% - -

==========================================================================================================

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I – por arbitragem; ou

II – por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO SUSEP n.º 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no
contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666/93.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de
Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo III deste Anexo.

2. Definições:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei n°
8.666/93 e do art. 2° da Lei n° 8.987/95:

I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.

II- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a
execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-
se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil,
lucros cessantes.

3. Vigência:

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:

I – coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de
obras, serviços e/ou compras;

II – por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas
de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito
interesse na manutenção da garantia.

Nº Apólice Seguro Garantia: 04-0775-0363535
Proposta: 3554842
Controle Interno (Código Controle): 779978895
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0004.0775.0328502.000002

Nº Apólice Seguro Garantia: 04-0775-0363535
Proposta: 3554842
Controle Interno (Código Controle): 779978895
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0004.0775.0328502.000002

Pág. 128

001740/2023



Página 13 de 19

3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro,
independentemente de a seguradora querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro
passível de recuperação junto a seguradora.

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos
que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação
do Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo
tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo
tomador;

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na
rescisão do contrato assegurado;

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;

f) Diário de Obras, quando aplicável;

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial;

i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no
escopo contratual inadimplido, quando aplicável.

4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não
formalização da Reclamação do Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a
prévia notificação de Expectativa do Sinistro;

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulação;
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5. Disposições Gerais:

5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento,
desenvolvimento e programação de qualquer tipo de software ou sistema, riscos
referentes às obrigações que competem ao fabricante dos equipamentos, bem como não
assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos
trabalhistas e previdenciários, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no
item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente
ao seguro-garantia.

5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em
caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado,
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das
licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer
motivos, alheios à vontade do tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para conceder a(s)
licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão motivo(s) para
execução desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de
indenização securitária.

5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda
que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura desta
garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos termos
do inciso VI, do item 11 – Perda de Direito, das Condições Gerais.

CAPÍTULO III - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS COBERTURAS ADICIONAIS - RAMO 0775 -
AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

PROCESSO SUSEP n.º 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o limite
máximo de indenização, o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do tomador oriundas do
contrato principal, nas quais haja condenação judicial do tomador ao pagamento e o segurado
seja condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o
trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes
com prévia anuência da seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.
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1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente à
relação trabalhista e/ou previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o
tomador, oriundas do contrato principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de
vigência da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será relativa ao
período de vigência da apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

2. Definições:

Definem-se, para efeito desta cobertura adicional:

2.1. Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.

2.2. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta seja
oriunda do contrato principal, firmado entre tomador e segurado, o qual é objeto da apólice em
questão.

2.3. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante
o segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.

2.4. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis nº 8.212/91 e todas as
suas alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem
sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se
as datas e percentuais.

2.5. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do
pagamento da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador,
bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos,
conforme determina a legislação em vigor.

2.6. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são
exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador
de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir
do segurado o cumprimento das obrigações do réu/tomador, desde que o segurado tenha
participado da relação processual e conste do título executivo judicial.

3. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar
defesa trabalhista e/ou previdenciária, cujo autor/reclamante reivindique crédito de
natureza remuneratória ou direito de responsabilidade do tomador, deverá comunicar à
seguradora, tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de
todo(s) documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo
réu/tomador.

3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o
segurado terá seus direitos preservados até decisão definitiva.

3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do
Trabalho.
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3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante
comunicação do segurado à seguradora, quando transitada em julgado a ação.

3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores
homologados;

b) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.

c) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

d) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados;

e) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no
contrato principal dentro do período de vigência da apólice;

f) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.

3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante
o prazo prescricional, nos termos o art. 7º, inciso XXIX da Constituição da República, no que se
refere ao Direito do Trabalho.

3.4. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização
da Reclamação do Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação
de Expectativa do Sinistro.

3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos citados
no item 3.2.1., a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o
relatório final de regulação de sinistro.

4. Acordos:

4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar acordos
nas ações judiciais cobertas por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de
cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com uma estimativa do
valor a ser acordado.

4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua análise da
situação fático-jurídica, enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua
aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor máximo alternativo ou ainda, manifestar-
se-á se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente comunicada pelo
segurado em tempo hábil.

4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser
realizados, desde que cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2.

5. Indenização:

5.1. Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado,
por meio de pagamento, até o limite máximo de indenização estabelecido na apólice.
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6. Perda de Direito:

6.1. Além das perdas de direito descritas na Cláusula 11 das Condições Gerais, o segurado
perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

I – não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta
Cobertura Adicional.

II – quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de
recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de
Leis do Trabalho ou confessar.

III – se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for
homologado pelo Poder Judiciário.

7. Disposições Gerais:

7.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações do
tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de
acordo com a modalidade de seguro garantia acima descrita, não assegurando: (i)
honorários de qualquer espécie; (ii) danos acordados; (iii) danos ambientais; (iv) lucros
cessantes; (v) dano moral; (vi) dano material; (vii) assédio moral ou sexual; (viii) acidente
de trabalho; ou (ix) riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro.

7.2. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo tomador para garanti-lo
em juízo, ou ainda ser chamado em juízo, para fazer frente a prejuízos a terceiros ou para
compelir a seguradora ao pagamento de qualquer valor diretamente ao Reclamante.

7.3. A inadimplência do Tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em
caso de não observação deste requisito a Seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

7.4. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado,
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

7.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda
que esta seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura
desta apólice se for constatado que às ações Trabalhistas e ou Previdenciárias se enquadram
nos termos do inciso VI, do item 11 – Perda de Direito, das Condições Gerais.

8. Ratificação:

8.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.

     
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso."

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no
presente documento."
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Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento nº 04-0775-0363535

________________________________________________________
Local e Data

__________________________________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE BAIXO GANDU - ES

Nome:
RG:
Cargo:
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Art. 1º - Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e 
das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade 
junto à Susep poderão ser consultadas no site https://www.gov.br/susep, de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP 
pode ser consultada no site https://www.gov.br/susep.Este produto está protocolado através do N.º de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e nº 15414.636374/2022-97.O registro do produto é automático e não 
representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sítio eletrônico 
https://www.gov.br/susep.Atendimento SUSEP: 0800 021 8484. Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301. Ouvidoria Junto: 0800 643 0301. http://www.consumidor.gov.br. 
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code ou 
pela página da internet da Junto Seguros (www.juntoseguros.com). As 
condições contratuais deste produto, quando aplicável, poderão ser 
consultadas no site https://www.gov.br/susep. 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 
 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 – Centro - Curitiba - PR 

 
Data de Emissão: 20/06/2023 16:54:15 

Nº Apólice Seguro Garantia: 04-0775-0391721  

Apólice Referência: 04-0775-0328502 

Proposta: 3982503 

Controle Interno (Código Controle): 564983040 

Nº de Registro SUSEP: Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado 
se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - 
https://www.gov.br/susep/pt-br, por meio do número 054362021000407750328502000003 
 

DADOS DO SEGURADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE 
BAIXO GANDU - ES 

CPF/CNPJ: 28.840.427/0001-17 Rua Fritz Von Lutzow, nº 217,  Baixo Guandu -    

 
DADOS DO TOMADOR: TECLUZ COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS LTDA ME 

CPF/CNPJ: 10663115000110 R STA TEREZINHA 804 TER, TERREO, SAO JOSE - CEP: 29.730-
000 - BAIXO GUANDU - ES   

 
DADOS DA CORRETORA:  
000002.0.206047-4 CONVICTA CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA - 
ME 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega Nº de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo Nº de Série do Certificado: 7ABF101BBB728D55D1532D0F6E57775DCFEADD87 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada 

Modalidade Limite Máximo de Garantia 
(LMG) 

Ramo 

Executante Prestador de 
Serviços 

R$ 14.305,89 0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

 
Modalidade e Cobertura 

Adicional 

 
Limite Máximo de Indenização 

(LMI) 

Vigência 

Início Término 

Executante Prestador de 
Serviços 

R$ 14.305,89 01/06/2023 31/05/2024 

Despesas de Contenção e 
Salvamento 

R$ 143,06 01/06/2023 31/05/2024 

Trabalhista e Previdenciária R$ 14.305,89 01/06/2023 31/05/2024 

Multas e Penalidades R$ 14.305,89 01/06/2023 31/05/2024 

Demonstrativo de Prêmio: 
  

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços R$ 150,00 

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária R$ 150,00 

Adicional de Fracionamento R$ 0,00 

I.O.F R$ 0,00 

Prêmio Total R$ 300,00 

  
 
 

    

 
 
 
 
 
 

Parcela Vencimento Nº Carnê Valor(R$) 

1 27/06/2023 17402136 R$ 300,00 
 

Em atendimento à Lei 12.741/12informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de  PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.O(s) valor(es) ac ima descrito(s), é(são) devido(s) no 
cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição 

 
  

Condições de 
Pagamento: 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

 
Objeto da Garantia 

 

 
 

 
Declara-se, para os devidos fins e efeitos, que em virtude de solicitação do Segurado, mediante 
a(o) Termo aditivo nº ADITIVO 04,referente ao Contrato Principal, procedemos com a emissão do 
presente endosso de majoração do Limite Máximo de Garantia da Apólice e prorrogação de 
prazo, mediante acréscimo do valor de R$ 957,25, passando o presente documento a ter os 
valores atualizados conforme descrito no frontispício na “Garantia Contratada”. 
 

 
Os Limites Máximos de Indenização (LMI) são os que estão descritos no campo “Descrição da 
Garantia”. 
 

 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Fica prorrogada a Apólice até 31/05/2024. 
 

 
O presente Endosso faz parte integrante e inseparável da Apólice 04-0775-0328502. 
 

 
O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 
 

 
Ratificam-se integralmente os demais termos da Condições Contratuais da Apólice, não alterados 
pelo presente Endosso. 
 
 

 
 
 

 
 

Pág. 138

001740/2023



Nº Apólice Seguro Garantia: 04-0775-0391721 
Proposta: 3982503 
Controle Interno (Código Controle): 564983040 
Nº de Registro SUSEP: 054362021000407750328502000003 

 

 
Página 4 de 14 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

 
EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

PROCESSO SUSEP n.º 15414.636371/2022-53. 
 

 
1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato 
Principal para prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente 
a contratação de Prestador de Serviços Substituto para execução do escopo inadimplido pelo 
Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador. 
 

 
2. RISCOS EXCLUÍDOS 
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou indiretamente 
e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva 
cobertura adicional; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, seus prepostos ou responsáveis; 
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do 
Tomador; 
f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no 
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou 
serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto 
do Contrato Principal; 
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal; 
h) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão 
e guerrilhas; 
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, 
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;  
k) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice; 
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias; 

Pág. 139

001740/2023



Nº Apólice Seguro Garantia: 04-0775-0391721 
Proposta: 3982503 
Controle Interno (Código Controle): 564983040 
Nº de Registro SUSEP: 054362021000407750328502000003 

 

 
Página 5 de 14 

 

 
3. PRÊMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da 
Indenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, 
de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia 
estabelecida a título de Prêmio Mínimo. 
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante 
aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da 
solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação 
que comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora. 
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável 
ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio 
dos dados corretos. 
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
 

 
4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante 
emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça 
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova 
Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações 
ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 
contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 
4.6 Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se 
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado 
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece 
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por 
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais 
estabelecidas pela Seguradora. 
 

 
5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO  
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5.1. Expectativa de Sinistro: Instauração do processo administrativo para apuração do 
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução 
dos serviços, objeto do Contrato Principal. 
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o 
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando 
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da notificação 
para o “canal de sinistro” constante do sítio eletrônico da Seguradora. 
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de 
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes, 
relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i) 
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como 
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de sinistro. 
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar 
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na 
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos 
às partes. 
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de 
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no 
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro 
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão 
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das 
tratativas. 
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa 
de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura 
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado. 
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá 
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à 
Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do 
Inadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de 
penalidades, conforme o caso. 
5.3.1.  A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 
Sinistro. 
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa 
ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado. 
5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos:  
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos; 
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo 
Tomador e Segurado;  
c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas, 
devidamente acompanhada de fotocópia das faturas e comprovantes de pagamento; 
d) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;  
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou 
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de 
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial; 
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto, 
quando aplicável. 
g) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
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h) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
i) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se 
aplicável; 
5.6. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese 
na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir 
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
Seguradora. 
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 
 

 
6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante: 
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou 
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua 
responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal 
ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado. 
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato 
Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execução 
do escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade 
pecuniária aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para 
seu pagamento. 
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e 
serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando 
itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções 
corretivas, refazimentos, entre outros. 
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato 
Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento 
no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos 
em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o 
caso. 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua 
legislação específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
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Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 
 

 
7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO 
7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o 
reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e 
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da 
Garantia e ao Contrato Principal. 
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da 
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo 
Segurado: 
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros, 
Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção, 
segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e outras 
medidas afins; 
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas, 
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o 
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou 
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro. 
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as 
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo 
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos: 
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as 
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento; 
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de 
contenção ou salvamento; e 
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às 
Despesas de Contenção e Salvamento. 
 

 
8. PERDA DE DIREITOS 
8.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes 
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais. 
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 
8.3. Para fins do disposto no artigo 766 do Código Civil, ao aceitar a presente Apólice / Endosso 
o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice / Endossos 
não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) 
obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a gerar uma 
expectativa de sinistro, um aviso de sinistro ou que caracterize a ocorrência de um sinistro. 
 

 
9. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
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seguintes situações abaixo: 
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver 
manifestação expressa do Segurado neste sentido; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI 
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta. 
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 
1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 
 

 
10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
10.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o 
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do 
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias 
apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 
 

 
11. CONTROVÉRSIAS 
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio 
do Segurado. 
 

 
12. ACEITAÇÃO 
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por 
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção 
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto 
em suas Condições Contratuais. 
13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Indenização e 
Limite Máximo de Garantia. 
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
13.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep. 
 

 
14. DEFINIÇÕES 
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também 
a esta Apólice, as seguintes definições: 
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de seguro-garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus 
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de execução de serviços assumidas 
pelo Tomador e garantidas pela Apólice. 
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, 
ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela 
Apólice, a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e 
sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato. 
VI. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas 
imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro 
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro. 
VII. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
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VIII. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou 
efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de 
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou 
Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice. 
IX. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contratação do 
Prestador de Serviços Substituto. 
X. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma 
dos Limites Máximos de Indenização por cobertura. Em sendo promovida a Indenização 
correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor 
indicado, subtraído o valor de Indenização pago a título de LMI. 
XI. Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização para cada cobertura 
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG. 
XII. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto 
no Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, 
para execução do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas 
aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e 
inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios 
para seu adimplemento de forma administrativa. 
XIII. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
XIV. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XV. Prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros 
usualmente utilizados para os contratos de prestação de serviços, que se encarregará da execução 
do escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal. 
XVI. Pro-rata-die: corresponde a devolução de prêmio pro-rata-die: método de cálculo para 
devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e 
devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos. 
XVII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica 
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de 
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XVIII. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação. 
XIX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XX. Seguro-garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou 
entregas parciais do Contrato Principal. 
XXI. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato 
Principal, nos termos da legislação. 
XXII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
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COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 
PROCESSO SUSEP n.º 15414.636371/2022-53. 

 

 
1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 
1.1. Esta cobertura adicional garante, exclusivamente ao Segurado, o pagamento dos valores 
resultantes de acordo ou condenação judicial, transitados em julgado, por verbas trabalhistas e/ou 
previdenciárias inadimplidas pelo Tomador e referentes a credores que tenham trabalhado nas 
atividades relacionadas ao Contrato Principal durante o período de vigência da apólice. 
 

 
2. RISCOS EXCLUÍDOS  
2.1. Em acréscimo as exclusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na 
cobertura adicional, quaisquer Prejuízos decorrentes de: 
a) lucros cessantes; 
b) dano material; 
c) dano moral; 
d) dano corporal; e 
e) danos decorrentes de acidente de trabalho. 
 

 
3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL 
3.1. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas 
cobertas, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória de 
cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor-reclamante, juntamente com as principais cópias do 
processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado. 
3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a 
aceitação ou recusa do valor proposto, ou ainda com indicação de um valor máximo alternativo. 
 

 
4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 
4.1. Expectativa de Sinistro: quando o Segurado for citado para apresentar defesa trabalhista 
e/ou previdenciária contra autor-reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas 
ao período de vigência da apólice, deverá comunicar de imediato tal fato à Seguradora.  
4.1.1. A Expectativa de Sinistros poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do 
art. 7º, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho. 
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de 
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado 
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.  
4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o reconhecimento 
de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamada/tomador no Contrato Principal dentro 
do período de vigência da apólice, e que reconheça a responsabilidade solidária/subsidiária 
do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária inadimplidas 
pelo Tomador;  
b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas 
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da 
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Apólice. 
c) comprovante de pagamento realizado pelo Segurado em juízo; 
4.2.2.  A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 
Sinistro. 
4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos 
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final 
de regulação de sinistro. 
 

 
5. INDENIZAÇÃO 
5.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite Máximo de 
Indenização previsto no frontispício da Apólice. 
5.1.1 O cálculo da Indenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor 
de parcela incontroversa da condenação judicial inadimplida pelo Tomador, compreendendo as 
verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da 
Apólice. 
 

 
6. PERDA DE DIREITO 
6.1. São hipóteses de perda de direito à indenização:  
a) Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou 
perder prazo para interposição de recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844, 
parágrafo único da Consolidação de Leis do Trabalho. 
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora. 
6.2. Em hipótese alguma este Seguro-garantia poderá ser usado pelo Segurado ou o Tomador 
para garanti-lo em juízo, ou ainda ser chamado em juízo, para fazer frente a prejuízos a 
terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer valor diretamente ao 
Reclamante. 
 

 
7. DISPOSIÇÕES FINAIS  
7.1. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta 
Cobertura Adicional. 
 

 
8. DEFINIÇÕES 
8.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também 
a esta Apólice, as seguintes definições: 
I. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis nº 8.212/91 e todas as suas 
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o 
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e 
percentuais. 
II. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento 
da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus 
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, conforme determina a 
legislação em vigor. 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 

 
Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente apólice/endosso." 
 
 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente 
documento." 
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 – Centro -
Curitiba - PR

Data de Emissão: 23/02/2022 10:30:20
Nº Apólice Seguro Garantia: 04-0775-0346938
Apólice Referência: 04-0775-0328502
Proposta: 3292877
Controle Interno (Código Controle): 155020055
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0004.0775.0328502.000001

DADOS DO SEGURADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE BAIXO GANDU
- ES
CNPJ: 28.840.427/0001-17 RUA FRITZ VON LUTZOW, Nº 217 - Baixo Guandu

DADOS DO TOMADOR: TECLUZ COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS LTDA ME
 CNPJ: 10.663.115/0001-10 - R STA TEREZINHA 804 TER - BAIXO GUANDU - ES - TERREO

DADOS DA CORRETORA:
 000002.0.206047-4 CONVICTA CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA - ME

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

 Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as):

Leonardo Deeke Boguszewski Nº de Série do Certificado: 3A51576731BE71EF Roque de Holanda
Melo Nº de Série do Certificado: 5C9B8C02A51A09A4

Art. 1º - Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.
Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto à Susep poderão ser consultadas no site www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep.gov.br. Este produto está
protocolado através do N.º de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e nº 15414.900196/2014-53.
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.Ouvidoria Junto: 0800 643 0301.
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Ramo

Executante Prestador de Serviços R$ 12.215,30 0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada Vigência
Início Término

Executante Prestador de Serviços R$ 12.215,30 11/02/2022 26/08/2022

Trabalhista e Previdenciária R$ 12.215,30 11/02/2022 26/08/2022

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços R$ 200,00
Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária R$ 100,00
Adicional de Fracionamento R$ 0,00
I.O.F R$ 0,00

Prêmio Total R$ 300,00

Condições de
Pagamento:

Parcela Vencimento Nº Carnê Valor(R$)
1 02/03/2022 12458634 300,00

Em atendimento à Lei 12.741/12informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação
específica.O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição.

Nº Apólice Seguro Garantia: 04-0775-0346938
Proposta: 3292877
Controle Interno (Código Controle): 155020055
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0004.0775.0328502.000001
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Declara-se para os devidos fins e efeitos, que em virtude da solicitação do TOMADOR
juntamente com o SEGURADO, através da Minuta do 1° Termo Aditivo ao Contrato nº
014/2021, a ser firmada, procedemos a emissão do ENDOSSO DE REFORÇO DE CAUÇÃO,
conforme segue:

CAUÇÃO INICIAL/ANTERIOR....: R$ 9.775,00

REFORÇO DE CAUÇÃO..........: R$ 2.440,30

TOTAL DA GARANTIA..........: R$ 12.215,30

O presente Endosso faz parte integrante e inseparável da Apólice n.º 04-0775-0328502.

Ratificam-se os demais termos e condições da apólice não modificados pelo presente endosso.
     
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
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CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA – SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I – processos administrativos;

II – processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III – parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV – regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada.
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

I – realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
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II – indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

I – Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II – Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III – Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV – Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V – O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI – Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII – Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3. destas Condições Gerais:
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I – quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II – quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III – quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV – quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V – quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4º do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei nº 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

==========================================================================================================
Relação a ser aplicada sobre a vigência ---| ----%-do----| Relação a ser aplicada sobre a vigência --- | ----%-do----
original para obtenção de prazo em dias---|---Prêmio---| original para obtenção de prazo em dias--- |---Prêmio---

==========================================================================================================
- - - - - - - - - - - - - -15/365- - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -13%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -195/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -73%- - -
- - - - - - - - - - - - - -30/365- - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -20%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -210/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -75%- - -
- - - - - - - - - - - - - -45/365- - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -27%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -225/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -78%- - -
- - - - - - - - - - - - - -60/365- - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -30%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -240/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -80%- - -
- - - - - - - - - - - - - -75/365- - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -37%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -255/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -83%- - -
- - - - - - - - - - - - - -90/365- - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -40%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -270/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -85%- - -
- - - - - - - - - - - - - 105/365 - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -46%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -285/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -88%- - -
- - - - - - - - - - - - - 120/365 - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -50%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -300/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -90%- - -
- - - - - - - - - - - - - 135/365 - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -56%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -315/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -93%- - -
- - - - - - - - - - - - - 150/365 - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -60%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -330/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -95%- - -
- - - - - - - - - - - - - 165/365 - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -66%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -345/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - -98%- - -
- - - - - - - - - - - - - 180/365 - - - - - - - - - - - - - - - -| - - -70%- - - | - - - - - - - - - - - - - - - -365/365 - - - - - - - - - - - - - - -| - - 100% - -

==========================================================================================================

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

Nº Apólice Seguro Garantia: 04-0775-0346938
Proposta: 3292877
Controle Interno (Código Controle): 155020055
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0004.0775.0328502.000001

Nº Apólice Seguro Garantia: 04-0775-0346938
Proposta: 3292877
Controle Interno (Código Controle): 155020055
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0004.0775.0328502.000001

Pág. 180

001740/2023



Página 10 de 19

16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I – por arbitragem; ou

II – por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO SUSEP n.º 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no
contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666/93.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de
Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo III deste Anexo.

2. Definições:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei n°
8.666/93 e do art. 2° da Lei n° 8.987/95:

I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.

II- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a
execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-
se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil,
lucros cessantes.

3. Vigência:

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:

I – coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de
obras, serviços e/ou compras;

II – por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas
de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito
interesse na manutenção da garantia.
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3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro,
independentemente de a seguradora querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro
passível de recuperação junto a seguradora.

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos
que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação
do Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo
tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo
tomador;

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na
rescisão do contrato assegurado;

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;

f) Diário de Obras, quando aplicável;

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial;

i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no
escopo contratual inadimplido, quando aplicável.

4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não
formalização da Reclamação do Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a
prévia notificação de Expectativa do Sinistro;

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulação;
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5. Disposições Gerais:

5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento,
desenvolvimento e programação de qualquer tipo de software ou sistema, riscos
referentes às obrigações que competem ao fabricante dos equipamentos, bem como não
assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos
trabalhistas e previdenciários, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no
item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente
ao seguro-garantia.

5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em
caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado,
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das
licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer
motivos, alheios à vontade do tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para conceder a(s)
licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão motivo(s) para
execução desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de
indenização securitária.

5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda
que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura desta
garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos termos
do inciso VI, do item 11 – Perda de Direito, das Condições Gerais.

CAPÍTULO III - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS COBERTURAS ADICIONAIS - RAMO 0775 -
AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

PROCESSO SUSEP n.º 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o limite
máximo de indenização, o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do tomador oriundas do
contrato principal, nas quais haja condenação judicial do tomador ao pagamento e o segurado
seja condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o
trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes
com prévia anuência da seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.
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1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente à
relação trabalhista e/ou previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o
tomador, oriundas do contrato principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de
vigência da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será relativa ao
período de vigência da apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

2. Definições:

Definem-se, para efeito desta cobertura adicional:

2.1. Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.

2.2. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta seja
oriunda do contrato principal, firmado entre tomador e segurado, o qual é objeto da apólice em
questão.

2.3. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante
o segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.

2.4. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis nº 8.212/91 e todas as
suas alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem
sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se
as datas e percentuais.

2.5. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do
pagamento da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador,
bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos,
conforme determina a legislação em vigor.

2.6. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são
exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador
de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir
do segurado o cumprimento das obrigações do réu/tomador, desde que o segurado tenha
participado da relação processual e conste do título executivo judicial.

3. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar
defesa trabalhista e/ou previdenciária, cujo autor/reclamante reivindique crédito de
natureza remuneratória ou direito de responsabilidade do tomador, deverá comunicar à
seguradora, tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de
todo(s) documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo
réu/tomador.

3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o
segurado terá seus direitos preservados até decisão definitiva.

3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do
Trabalho.
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3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante
comunicação do segurado à seguradora, quando transitada em julgado a ação.

3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores
homologados;

b) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.

c) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

d) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados;

e) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no
contrato principal dentro do período de vigência da apólice;

f) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.

3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante
o prazo prescricional, nos termos o art. 7º, inciso XXIX da Constituição da República, no que se
refere ao Direito do Trabalho.

3.4. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização
da Reclamação do Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação
de Expectativa do Sinistro.

3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos citados
no item 3.2.1., a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o
relatório final de regulação de sinistro.

4. Acordos:

4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar acordos
nas ações judiciais cobertas por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de
cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com uma estimativa do
valor a ser acordado.

4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua análise da
situação fático-jurídica, enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua
aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor máximo alternativo ou ainda, manifestar-
se-á se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente comunicada pelo
segurado em tempo hábil.

4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser
realizados, desde que cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2.

5. Indenização:

5.1. Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado,
por meio de pagamento, até o limite máximo de indenização estabelecido na apólice.
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6. Perda de Direito:

6.1. Além das perdas de direito descritas na Cláusula 11 das Condições Gerais, o segurado
perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

I – não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta
Cobertura Adicional.

II – quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de
recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de
Leis do Trabalho ou confessar.

III – se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for
homologado pelo Poder Judiciário.

7. Disposições Gerais:

7.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações do
tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de
acordo com a modalidade de seguro garantia acima descrita, não assegurando: (i)
honorários de qualquer espécie; (ii) danos acordados; (iii) danos ambientais; (iv) lucros
cessantes; (v) dano moral; (vi) dano material; (vii) assédio moral ou sexual; (viii) acidente
de trabalho; ou (ix) riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro.

7.2. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo tomador para garanti-lo
em juízo, ou ainda ser chamado em juízo, para fazer frente a prejuízos a terceiros ou para
compelir a seguradora ao pagamento de qualquer valor diretamente ao Reclamante.

7.3. A inadimplência do Tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em
caso de não observação deste requisito a Seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

7.4. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado,
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

7.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda
que esta seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura
desta apólice se for constatado que às ações Trabalhistas e ou Previdenciárias se enquadram
nos termos do inciso VI, do item 11 – Perda de Direito, das Condições Gerais.

8. Ratificação:

8.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.

     
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso."

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no
presente documento."
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Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento nº 04-0775-0346938

________________________________________________________
Local e Data

__________________________________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE BAIXO GANDU - ES

Nome:
RG:
Cargo:

Nº Apólice Seguro Garantia: 04-0775-0346938
Proposta: 3292877
Controle Interno (Código Controle): 155020055
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0004.0775.0328502.000001
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PMBG/ES/SEMADH - ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 014/2021 Pág 01 de 02 

MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU-ES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO 01 
CONTRATO N.º 014/2021 

 
ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU-ES E A FIRMA 
“TECLUZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA” DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

 
O MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrito no CNPJ nº 28.840.427/0001-17, 
com sede Rua Fritz Von Lutzow 217, Bairro Centro, CEP: 29730–000, neste ato representada 
pela Secretária Municipal de Administração, Sra. FRANCIELI PRANDO FINCO, brasileiro, 
casada, servidora pública municipal, portador do CPF nº 091.989.197-76, doravante 
denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa TECLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS 
ELÉTRICOS LTDA EPP, neste ato denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.663.115/0001-10, com sede na Av. Santa Terezinha, 804, bairro São José, neste município 
de Baixo Guandu-ES, CEP 29.730-000, TEL (27) 3732-1511, neste ato representada pelo Sr. 
FELIPE VON RONDON ARAGÃO, brasileiro, solteiro, empresário, sócio administrador, 
inscrito no RG nº 18.037.246 SSP/MG e CPF/MF nº 144.230.157-06, firmam o presente 
ADITIVO conforme o processo de aditivo protocolizado sob o n.º 555/2022, parte 
integrante do presente independentemente de transcrição, nas condições a seguir aduzidas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 

1.1 - Constitui o objeto do presente termo o Acréscimo de Valor ao Contrato nº 014/2021 
conforme solicitação e justificativas da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. 
 

CLÁUSULA DO VALOR – DO VALOR DE ACRÉSCIMO DE 25% 
 

003.1 – Para efeito deste Aditamento fica fixado o valor de R$ 48.806,00 (quarenta e 
oito mil e oitocentos e seis) conforme planilha de quantitativos e preços no Anexo I 
deste instrumento. 
 

3.2 – O valor aditado atende ao limite prescrito pelo § 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93, 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do Contrato. 
 

3.3 – O presente termo Aditivo passa a vigorar a partir da data de sua publicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

4.1 – A Contratada deverá apresentar no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do 
respectivo Termo de Aditamento à aludida Garantia à Tesouraria do Município no percentual 
de 5% do valor da Cláusula 3.1 em qualquer das modalidades prevista na Lei. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1 – Os recursos para atender a execução do presente ADITIVO correrão à conta do 
Orçamento vigente, a saber: 
 
060 – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMRB 
0601 – Departamento de Serviços Urbanos 
060001.1545200162.041 – Manutenção da Secretaria e suas Atividades 
                  33903900000 – Outros Serviços de Terceiro-PJ (265) 
Fonte de Recursos: 16200000000 COSIP 
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MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU-ES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
 
5.1 - As demais Cláusulas e condições do presente CONTRATO nº 014/2021 permanecem 
inalteradas. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 
 
6.1 - Fica estabelecido, que o Foro para dirimir dúvidas relativas ao presente ADITIVO é o da 
Comarca de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo. 
 
E por estarem justos e Contratados, é o presente ADITIVO depois de lido e achado conforme, 
assinado pelas partes em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também assinam. 
 
Baixo Guandu - ES, 11 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
CONTRATANTE: 

MUNICIPIO DE BAIXO GUANDU-ES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 
CONTRATADA: ______________________________________________________________ 

TECLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ Nº 10.663.115/0001-10 

 
 
TESTEMUNHAS:

 
1º________________________________ 
CPF: 
 
 
2º________________________________ 
CPF: 
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03/10/2023, 15:11 Locamail :: Re: JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARRAZÃO DE RECURSO - Prefeitura de Pancas/ES

https://webmail.pancas.es.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=23576&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto:
Re: JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARRAZÃO DE
RECURSO - Prefeitura de Pancas/ES

De Tecluz Material <tecluzbg@yahoo.com.br>
Para: CPL - Setor de Compras e Licitações <cpl@pancas.es.gov.br>
Data 03/10/2023 13:27

MANIFESTAÇÃO TECLUZ X PROLUZ - ARP 022.2023 - PROPOSTA INEXEQUÍVEL.pdf (~265 KB)
CONTRATO SOCIAL TERCEIRA ALTERAÇÃO.rar (~4.2 MB)
CNH FELIPE.pdf (~2.4 MB)

Boa tarde.

Segue defesa.

Att:

João Batista Aragão
(27) 3732-1511
0800 028 1445
(27)99820-8676
                         

Alinhar imagem

Em segunda-feira, 2 de outubro de 2023 às 13:11:19 BRT, CPL - Setor de Compras e Licitações <cpl@pancas.es.gov.br>
escreveu:

Prezados, boa tarde. 

Considerando a realização do Pregão Presencial nº 22/2023, no dia 11/09/2023, ás 08h00min, sob a
modalidade Registro de Preços, objetivando a futura e eventual contratação de empresa especializada em
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS visando à manutenção corretiva e preventiva periódica das
luminárias de iluminação pública, nos bairros, distritos, e sede, praças, trevos e super-postes, Sistema de
iluminação interno e Externo Quadras Poliesportivas, Campos de Futebol, Campos de Society, Campos de
Futebol de Areia, Área de Eventos , Cemitérios, executando serviço de instalação, manutenção,
substituição de cabos aéreos, lâmpadas, luminárias, reatores, reles, disjuntores, Localizados na Zona Rural
dos Distritos de Laginha, Vila Verde e na Sede do Município de Pancas de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Obras e Infraestrutura, Habitação e Desenvolvimento Urbano, nos termos e condições
constantes no Termo de Referência, anexo I.

Considerando que após a fase de habilitação, houve manifestação de interesse recursal por parte da
licitante PROLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, frente a proposta da licitante TECLUZ
SERVIÇOS ELETRICOS LTDA - ME, alegando que: a proposta apresentada pela recorrida é
manifestavelmente inexequivel. 

Considerando que após a análise pela Comissão Permanente de Pregão, determinando
providências, acerca das alegações recursais. 

Segue julgamento de recurso em anexo. 

Pedimos por gentileza, que confirmem o recebimento desse email. 

Atenciosamente. 

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Prefeitura Municipal de Pancas/ES

(27) 3726-1543

===========
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03/10/2023, 15:10 Locamail :: Re: JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARRAZÃO DE RECURSO - Prefeitura de Pancas/ES

https://webmail.pancas.es.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=23577&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto:
Re: JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARRAZÃO DE
RECURSO - Prefeitura de Pancas/ES

De Tecluz Material <tecluzbg@yahoo.com.br>
Para: CPL - Setor de Compras e Licitações <cpl@pancas.es.gov.br>
Data 03/10/2023 13:30

colatina.rar (~914 KB)

Boa tarde.

Segue defesa.

Att:

João Batista Aragão
(27) 3732-1511
0800 028 1445
(27)99820-8676
                         

Alinhar imagem

Em segunda-feira, 2 de outubro de 2023 às 13:11:19 BRT, CPL - Setor de Compras e Licitações <cpl@pancas.es.gov.br>
escreveu:

Prezados, boa tarde. 

Considerando a realização do Pregão Presencial nº 22/2023, no dia 11/09/2023, ás 08h00min, sob a
modalidade Registro de Preços, objetivando a futura e eventual contratação de empresa especializada em
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS visando à manutenção corretiva e preventiva periódica das
luminárias de iluminação pública, nos bairros, distritos, e sede, praças, trevos e super-postes, Sistema de
iluminação interno e Externo Quadras Poliesportivas, Campos de Futebol, Campos de Society, Campos de
Futebol de Areia, Área de Eventos , Cemitérios, executando serviço de instalação, manutenção,
substituição de cabos aéreos, lâmpadas, luminárias, reatores, reles, disjuntores, Localizados na Zona Rural
dos Distritos de Laginha, Vila Verde e na Sede do Município de Pancas de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Obras e Infraestrutura, Habitação e Desenvolvimento Urbano, nos termos e condições
constantes no Termo de Referência, anexo I.

Considerando que após a fase de habilitação, houve manifestação de interesse recursal por parte da
licitante PROLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, frente a proposta da licitante TECLUZ
SERVIÇOS ELETRICOS LTDA - ME, alegando que: a proposta apresentada pela recorrida é
manifestavelmente inexequivel. 

Considerando que após a análise pela Comissão Permanente de Pregão, determinando
providências, acerca das alegações recursais. 

Segue julgamento de recurso em anexo. 

Pedimos por gentileza, que confirmem o recebimento desse email. 

Atenciosamente. 

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Prefeitura Municipal de Pancas/ES

(27) 3726-1543

===========
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03/10/2023, 15:10 Locamail :: Re: JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARRAZÃO DE RECURSO - Prefeitura de Pancas/ES

https://webmail.pancas.es.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=23578&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2

Assunto:
Re: JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARRAZÃO DE
RECURSO - Prefeitura de Pancas/ES

De Tecluz Material <tecluzbg@yahoo.com.br>
Para: CPL - Setor de Compras e Licitações <cpl@pancas.es.gov.br>
Data 03/10/2023 13:32

041 - Tecluz - Iluminação pública Parque PP 48 (1).pdf (~439 KB)
APOLICE ADITIVOS.pdf (~143 KB)
APOLICE ADITIVO ILUMINAÇÃO ENDOSSO 04-0775-0391721.pdf (~453 KB)
APOLICE CONTRATO 014-2021.pdf (~12 MB)
APOLICE ENDOSSO TECLUZ COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS LTDA ME.pdf (~144 KB)

Boa tarde.

Segue defesa.

Att:

João Batista Aragão
(27) 3732-1511
0800 028 1445
(27)99820-8676
                         

Alinhar imagem

Em segunda-feira, 2 de outubro de 2023 às 13:11:19 BRT, CPL - Setor de Compras e Licitações <cpl@pancas.es.gov.br>
escreveu:

Prezados, boa tarde. 

Considerando a realização do Pregão Presencial nº 22/2023, no dia 11/09/2023, ás 08h00min, sob a
modalidade Registro de Preços, objetivando a futura e eventual contratação de empresa especializada em
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS visando à manutenção corretiva e preventiva periódica das
luminárias de iluminação pública, nos bairros, distritos, e sede, praças, trevos e super-postes, Sistema de
iluminação interno e Externo Quadras Poliesportivas, Campos de Futebol, Campos de Society, Campos de
Futebol de Areia, Área de Eventos , Cemitérios, executando serviço de instalação, manutenção,
substituição de cabos aéreos, lâmpadas, luminárias, reatores, reles, disjuntores, Localizados na Zona Rural
dos Distritos de Laginha, Vila Verde e na Sede do Município de Pancas de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Obras e Infraestrutura, Habitação e Desenvolvimento Urbano, nos termos e condições
constantes no Termo de Referência, anexo I.

Considerando que após a fase de habilitação, houve manifestação de interesse recursal por parte da
licitante PROLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, frente a proposta da licitante TECLUZ
SERVIÇOS ELETRICOS LTDA - ME, alegando que: a proposta apresentada pela recorrida é
manifestavelmente inexequivel. 

Considerando que após a análise pela Comissão Permanente de Pregão, determinando
providências, acerca das alegações recursais. 

Segue julgamento de recurso em anexo. 

Pedimos por gentileza, que confirmem o recebimento desse email. 

Atenciosamente. 

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Prefeitura Municipal de Pancas/ES

Pág. 215

001740/2023



03/10/2023, 15:10 Locamail :: Re: JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARRAZÃO DE RECURSO - Prefeitura de Pancas/ES

https://webmail.pancas.es.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=23578&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 2/2

(27) 3726-1543

===========

Pág. 216

001740/2023



03/10/2023, 15:09 Locamail :: Re: JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARRAZÃO DE RECURSO - Prefeitura de Pancas/ES

https://webmail.pancas.es.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=23579&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2

Assunto:
Re: JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARRAZÃO DE
RECURSO - Prefeitura de Pancas/ES

De Tecluz Material <tecluzbg@yahoo.com.br>
Para: CPL - Setor de Compras e Licitações <cpl@pancas.es.gov.br>
Data 03/10/2023 13:35

Aditivo 01 CONTRATO 014-2021 TECLUZ.pdf (~360 KB)
ADITIVO CONTRATO BG 2023.pdf (~1.3 MB)
CONTRATO ILUMINAÇÃO PUBLICA 2021.pdf (~21 MB)

Boa tarde.

Segue defesa.

Att:

João Batista Aragão
(27) 3732-1511
0800 028 1445
(27)99820-8676
                         

Alinhar imagem

Em segunda-feira, 2 de outubro de 2023 às 13:11:19 BRT, CPL - Setor de Compras e Licitações <cpl@pancas.es.gov.br>
escreveu:

Prezados, boa tarde. 

Considerando a realização do Pregão Presencial nº 22/2023, no dia 11/09/2023, ás 08h00min, sob a
modalidade Registro de Preços, objetivando a futura e eventual contratação de empresa especializada em
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS visando à manutenção corretiva e preventiva periódica das
luminárias de iluminação pública, nos bairros, distritos, e sede, praças, trevos e super-postes, Sistema de
iluminação interno e Externo Quadras Poliesportivas, Campos de Futebol, Campos de Society, Campos de
Futebol de Areia, Área de Eventos , Cemitérios, executando serviço de instalação, manutenção,
substituição de cabos aéreos, lâmpadas, luminárias, reatores, reles, disjuntores, Localizados na Zona Rural
dos Distritos de Laginha, Vila Verde e na Sede do Município de Pancas de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Obras e Infraestrutura, Habitação e Desenvolvimento Urbano, nos termos e condições
constantes no Termo de Referência, anexo I.

Considerando que após a fase de habilitação, houve manifestação de interesse recursal por parte da
licitante PROLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, frente a proposta da licitante TECLUZ
SERVIÇOS ELETRICOS LTDA - ME, alegando que: a proposta apresentada pela recorrida é
manifestavelmente inexequivel. 

Considerando que após a análise pela Comissão Permanente de Pregão, determinando
providências, acerca das alegações recursais. 

Segue julgamento de recurso em anexo. 

Pedimos por gentileza, que confirmem o recebimento desse email. 

Atenciosamente. 

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Prefeitura Municipal de Pancas/ES

(27) 3726-1543
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02/10/2023, 13:07 Locamail :: JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARRAZÃO DE RECURSO - Prefeitura de Pancas/ES

https://webmail.pancas.es.gov.br/?_task=mail&_safe=1&_uid=12725&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto:
JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARRAZÃO DE
RECURSO - Prefeitura de Pancas/ES

De CPL - Setor de Compras e Licitações <cpl@pancas.es.gov.br>
Para: <financeiro_proluz@hotmail.com>, <tecluzbg@yahoo.com.br>
Data 02/10/2023 13:10

JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARRAZÕES DE RECURSO _ Finalizado.pdf (~1.6 MB)

Prezados, boa tarde. 

Considerando a realização do Pregão Presencial nº 22/2023, no dia 11/09/2023, ás 08h00min, sob a
modalidade Registro de Preços, objetivando a futura e eventual contratação de empresa especializada em
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS visando à manutenção corretiva e preventiva periódica das
luminárias de iluminação pública, nos bairros, distritos, e sede, praças, trevos e super-postes, Sistema de
iluminação interno e Externo Quadras Poliesportivas, Campos de Futebol, Campos de Society, Campos de
Futebol de Areia, Área de Eventos , Cemitérios, executando serviço de instalação, manutenção,
substituição de cabos aéreos, lâmpadas, luminárias, reatores, reles, disjuntores, Localizados na Zona Rural
dos Distritos de Laginha, Vila Verde e na Sede do Município de Pancas de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Obras e Infraestrutura, Habitação e Desenvolvimento Urbano, nos termos e condições
constantes no Termo de Referência, anexo I.

Considerando que após a fase de habilitação, houve manifestação de interesse recursal por parte da
licitante PROLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, frente a proposta da licitante TECLUZ
SERVIÇOS ELETRICOS LTDA - ME, alegando que: a proposta apresentada pela recorrida é
manifestavelmente inexequivel. 

Considerando que após a análise pela Comissão Permanente de Pregão, determinando
providências, acerca das alegações recursais. 

Segue julgamento de recurso em anexo. 

Pedimos por gentileza, que confirmem o recebimento desse email. 

Atenciosamente. 

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Prefeitura Municipal de Pancas/ES

(27) 3726-1543
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JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARRAZÃO  

DE RECURSO  

 

PROCESSO Nº 1740/2023 

ID TCE/ES: 2023.053E0700001.02.0029 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2023 

RECORRENTE: PROLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA   

RECORRIDA: TECLUZ SERVIÇOS ELETRICOS LTDA - ME  

EMENTA: RECURSO AO REFERIDO CERTAME: 03 (TRÊS) DIAS POSTERIORES AO 

CERTAME 

TEMPESTIVIDADE: CONHECIDO 

 

Trata-se de recurso interposto pela recorrente, a empresa PROLUZ 

COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, nos autos do processo licitatório presencial 

em epígrafe – Pregão Eletrônico nº 0022/2023 objetivando a futura e eventual contratação de 

empresa especializada em prestação de serviços elétricos visando à manutenção corretiva e 

preventiva periódica das luminárias de iluminação pública, nos bairros, distritos, e sede, 

praças, trevos e super-postes, Sistema de iluminação interno e Externo Quadras 

Poliesportivas, Campos de Futebol, Campos de Society, Campos de Futebol de Areia, Área 

de Eventos , Cemitérios, executando serviço de instalação, manutenção, substituição de 

cabos aéreos, lâmpadas, luminárias, reatores, reles, disjuntores, Localizados na Zona Rural 

dos Distritos de Laginha, Vila Verde e na Sede do Município de Pancas de responsabilidade 

da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, Habitação e Desenvolvimento Urbano, nos 

termos e condições constantes no Termo de Referência, anexo I. 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

A data de abertura da licitação ocorreu no dia 11/09/2023, ás 09h00min na sala 

de reuniões da Prefeitura Municipal de Pancas – ES. Após o transcurso da sessão a licitante 

PROLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA manifestou imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer no prazo de até 3 (três) dias úteis, alegando que “a 

proposta apresentada pela licitante TECLUZ SERVIÇOS ELETRICOS LTDA – ME é 

inexequível e abaixo do valor de mercado” conforme preleciona o instrumento convocatório. 

SEUS INTERESSES RECURSAIS FORAM DEFERIDOS. A recorrente, apresentou suas 
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razões recursais via e-mail eletrônico (cpl@pancas.es.gov.br) no dia 14/09/2023, estando 

portanto tempestivo.  

A recorrida, TECLUZ SERVIÇOS ELETRICOS LTDA – ME por sua vez, deixou 

de apresentar tempestivamente suas contrarrazões recursais. Em observância à Lei 

10.520/2002 e ao Item 13.15 do edital, que estabelece que “os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos”, a recorrida 

foi informada em 14/09/2023 sobre a interposição dos recursos (conforme e-mail anexo). 

Contudo, a licitante recorrida apresentou sua peça de contrarrazão apenas em 19/09/2023, 

configurando-se, de fato, intempestividade. Como consequência jurídica, as razões serão 

recebidas, mas não conhecidas, em conformidade com a legislação vigente.  

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados e observará as seguintes regras: 
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 
3 (três) dias  para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
 
ITEM 13.15 DO EDITAL: Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante 
poderá manifestar, motivadamente, sua intenção de interpor recurso, quando 
lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos (art. 4º, XVIII, da Lei 
10.520/02) para apresentação das razões do recurso, o documento deve ser 
assinado por representante legal do licitante ou Procurador com poderes 
específicos, hipótese em que deverá ser anexado o instrumento procuratório 
(se ausente dos autos), ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias (art. 4º, XVIII, da 
Lei 10.520/02), que começarão a correr no término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
(Grifo Nosso) 

 

2. DAS RAZÕES DOS RECURSOS: 

Em sua peça recursal a recorrente a licitante PROLUZ COMÉRCIO E 

SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, alega:  

Que o Representante da Recorrente ao certame, fez constar no fecho da ata do 
certame do PP022/2023, que a proposta até então vencedora, apresentada pela 
empresa TECLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA EPP, em seus 
referidos Itens 01=R$300,00 e Item 02=100,00, não atendem ao especificado no 
edital, quando trata de uma proposta que dê segurança à municipalidade, assim 
como também confronta a lei de contratações públicas, uma vez que teria 
apresentado os respectivos valores finais, muito abaixo do que seria exequível, 
prova disso é que tanto o preço final da segunda colocada a empresa PROLUZ, 
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por exemplo para o Item 01 apresentou o preços unitário final de R$633,60 
(Seiscentos e Trinta e Três Reais e Sessenta Centavos), e para o Item 02 de 
R$297,80, quando por outro lado os preços formulados pela administração 
municipal foram para o Item 01 de R$640,00 (Seiscentos e Quarenta Reais), e 
Item 02=R$300,83, conforme consta do edital. 
 
Que há muito tempo, já fora pacificado na Jurisprudência dos Tribunais 
Superiores a aplicabilidade do Inciso II do Artigo 48 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
inclusive quando a modalidade de licitação for o Pregão, e se mostrar 
INEXEQUÍVEL, ou seja, “aqueles que não se revelam capazes de assegurar a 
alguém uma retribuição financeira mínima ou compatível com os encargos que 
terá de suportar contratualmente”, isto é em outras palavras, “sem condições de 
que o serviço a ser executado pelo contratado à contratante, tenha a qualidade 
esperada, em todos os seus aspectos e na forma que atenda e dê total 
segurança à municipalidade, não só tecnicamente, mas, que consiga arcar com 
todos os custos e despesas da a contratação e atinja sua finalidade”, sem 
esquecer o determina a Súmula 262 do TCU, que informa quanto a uma 
presunção relativa da aplicação do referido artigo. 
 
Que por outro lado, Sr. Pregoeiro, no caso em comento, nem mesmo um esforço 
redobrado desta eminente Equipe de Pregões do Município de Pancas ou sua 
expert Assessoria Jurídica, que sempre primaram pela busca constante da 
melhor contratação, que na maioria das vezes se estabelece pelo menor preço, 
mas, e sempre que possível, buscando também, na confecção dos seus editais, 
elencar instrumentos para alcançar uma melhor qualidade em produtos e 
serviços colocados à disposição da coletividade, como por exemplo quando 
exigem para certos editais o artifício das amostras de produtos e serviços, antes 
mesmo da adjudicação ou homologação, etc, dariam conta de concordar que tais 
preços são exequíveis, somente com base no preço final apresentado na sessão, 
requerendo outros esforços, se fosse o caso, exigindo inclusive da vencedora, 
planilha de composição de custos unitários, mas nem mesmo isso, faria o 
impróprio se tornar aceitável, a não ser correndo grandes riscos. 
 
Que nesse sentido seria impossível, a que está municipalidade tenha todas as 
garantias necessárias à municipalidade na presente contratação, diante dos 
preços finais ofertado pela TECLUZ, para os itens 01=R$300,00 e 02=R$100,00 
respectivamente, haja visto que se assim o fizerem poderão atrair para sí e para 
a municipalidade não só atrasos na contratação, bem como trarão sobre o 
presente certame e talvez a muitos outros, um passivo extenso de dúvidas, 
quanto ao tipo de julgamento que nesta Comissão realmente se pratica, assim 
como se os preços normalmente formulados pelo setor de compras desta 
municipalidade, são confiáveis, ou se escondem desde alí em sua formulação 
certos tipos de direcionamentos muito comuns, que possibilitam ora o chamado 
superfaturamento, pois poderiam estar sendo mal formulados até 
propositalmente, para se atingir fim diversos e não “republicanos”, daqueles 
insculpidos como princípios basilares das contratações públicas, que de forma 
cara foram alcançados nessa nação e aperfeiçoados ao longo do tempo. 
 
Que vale ainda destacar, para realçar, mesmo que já ultrapassados a 
possibilidade de tal arguição, pois deveriam ter sido feitos na fase anterior, ainda 
outros aspectos duvidosos quanto a confecção do TR do presente edital, visto 
que a contratação não informa, mesmo sendo realizada sob o Sistema de 
Registro de Preços (que não exime a administração de informar aos 
interessados, que poderiam afluir em maior número ao certame), qual seria 
mesmo que hipoteticamente, com base em algum tipo de média que existisse 
nos arquivos municipais, o quantitativo mínimo a ser executado mensalmente 
pelo vencedor, principalmente, porque tais serviços enquadram-se em serviços 
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da área de engenharia elétrica, que trabalham com custos apertadíssimos, com 
despesas fixas altíssimas, tais como os de mão de obra e manutenção de 
veículos e equipamentos, etc, e que serão alocados para à execução de poucos 
ou muitos serviços mensalmente, e provavelmente por isso, outros muitos 
possíveis proponentes não afluíram ao certame, devido a essa obscuridade clara 
no edital, ainda que tenham informado o número total de pontos existentes no 
município que é de 1.200 pontos. 
 
Que o que nos informa o Artigo 48 da antiga lei federal nº 8.666/1993, que 
subsidiariamente norteou também a presente contratação e foi deliberadamente 
ultrajado pelo proponente vencedor. No mesmo dispositivo, temos 
especificações sobre as obras e serviços de engenharia nas alíneas a e b, para 
as licitações de menor preço. 
 
Que desta maneira o artigo 48, II da Lei Nº 8.666/1993 impõe claramente que 
serão desclassificadas as propostas que não atenderem ao ato convocatório e a 
também a lei que abarca este tipo de contratação de serviços desta área. De 
forma prática, explanaremos com base no dispositivo de lei, os cálculos que 
impõe ao Pregoeiro a desclassificação da proposta da TECLUZ, pois em 
nenhuma das direções se conseguiria enquadrar tal proposta final a fim de 
considera-la exequível, na forma da referida lei. Primeiro Passo: Localizar o 
Preço Orçado Pela Administração: De posse do Edital de PP022/2023, 
verificamos que os preços orçados pela administração municipal foram: Item 
01=R$640,00 e Item 02=R$300,83 Vale lembrar que o valor orçado pela 
administração foi calculado pela média de propostas enviadas por convidados 
no ato de formação do processo para fornecer cotação de preços ou estimativa 
de preços, e provavelmente alguns desses proponentes nesta fase não 
estiveram no certame. Segundo Passo: Localizar a Média Aritmética das 
Propostas Apresentadas: De posse de todas as propostas apresentadas pelos 
dois únicos Licitantes que afluíram ao certame constatamos os seguintes preços 
finais: TECLUZ=....Item 01=R$300,00 e Item 02...=R$100,00 PROLUZ=....Item 
01=R$633,60 e Item 02...=R$297,80 Média=Item 01=933,60/2=466,80 e Item 
02=R$397,80/2=R$198,90 Terceiro Passo: Cálculo da Letra “a”- média 
aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela administração. As propostas dos licitantes cujos valores sejam 
iguais ou inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor Orçado pela 
Administração estão fora da média, ou seja, desclassificadas. Valor Orçado pela 
administração: Item 01=R$640,00 e Item 02=R$300,83 Ou seja 50% para o Item 
01=R$320,00 e para o Item 02=R$150,42. PROPOSTAS VÁLIDAS: Só a 
proposta da PROLUZ, pois apresentou para o Item 01=R$633,60 e para o Item 
02=R$297,80 e PROPOSTA DESCLASSIFICADA: Só a da TECLUZ, pois 
apresentou para o Item 01=R$300,00 e para o Item 02=R$100,00, uma vez que 
ambos os valores ficaram abaixo dos 50% orçados pela administração e por esta 
regra não podem nem ao menos serem tomados para efeito do referido cálculo. 
Quarto Passo: Localizar 70% do Menor Valor: Encontrar 70% do menor valor (ou 
valor orçado pela Administração ou do valor médio das propostas). a-Valor 
Orçado Administração Item 01=R$640,00 e Item 02=R$300,83 70% da média do 
valor orçado pela Administração: Item 01: 70%= R$448,00 e Item 02: 
70%=R$210,58 b-Valor da Média Aritmética das Propostas dos licitantes: 
Média=Item 01=933,60/2=466,80 e Item 02=R$397,80/2=R$198,90 70% da 
média das Propostas dos licitantes: Item 01=70% de R$466,80=R$326,76 Item 
02=70% de R$198,90=R$139,23. Neste caso o menor valor encontrado tem 
como base a Média Aritmética das Propostas dos Licitantes, ou seja, qualquer 
valor apresentado abaixo de Item 01=R$326,76 e Item 02=R$139,23 será 
considerado inexequível. Quinto Passo: Identificar o Preço Inexequível 
Resultado do Quarto Passo - Valor de Referência para desclassificação: 70% da 
média do valor orçado pela Administração: Item 01: 70%= R$448,00 e Item 02: 
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70%=R$210,58 Todas as propostas que estiverem abaixo deverão ser 
desclassificadas. TECLUZ- para ambos os Itens foram DESCLASSIFICADOS 
pois apresentou os seguintes preços inexequíveis: para o ITEM 01= R$300,00 e 
para o Item 02=R$100,00 PROLUZ- para ambos os Itens fora CLASSIFICADA, 
pois apresentou os seguintes preços exequíveis: para o ITEM 01= R$633,60 e 
para o Item 02=R$297,80.  
 
Que em ambos os cálculos de classificação a Proposta final da TECLUZ não 
atenderia as determinações do Edital e da Lei de contratações públicas e nem 
ao menos poderiam ser tomadas para efeito de cálculo, considerando que 
ficaram muito abaixo das médias impostas pelas letras “a” e “b” do Inciso II do 
Art. 48 da Lei Federal 8.666/93 e não tiveram nem o cuidado de observar o 
dispositivo legal, pois, já afluíram ao certame com sua proposta inicial com tais 
valores para os itens 01 de R$300,00 e para o Item 02 de R$100,00 em total 
desrespeito e afronta ao certame. 
 
Que na verdade Sr. Pregoeiro, o erro primeiro foi da própria equipe de licitações 
desta municipalidade, que nem ao menos deveria ter classificado tal proposta 
para efeito de lances ou de negociação, quando evitaria e tornaria desnecessário 
esperar que a PROLUZ fizesse registrar em ata sua intensão de recurso, que 
ora se apresenta. 
 
Que nos procedimentos de licitação, esse princípio vincula os licitantes e a 
Administração Pública às regras estabelecidas nas normas e princípios em vigor, 
tradicionalmente, a visão que se tem do princípio da legalidade é no sentido de 
que a Administração Pública não pode praticar qualquer ato, salvo se houver lei 
expressamente autorizando a prática desse ato ou o desempenho da atividade, 
contudo, em determinados casos, é necessário, que a Administração Pública 
deve, sim, atuar ou praticar determinado ato segundo lei específica.  
 
Que não pode o Administrador Público, por exemplo, exigir do particular 
comportamento positivo ou negativo sem lei que estipule tal comportamento, que 
se extraí da determinação do art. 5º, inciso II, da Constituição Federal: “ninguém 
será obrigado a fazer ou a deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”, 
porém, tal princípio, não pode ser confundido com uma interpretação rigorosa e 
literal de preceitos consignados na legislação que rege as licitações e contratos 
públicos, visto que as normas disciplinadoras das licitações deverão sempre ser 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
Que em razão desse entendimento, fica evidente, que por mais que se buscou 
na confecção do Edital de PP022/2023, certa clareza e transparência, talvez, por 
falta de conhecimento técnico da área objeto da contratação (MANUTENÇÃO 
DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA), por quem confeccionou o TR, no que 
passou despercebido, elementos importantes, que acabaram mais por inibir a 
participação de outros possíveis licitantes, PRINICIPALMENTE, de empresas 
que desempenham sua atividade empresarial com os olhos fitos no arcabouço 
legal que converge para a sua área de atuação e no caso em comento a área 
fim da contratação, que é aquela que interliga as áreas de Engenharia Elétrica, 
que se estabelecem rodeados de um conjunto farto de normas, leis, preceitos e 
resoluções amplamente divulgadas, que acabam trazendo custos diretos e 
indiretos inumeráveis a quem se propõe a atuar nessa seara e jamais podem ser 
desconsiderados pelas administrações públicas, quando da formulação do preço 
de contratação, ou seja, da composição de custos unitários da contratação, que 
ficaram claramente escondidos ou anuviados neste certame, isto desde a fase 
interna, pois, no processo existe a falta de confecção do Projeto Técnico 
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Preliminar, onde deveria constar uma composição dos custos unitários dos 
serviços e não somente o preço global do item apurado com base em propostas 
também de preço total por item, evitando tantas dúvidas na presente contratação 
e o aceite de qualquer proposta.  
 
Que sendo assim cremos, que todos aqueles desta municipalidade estão 
envolvidos com as contratações desde os órgãos requisitantes, onde nascem os 
processos, até a equipe de Pregão ou a CPL, precisam/devem realizar uma 
interpretação do princípio da legalidade que propicie, de fato, a ampliação da 
disputa, sem se afastar do próprio âmago do referido princípio, isto sem 
reducionismos, ou que sejam feridos, outros princípios mais, tão importantes 
quanto, como os da igualdade e da finalidade.  
 
Que consideramos, portanto, que, assim agindo, o agente público responsável 
por esta “equipe”, possibilitará que a Administração alcance seu objetivo maior, 
que é a contratação da proposta, que se mostra mais vantajosa, sob todos os 
aspectos, mas também, que se obedeça, as regulamentações e normas, que 
carreiam as atividades de ENGENHARIA ELÉTRICA, assim como aqueles 
determinados especificamente nos Arts. 27, 30 e 48 da Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas atualizações.  
 
Que nos procedimentos de licitação, esse princípio vincula os licitantes e a 
Administração Pública às regras estabelecidas nas normas e princípios em vigor. 
Por outro lado, a visão que se tem do princípio da legalidade administrativa é no 
sentido de que a Administração Pública não pode praticar qualquer ato, salvo se 
houver lei expressamente autorizando a prática desse ato ou o desempenho da 
atividade. Contudo, em determinados casos, é necessário, que a Administração 
Pública deve, sim, atuar ou praticar determinado ato segundo lei específica e 
conforme a jurisprudência, principalmente aquelas originadas no TCU. 
 
Que não pode o Administrador Público, por exemplo, exigir do particular 
comportamento positivo ou negativo sem lei que estipule tal comportamento, que 
se extraí da determinação do art. 5º, inciso II, da Constituição Federal: “ninguém 
será obrigado a fazer ou a deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”, 
porém, tal princípio, não pode ser confundido com uma interpretação 
rigorosíssima e literal de preceitos consignados na legislação primeira, que rege 
as licitações e contratos públicos, quando já existe ampla jurisprudência 
pacificada para os casos específicos diversos. 
 
Que as normas disciplinadoras das licitações deverão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação, pois, ao deixar de exigir um preço justo, 
impossibilita uma disputa sadia entre empresas atuantes nesta área e filão de 
mercado. 
 
Que em razão desse entendimento, a ampliação da disputa, deve ser buscada, 
mas sem se afastar amplamente do princípio da legalidade, e sem que sejam 
desrespeitados, outros, princípios, tão importantes quanto, como os da 
Igualdade e o da Finalidade, que veremos adiante, e que, assim agindo, o agente 
público responsável por esta comissão de contratação (Pregoeiro) possibilitará 
que a Administração alcance seu objetivo maior, que é a contratação da 
proposta, que se mostra mais vantajosa, sob todos os aspectos, obedecendo, 
as regulamentações e normas, que carreiam as atividades de Serviços 
circunscritos, as Normas e Resoluções dos Órgãos Regulamentadores e 
Fiscalizadores em geral e aquelas determinadas especificamente da Lei Federal 
nº 8.666/1993 e suas atualizações.  
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Que sob o manto do Art. 48, da Lei 8.666/93, a comprovação do preço exequível 
deve ser exigida de qualquer licitante, pois os riscos de contratação de 
aventureiros nesta seara é grande. Desta forma, é imprescindível que os editais 
contemplem essa exigência, visando garantir a qualidade e a eficiência na 
contratação, dando uma gama de garantias à administração pública e à 
coletividade, ou seja, porque contratar sem segurança, se pelo mesmo custo se 
pode contratar com toda sorte de resguardos legais.  
 
Que portanto, a comissão deve avaliar criteriosamente se o preço ofertado pela 
TECLUZ enquadra-se em sua inteireza às determinações legais, sob o risco de 
cada vez mais, em futuras licitações, afastar ainda outros licitantes, acabando 
de uma vez por todas com qualquer possibilidade de disputa. Por se tratar de 
um objeto com alta complexidade em sua execução, as empresas deverão 
demonstrar que detém capacidade operacional, financeira e técnica para a 
execução do objeto nas várias fases do certame. 
 
Que a referida exigência justifica-se na possibilidade de melhorar a qualidade 
dos serviços prestados, além disso, para aperfeiçoar a capacidade de 
atendimento com o desempenho necessário, visando adotar mecanismos que 
permitam elevar a segurança das operações realizadas bem como ser 
executadas por empresas legalmente constituídas e cumpridoras das exigências 
legais. Quem opera nessa área empresarial, sabe que toda empresa constituída 
para prestar serviços em área e no ramo das “engenharias” deve andar 
criteriosamente de acordo com as normas técnicas. 
 
Que como não ficou delineado no Termo de Referência os quantitativos mínimos 
que poderão ser requisitados diária ou mensalmente, desta forma Sr. Pregoeiro, 
é necessário e salutar que futuros editais contemplem tal exigência, com a 
formulação de composição de custos unitários, para os itens em contratação e 
se verifique o ponto de equilíbrio mensal para que uma empresa prestadora 
nessa seara para este município não apresente prejuízos em sua operação, pois 
o poder público jamais pode trazer prejuízos aos seus contratados, sendo este 
um princípio que também precisa ser buscado dos órgãos contratantes e não foi 
buscado na presente contratação, haja visto terem permitido a classificação da 
proposta da TECLUZ. 
 
Que no que se refere à “Supremacia e da Indisponibilidade do interesse público”, 
chamo-lhes a atenção que a Administração Pública, detentora de poderes 
relevantes e extravagantes, deve utilizá-los para a realização desse interesse 
público maior, ficando proibido o exercício desse poder para favorecimentos 
pessoais, perseguições ou interesses muitas vezes injustificados. 
 
Que o administrador público não representa interesses pessoais, mas atua, 
visando à realização dos interesses da comunidade, qualificados como 
“públicos”. Se o contrário ocorrer, apresenta desvio de finalidade e o ato 
administrativo poderá ser anulável. 
 
Que desta forma, em princípio, o edital de PPSRP nº 022/2023, aparentemente 
apresentava tais interesses (o interesse público), pois, buscava-se com a 
realização do certame, escolher, o melhor proponente, pelo melhor preço, 
porém, ao esquecerem de incluir no edital, o quantitativo mínimo com base em 
médias anteriores, para que os licitantes ofertassem propostas com mais 
segurança, pois, imagine que o contratado tenha que disponibilizar um conjunto 
de veículos, equipamentos, ferramentas e pessoal que inevitavelmente ficarão à 
disposição desse serviço, para executar semanalmente uma quantidade que não 
pague nem ao menos os custos da contratação. 
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Que fomos despertados para o edital, porque o Município de Pancas, sempre se 
preocupou em fazer contratações de prestação de serviços considerando 
sempre todo o arcabouço legal e jurídico próprio para cada objeto contratado, e 
tamanha foi nossa surpresa quando nos deparamos com tão grande lapso de 
quem formulou o Termo de Referência para a presente contratação, que não 
esclareceu como deverá se dar efetivamente a execução dos serviços, dentro 
de uma planejamento mínimo que desse segurança aos proponentes, contendo 
quantitativos mínimos e máximos, que deixou mais dúvidas, do que certezas, 
com lacunas importantíssimas para quem precisa propor o melhor preço dos 
serviços à administração, que nas condições dadas, se dará sem qualquer 
segurança. 
 
Quem formulou o referido TR para este tipo de contratação precisava ter em 
mente, que executar um número “x” de manutenções em pontos de iluminação 
pública, talvez não pague pela mobilização da equipe de manutenção até o 
município, que pelas características terão que ficar fixos à disposição da 
Secretaria contratante, considerando que Iluminação Pública é um direito direto 
do cidadão que paga pelo serviço em sua conta de energia elétrica 
mensalmente. 
 
Que a moralidade vincula tanto a conduta do julgador/administrador quanto a 
dos particulares que participam do processo licitatório, impedindo, por exemplo, 
a realização de conluio entre os licitantes ou a contratação de empresas de 
parentes dos administradores, assim como a contratação de empresa sem os 
devidos registros antecipados nos órgãos fiscalizadores da atividade empresarial 
objeto da contratação, bem como o aceite de qualquer proposta de preços, nesse 
caso desconsiderado.  
 
Que além do exemplo acima, a ampliação de participantes no certamente precisa 
ser buscada, porém, com as características impostas pelo presente edital, tal 
possibilidade foi abortada, pois, impossibilitava a que empresas mais robustas, 
que trabalham com acompanhamento de custos operacionais, jamais afluiriam 
ao certame, devidos às lacunas aparentemente propositais constantes do edital 
e faltantes do TR. 
 
Que em virtude do Art. 44 e seu parágrafo primeiro, é que o Sr. Pregoeiro 
Municipal de Pancas, jamais poderia ter classificado uma proposta claramente 
inexequível como a da TECLUZ, pois, tal lapso, igualou os licitantes por baixo, 
deixando provavelmente o mais capacitado técnica e operacionalmente “a ver 
navios”, pois, jugou que não entraria em disputa tão desigual. 
 
Que se realmente este Pregoeiro Municipal de Pancas, busca dar garantias à 
municipalidade frente à presente contratação, deveria ter desclassificado a 
proposta ofertada pela TECLUZ imediatamente à abertura do envelope, e que o 
representante daquela empresa então fizesse registrar em ata o seu 
descontentamento com a sumária e necessária desclassificação, para então 
demonstrar, se possível for, que seus preços são economicamente viáveis, isto 
através de recurso, na forma e na possibilidade que a Súmula 262 lhe oferece, 
mas deixar que um outro concorrente, ficasse com tal encargo e tivesse custos 
consideráveis com a confecção de um Termo de Recurso, vemos como 
desnecessário, ou seja, na verdade atribuíram à terceiros, responsabilidades 
inerentes à função pública que exerce, e que lhe caberia por força de lei. 
 
Que sob a perspectiva da isonomia, o princípio da impessoalidade requer que a 
lei e a Administração Pública confiram aos licitantes, tratamento isonômico, vale 
dizer, não discriminatório, pois todos são iguais perante a lei e o Estado (art. 5º, 
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caput, da Constituição Federal). Este é, sem dúvidas, o preceito que se extrai da 
impessoalidade, quando examinada sob a ótica da isonomia. 
 
Que quanto a perspectiva do interesse público, anoto que toda atividade 
administrativa deva buscar a realização desse interesse, que não pode visar a 
benefício ou a perseguição de pessoas, ou seja, “a impessoalidade consiste na 
vedação a preferências ou aversões da autoridade julgadora relativamente à 
identidade ou aos atributos pessoais dos participantes no certame licitatório” 
(JUSTEN FILHO. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
16ª revista, atualizada e ampliada. 2014. p. 86). Há situações, no entanto, em 
que circunstâncias, fatores e situações específicos devem ser considerados, 
desde que, evidentemente, as características individuais dos licitantes tenham 
sido indicadas na lei ou no ato convocatório como causa jurídica, para um certo 
resultado (JUSTEN FILHO. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 16ª revista, atualizada e ampliada.2014. p. 86).  
 
Que só podemos entender com base em um julgamento tão desigual, que parece 
o vencedor conhece as entrelinhas do edital, que não fora oferecida aos demais 
licitantes. 
 
Que no âmbito das licitações públicas toda decisão dever ser motivada e 
registrada nos autos do processo licitatório. Essa medida possibilita o controle 
pleno dos atos praticados pelos agentes públicos ou particulares, administrativa 
e judicialmente, coibindo eventuais abusos que possam causar danos à 
Administração e aos particulares. Lembro que o administrador e seus 
representantes, quando exerce seus poderes, age sempre tendo em vista a 
plena realização do interesse público. Ainda que em não poucas vezes recebe 
da lei competência para a prática de atos discricionários, deve necessariamente 
buscar a satisfação do interesse público. 
 
Que ainda que discricionária, se a atuação do administrador visar à satisfação 
de interesses incompatíveis com o interesse público, haverá desvio de finalidade 
e o ato será nulo de pleno direito. No caso em apreço, o Sr. Pregoeiro precisa 
em sua resposta ao nosso Recurso, se sua opção for a de manter a proposta da 
TECLUZ como vencedora, justificar pormenorizadamente, porque optou em 
classificar a proposta da TECLUZ, quando deveria pelo edital e pela lei regente, 
tê-la desclassificado de pronto, uma vez que claramente não atende ao edital, a 
jurisprudência ou à lei específica. 
 
Que nesse sentido, e em razão disso, a fim de que se possa aferir e controlar a 
atuação do administrador, ele deve descrever porque adotou esta ou aquela 
decisão, ou seja, deve motivar o ato e registrar tal motivação nos próprios autos 
do processo licitatório ou da decisão e foi o que o Pregoeiro não fez, ou seja, 
qual item da lei ou da jurisprudência se utilizou para aceitar a referida proposta, 
talvez em legislação ou em alguma jurisprudência somente utilizada no 
município de Pancas-ES. 
 
Que pelo exposto, como ficou claro, inclusive por meio dos cálculos práticos que 
empreendemos ainda dentro do Item 01 deste Termo, para demonstrar que a 
proposta da TECLUZ é inexequível e nem ao menos deveria ter sido classificada 
à fase de lances ou de negociação do certame, desta forma requerermos a 
imediata aplicação do Art. 48 à espécie, retornando à fase de lances do certame 
e logo em seguida permitindo à PROLUZ que seja aberto o seu envelope 
contendo a sua documentação de HABILITAÇÃO e estando tudo conforme, que 
possa então o referido objeto ser adjudicado e homologado à recorrente. 
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Que por isso, com a manutenção da proposta da TECLUZ, como vencedora do 
certame, o Art. 37 da CF estaria sendo aviltado inteiramente e sendo 
desmerecido todo o esforço das equipes técnicas e administrativas desta 
municipalidade, pois, certamente estarão contratando um empresa que 
futuramente, com tais preços, trará dissabores à municipalidade, tomando 
tempo, para corrigir o mal serviço prestado, com o não cumprimento de prazos 
por exemplo, pois, com tais preços, a proponente, precisaria deixar juntar um 
número enorme de pontos de iluminação acumular-se para então mobilizar a 
equipe, para darem manutenção na Iluminação Pública, haja vista que este é um 
direito direto do cidadão, considerando que tal desembolso é realizado pelo 
munícipe mensalmente em sua conta de energia, sendo apenas ocupante do 
imóvel e muitas vezes sem ser o referido proprietário. Este é apenas um dos 
inúmeros riscos em que a municipalidade estaria aberta inevitavelmente, que 
pode ser equacionado utilizando a própria lei já neste momento, não precisando 
esperar para futuramente penalizar a contratada, trazendo mais transtornos à 
administração. 
 
O que este Pregoeiro não deve considerar é que os serviços de manutenção 
publica podem ser realizados por qualquer empresa, tendo por base quaisquer 
custos e despesas, mediante a utilização de qualquer equipe de profissionais ou 
de qualquer tipo de equipamento, pois, ao não se reconhecer a complexidade 
neste tipo de contratação e em qualquer situação de vida, é que se continua 
agindo de forma não científicas, nas bases ou sempre procurando o jeitinho 
brasileiro, que muitas vezes a própria lei se conforma, para dar conta das 
deficiências da presente contratação, quando, muitas vezes o sendo comum ou 
autores até de fora da área do Direito também poderiam nos orientar e ajudar a 
pensar diferentemente, como nos dias atuais, no discurso do disputadíssimo 
autor Francês, Edgar Morin (1921), que em sua obra “Teoria da Complexidade”, 
afirmou: “...muitas vezes, num objeto observável, considerado vulgarmente 
como o mais simples, é que podemos encontrar o maior grau de complexidade, 
quando estudado cientificamente”. Edgar Morin (1999).  
 
Que de forma resumida, exemplificando o ensino de MORIN em consonância 
com o âmago deste Recurso, frente à presente contratação do Edital PE-
SRP022/2023, mas em linguagem comum, podemos dizer que contratar por 
qualquer preço, por achar que o menor preço é sempre o que primeiro deve ser 
alcançado nas licitações públicas, é desmerecer todo o arcabouço legal vigente, 
quando trata da Inexequibilidade nas contratações públicas. Como já 
descrevemos exaustivamente anteriormente, deixar para trás a aplicação do At. 
48 da Lei 8666/1993, simplesmente porque existe a Súmula 262 do TCU que 
abre uma série de outras possibilidades para demonstrar que o preço da 
TECLUZ possa ser exequível é jogar a administração municipal num beco sem 
saídas, como se ficasse a mercê do prestador do serviços em dar certo, e não o 
contrário, pelo poder de imposição que é inerente às contratações públicas, 
trazendo um peso e um risco desnecessários à esta gestão municipal. 

  

Concluindo suas argumentações, a recorrente pleiteia a aceitação de nossa 

tese. De maneira contínua, sustento a convicção de que a melhor abordagem para a 

administração municipal de Pancas reside nos valores apresentados pela TECLUZ. Nesse 

sentido, sugiro que a mencionada proponente seja instada a elaborar uma planilha detalhada 

de custos unitários para a contratação, abrangendo minuciosamente despesas relacionadas 

a pessoal, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, custos de manutenção ou 
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aquisição de veículos, seguros contra terceiros, assim como despesas vinculadas à aquisição 

de ferramentas, manuais ou não, equipamentos e materiais de segurança da equipe. Por fim, 

caso a decisão seja mantida, com adjudicação e homologação da contratação nos termos 

propostos, é imperativo que ao futuro contratado seja aplicado, em virtude dos notáveis riscos 

à administração municipal de Pancas evidenciados em sua proposta, o preceituado no 

Acórdão TCU nº 169/2021-Plenário e solicita, então, a aplicação do mecanismo de Garantia 

de Proposta Adicional, conforme estabelecido no Art. 56 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

3. DA ANÁLISE DAS ARGUMENTAÇÕES RECURSAIS   

Incialmente, é pertinente procedermos a uma análise dos eventos que 

culminaram no atual estágio processual sob discussão. Conforme mencionado, o certame em 

pauta teve seu aviso de abertura veiculado nos meios oficiais, com a data agendada para a 

sessão inaugural em 11 de setembro de 2023, às 08h00min, na sede da Prefeitura de Pancas. 

Todas as disposições do instrumento convocatório foram submetidas a uma análise jurídica 

preliminar, a qual corroborou com a sua legitimidade tanto sob o aspecto legal quanto 

procedimental. Após a divulgação do certame, não se verificou qualquer impugnação ou 

questionamento por parte da recorrente, da recorrida ou de qualquer licitante em potencial. É 

de conhecimento que é no edital que repousam todas as informações cruciais para a 

participação no processo licitatório. Este documento abriga, entre outras definições, o objeto 

da licitação, as normas relacionadas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos 

recursos, às penalidades, à fiscalização, à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 

condições de pagamento. 

Dessa forma, diante de eventuais dúvidas concernentes a qualquer informação 

ou requisito consignado no edital, o licitante dispõe do pedido de esclarecimento ou de 

impugnação como recursos viáveis para apontar as questões suscetíveis de interpretações 

divergentes. Importante salientar que ambas as instâncias requerem justificativas 

fundamentadas. Sendo assim é importante enfatizar que o certame não sofreu qualquer 

questionamento acerca das especificidades constantes no instrumento convocatório e exigido 

dos licitantes para participação no processo licitatório. Nesses casos presume-se a aceitação 

tácita de todas as exigências constantes no texto do edital do certame desde a publicação do 

aviso da licitação até a abertura da sessão.  
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Nesse contexto, compreende-se que cada licitante busca resguardar seus 

interesses. É comum, ao receber recursos e contrarrazões de recurso, depararmo-nos com 

alegações de imparcialidade ou tratamento desigual entre os licitantes. No entanto, é crucial 

ressaltar que, por vezes, interpretações enviesadas suscitam questionamentos que, de fato, 

carecem de fundamento. Tal conduta não representa uma prerrogativa da Administração 

Pública, da Comissão Permanente de Pregão, tampouco do Pregoeiro. Por força dos 

princípios da legalidade e da impessoalidade, conforme afirmado pela recorrente em suas 

alegações, a conduta imparcial constitui uma obrigação no exercício da atividade 

administrativa. No caso em questão, não se verificou qualquer desrespeito a tais disposições 

legais. 

Antes de analisarmos o cerne da discussão, é relevante ressaltar as alegações 

da recorrente, que, em suas palavras, aponta "lacunas aparentemente propositais" no edital. 

Segundo a recorrente, o edital deixou de incluir, de maneira inadvertida, o quantitativo mínimo 

com base em médias anteriores, o que proporcionaria aos licitantes maior segurança ao 

formular suas propostas. Nesse ponto preliminar, examinemos as disposições do instrumento 

convocatório, conforme delineado em seu item 21. 

21. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DOS PRAZOS PARA O FORNECIMENTO 
 
21.1. A empresa deverá obrigatoriamente percorrer todos os locais onde existem 
os pontos de Iluminação Pública no mínimo duas vezes por mês, e/ou quando 
for solicitado através de reclamações de contribuintes informando defeitos nos 
pontos de iluminação pública; 
21.2. A empresa deverá obrigatoriamente percorrer todos os locais onde 
existem os pontos de Iluminação Pública no mínimo duas vezes por mês, 
e/ou A empresa Contratada deverá realizar intervenções necessárias nas 
instalações de iluminação pública com defeitos, dentro dos prazos previstos: 
Para manutenção de iluminação pública em geral, a Contratada deverá efetuar 
a manutenção nas instalações de iluminação pública no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas após comunicação e expedição da ordem de serviço do 
setor/fiscal competente da prefeitura; 
21.6. Os Serviços de Manutenção Iluminação Pública nos Bairros, Distritos, e 
Sede, Praças, Trevos e Super-postes; 
 

QUANTIDADE DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Laginha Pontos 301 

Vila Verde Pontos 197 

Sede Pontos 702 

Total de Pontos 1200 

     
21.7. Os Serviços de Manutenção Interna e Externa Iluminação das Quadras 
Poliesportivas, Campos de Futebol, Campos de Society, Campos de Futebol de 
Areia, Cemitérios localizados na Zona Rural dos Distritos de Laginha, Vila Verde 
e na Sede do Município de Pancas, deverão ser executados nos locais:  
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 Campo Society, localizado no Bairro Nilton Sá- Pancas Sede  

 Campo Society, localizado Zona Rural no Córrego São Pedro de Pancas  

 Campo de Society, localizado no Distrito de Vila Verde  

 Quadra Poliesportiva Localizada na Sede de Pancas  

 Quadra Poliesportiva Localizada na Sede de Nilton As  

 Quadra Poliesportiva Localizada no Distrito de Laginha  

 Quadra Poliesportiva Localizada no Distrito de Vila Verde  

 Quadra Poliesportiva ao lado EPMEF Jose Leandro Schwartz Localizado no 
Córrego do Ubá, Laginha de Pancas  

 Quadra Poliesportiva Localizada no Centro de Vivencia, Pancas Sede  

 Ginásio de Esportes de Pancas  

 Campo de Futebol Localizado no Distrito de Laginha  

 Campo de Futebol Raul Honorato Localizado em Pancas Sede  

 Campo de Futebol Laurindo Barbosa Localizado em Pancas Sede. 
 
(Grifo Nosso) 
 

Observe que uma análise mais atenta do edital, algo presumivelmente realizado 

por todo licitante interessado, revela que o questionamento levantado pela recorrente carece 

de fundamentação. O instrumento convocatório contempla especificamente as quantidades 

mínimas a serem exigidas na execução dos serviços, alinhadas, como argumenta a 

recorrente, à média de serviços prestados anteriormente. O texto do edital é claro ao 

estabelecer que, no mínimo duas vezes por mês, a empresa deverá obrigatoriamente 

percorrer todos os locais onde existem os pontos de Iluminação Pública. Preocupado com a 

clareza na definição dos serviços, o instrumento convocatório vai além e detalha 

minuciosamente quais são os pontos, a quantidade e a localização de forma precisa. Logo, os 

licitantes interessados devem incorporar essas definições mínimas em seus cálculos de 

custos. Cumpre salientar que tais definições derivam integralmente do termo de referência 

(anexo I), que é apresentado na íntegra no instrumento convocatório, mais precisamente em 

seu item 10 - DO PRAZO DE FORNECIMENTO. Portanto, essas definições estão explicitadas 

em duas instâncias ao longo do texto do edital. 

Pois bem, ultrapassado este ponto, procederemos à análise do principal 

questionamento levantado pela recorrente, que diz respeito à inexequibilidade dos preços 

apresentados pela recorrida. A ilustre recorrente argumenta que a proposta da recorrida 

deveria ter sido imediatamente desclassificada, antes do início da fase de lances e da abertura 

dos envelopes de habilitação na etapa subsequente. Inicialmente, é crucial examinarmos o 

procedimento adotado na sessão, conforme registrado na ata de abertura: 

ATA DE AUDIÊNCIA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 022/2023 
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Protocolaram tempestivamente seus envelopes as empresas: TEC LUZ 
COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS – EPP e PROLUZ COMÉRCIO E 
SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA EPP. Presentes os representantes das 
empresas conforme credenciamento em anexo. O senhor Pregoeiro passou 
então a abertura dos envelopes PROPOSTAS das licitantes que depois de 
conferidos foram abertos, sendo rubricados pelos presentes. Na fase de 
propostas e lances o pregoeiro tentou negociar com os representantes presentes 
melhores ofertas, não sendo possível, sendo que os valores apresentados estão 
abaixo do de referência, do edital. Ultrapassada esta fase foi aberto o 
envelope habilitação da licitante TEC LUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS 
ELÉTRICOS – EPP. Pela licitante PROLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS 
ELÉTRICOS LTDA EPP, foi manifestado o interesse motivado de recurso, 
alegando que “a proposta apresentada pela licitante TEC LUZ COMÉRCIO E 
SERVIÇOS ELÉTRICOS – EPP é inexequível e abaixo do valor de mercado”, 
não havendo nenhum questionamento acerca dos documentos apresentados. 
Questionado pelo Pregoeiro, pelo representante da licitante TEC LUZ 
COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS – EPP, foi reafirmado o compromisso 
com o valor apresentado, dizendo ter condições de prestar os serviços no 
valor apresentado.  
 
(Grifo Nosso) 
 

Desta conjuntura emerge, para o processo licitatório, a necessidade de 

observância de um princípio administrativo crucial aplicado a tais procedimentos: o princípio 

da competitividade. A aplicação desse instrumento jurídico relevante deve ser respeitada pela 

Administração Pública em todos os seus procedimentos administrativos. Assim, ações que 

fomentem a competitividade devem ser adotadas. Logo, não se permite a implementação de 

medidas que comprometam o caráter competitivo do certame. 

Conforme evidenciado no trecho extraído da ata da sessão, logo após a 

conclusão da fase de habilitação da recorrida, emerge o questionamento levantado pela 

recorrente. Este questionamento surge durante a análise de habilitação dos documentos da 

recorrente, que foram devidamente conferidos e assinados pelos representantes legais. Nesse 

momento, instaura-se a controvérsia que foi objeto de manifestação recursal durante a fase 

de habilitação. Assim, visando fomentar a competitividade do certame e assegurar a adequada 

prestação dos serviços, foi indagado ao licitante sobre a viabilidade de cumprir as obrigações, 

e este afirmou estar em condições de prestar os serviços pelo valor apresentado. Assim 

sendo, deferiu-se a intenção de interposição de recursos por parte da recorrente, conforme foi 

apresentado.  

A recorrente argumenta que os valores apresentados são inexequíveis, sob a 

perspectiva da análise do artigo 48, § 1, alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei 8.666/93 (Lei Geral de 

Licitações), aplicada subsidiariamente à Lei 10.520/2022 (Lei de Pregão). Examinemos, 

portanto, o que o artigo mencionado denota:  

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://w

w
w

.pancas.es.gov.br/ C
have: 7808cb9c-a6e0-4bb2-8546-5795c5421b1d

M
A

N
IF

E
S

T
A

Ç
Ã

O
 N

º 001637/2023
Pág. 233

001740/2023



MUNICÍPIO DE PANCAS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DIVISÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO 

Art. 48, § 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se 
manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras 
e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores 
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela administração, ou                 
b) valor orçado pela administração.            
§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global 
da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem 
as alíneas "a" e "b", será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de 
garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 56, igual a 
diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o valor da 

correspondente proposta.  

 
A análise do referido artigo permite extrair do texto legal critérios capazes de 

estabelecer, em obras e serviços de engenharia, ofertas manifestamente inexequíveis. Neste 

ponto, a licitante acerta ao demonstrar, por meio dos cálculos estipulados pela lei, que a 

proposta apresentada está dentro do limite definido como inexequível. Ademais, a simples 

desclassificação sumária de tal proposta contraria entendimentos sumulados pelo Tribunal de 

Contas da União. Ao contrário do que a própria recorrente menciona em suas alegações, não 

é viável afastar a aplicabilidade de tal jurisprudência no caso concreto. A recorrente afirma em 

suas alegações:  

“Como já descrevemos exaustivamente anteriormente, deixar para trás a 
aplicação do At. 48 da Lei 8666/1993, simplesmente porque existe a Súmula 
262 do TCU que abre uma série de outras possibilidades para demonstrar 
que o preço da TECLUZ possa ser exequível é jogar a administração 
municipal num beco sem saídas, como se ficasse a mercê do prestador dos 
serviços em dar certo, e não o contrário, pelo poder de imposição que é inerente 
às contratações públicas, trazendo um peso e um risco desnecessários à esta 
gestão municipal”. 
 
(Grifo Nosso) 

 

  Esclarecemos, atualmente há um entendimento sumulado pelo Tribunal de 

Contas da União, o órgão máximo de fiscalização acerca da controvérsia discutida no presente 

recurso. As súmulas representam pronunciamentos realizados pelos tribunais em todo o país, 

baseando-se na reiteração de decisões anteriores para delinear o entendimento das leis e 

normas jurídicas acerca de um mesmo tema. Trata-se da interpretação consolidada pelos 

magistrados, a partir da convergência de diversas decisões do mesmo tribunal sobre uma 

temática específica. Desse modo, as súmulas desempenham a função de uniformizar as 

decisões relacionadas a temas relevantes e divergentes, assegurando que os tribunais ajam 

de maneira coerente em suas deliberações e proporcionem segurança jurídica ao ambiente 

legal. Ao longo do tempo, vários processos judiciais podem abordar o mesmo tema ou situação 
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jurídica, e as súmulas facilitam a resolução dessas questões ao fornecer um posicionamento 

consolidado que vincula a decisão. Assim, essas decisões judiciais possuem a mesma força 

que uma lei, consolidando entendimentos dos órgãos julgadores e contribuindo para a 

pacificação das interpretações no meio jurídico, assegurando segurança jurídica aos autores 

do processo e no caso concreto a Comissão Permanente de Pregão. Expressamente define 

a Súmula 262, do TCU:  

SÚMULA 262 – TCU 
O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 8.666/93 
conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a 
Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a 
exequibilidade da sua proposta. 
 
(Grifo Nosso) 

Neste contexto, a Súmula do Tribunal de Contas da União estabelece que a 

administração pública DEVE conceder ao licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da proposta que submeteu. Nota-se que esse dispositivo legal aborda 

precisamente a questão em análise. Trata-se de uma exigência legal imposta à administração, 

que tem a obrigação inelutável de proporcionar ao licitante a chance de evidenciar que a 

proposta apresentada, ainda que esteja dentro dos critérios de inexequibilidade do Artigo 48 

da Lei 8666/1993, possui justificativa para os valores propostos. 

Assim sendo, é imperativo e contraproducente, segundo o entendimento 

sumulado, que a administração desclassifique a proposta da recorrida sem oferecer a esta a 

oportunidade de se manifestar sobre a viabilidade de execução de sua proposta. Ressalta-se 

que o licitante já expressou, em sessão, a possibilidade de executar sua proposta ao afirmar 

que possui "condições de prestar os serviços no valor apresentado", conforme registrado em 

ata. Tal declaração exclui a possibilidade de equívoco por parte do licitante quanto ao valor 

proposto em sua proposta. Nesse sentido, é imperativo que a administração conceda a devida 

oportunidade para que o licitante promova uma descrição minuciosa da viabilidade de seus 

preços.  

Concluindo sobre a necessidade, é relevante salientar que tal requisito, 

conforme preconizado na súmula, ao ser observado pela Administração Pública, reverencia 

os princípios administrativos fundamentais nos procedimentos administrativos. Em primeiro 

plano, como bem argumentado pela recorrente, a Administração Pública está imperativamente 

submetida ao princípio da legalidade, o que implica que ela só pode empreender ações que a 

lei estabelece. Em outras palavras, a administração só pode adotar condutas expressamente 
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prescritas em lei, e, quando a legislação determina de maneira taxativa, a Administração 

Pública deve, portanto, praticar os atos correspondentes. Desse modo, conforme previamente 

elucidado, a execução do comando estabelecido na súmula em apreço configura-se como um 

ato obrigatório, vinculado e, consequentemente, deve ser rigorosamente observado pela 

Administração Pública. Nesse contexto, também é imperativo observar o princípio da 

economicidade. No caso em questão, destaca-se uma discrepância significativa no montante 

de R$ 279.280,00 (duzentos e setenta e nove mil e duzentos e oitenta reais) entre as 

propostas apresentadas pelas licitantes. Portanto, deixar de conceder à recorrida a 

oportunidade de manifestação representaria uma negligência em relação a um princípio 

administrativo crucial e colocaria a Administração Pública em risco de incorrer em um 

dispêndio considerável de maneira imprudente.  

Em última análise, ressalta-se o estipulado no § 2º do Artigo 48 da Lei 8.666/93, 

o qual delineia a conduta que a administração deve adotar diante da inexequibilidade de 

preços, conforme estabelecido no § 1º, nas alíneas "a" e "b".  

§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global 
da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem 
as alíneas "a" e "b", será exigida, para a assinatura do contrato, prestação 
de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 56, igual 
a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o valor da 
correspondente proposta. 
 
(Grifo Nosso) 

 

Desse modo, permanece expressamente estabelecida na Lei de Licitações a 

viabilidade de requerer uma garantia adicional que assegure a efetiva prestação do serviço, 

ou, no mínimo, previna danos no cenário específico da assinatura do contrato. O artigo 56, § 

1º e § 2º da referida lei estabelece que:  

§ 1o Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia:            
I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;              
II - Seguro-garantia;              
III - Fiança bancária. 
§ 2o A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por 
cento do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições 
daquele, ressalvado o previsto no parágrafo 3o deste artigo.  
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MUNICÍPIO DE PANCAS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DIVISÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO 

Dessa forma, evidenciada a eventual possibilidade de exequibilidade da 

proposta apresentada pela licitante em situação específica, a administração pode adotar a 

conduta de exigir alguma garantia adicional das previstas no artigo 56, a critério do licitante 

vencedor, visando assegurar a execução do objeto contratado. 

Conclui-se, assim, que tanto a lei quanto a súmula do Tribunal de Contas da 

União conferem à Administração Pública diretrizes que podem dissipar a controvérsia 

discutida no âmbito recursal. Em outras palavras, neste momento, a Administração não possui 

conhecimento acerca da inexequibilidade ou exequibilidade da proposta vencedora. 

Desclassificar a proposta de imediato seria expor a Administração ao risco de renunciar a uma 

proposta válida e mais econômica. Por outro lado, abster-se de desclassificar e declarar o 

licitante habilitado sem exigir complementação ou garantia adicional seria igualmente impor 

risco a essa municipalidade, contratando um licitante incapaz de prestar os serviços 

almejados. Diante disso, tanto a legislação quanto a jurisprudência instituem mecanismos 

capazes de proporcionar uma certa segurança jurídica à Administração por meio de condutas, 

conforme explicitado.   

DECISÃO 

Isto posto, CONHEÇO do Recurso Administrativo interposto pela empresa 

PROLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA e DETERMINO, que no prazo de 

02 (dois) dias uteis promova a recorrida, TECLUZ SERVIÇOS ELETRICOS LTDA – ME, 

com  a demonstração de exequibilidade de sua proposta no processo licitatório referente ao 

Edital de Pregão Presencial nº 022/2023, que possibilite o julgamento das razões recursais, 

sob pena de desclassificação, nos termos da súmula 262, do Tribunal de Contas da União 

e dos Artigos 48, §2º e 56 da Lei 8.666/93, e aos princípios administrativos concernente ao 

tema.  

Pancas - ES, 02 de outubro de 2023 

 

 

 

LUCAS GOMES DA SILVA 
Pregoeiro PMP 
Port. 200/2022 
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28/09/2023, 12:54 Locamail :: RECURSO ADMINISTRATIVO DA ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2023

https://webmail.pancas.es.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=22957&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto:
RECURSO ADMINISTRATIVO DA ATA DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 22/2023

De Financeiro - Proluz Material Elétrico <financeiro_proluz@hotmail.com>
Para: cpl@pancas.es.gov.br <cpl@pancas.es.gov.br>
Data 14/09/2023 14:07

RECURSO_PANCAS_-_PROLUZ_assinado.pdf (~1.2 MB)
ATA PANCAS.pdf (~2.7 MB)
PROLUZ - 5 ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL.pdf (~1.2 MB)
CNH RAMON 29.09.2025..pdf (~381 KB)

Boa tarde
 
 
Segue em anexo recurso administra�vo nos termos da ata do certame do pregão presencial nº 22/2023, contrato
social e CNH do proprietário.
 
Favor confirmar o recebimento dentro do prazo legal.
 
A�,

Elizângela Miranda
 
PROLUZ
Comércio e Serviços Elétricos Ltda- ME
Av. Carlos de Medeiros, nº 234 - Centro
Baixo Guandu -ES / CEP: 29.730-000
Telefone fixo: (27)3732-1465
Whatsapp: (27) 99793-7026
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28/09/2023, 12:55 Locamail :: Fwd: RECURSO ADMINISTRATIVO DA ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2023

https://webmail.pancas.es.gov.br/?_task=mail&_safe=1&_uid=12674&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto:
Fwd: RECURSO ADMINISTRATIVO DA ATA DO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2023

De COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES <cpl@pancas.es.gov.br>
Para: <tecluzbg@yahoo.com.br>
Data 14/09/2023 16:05

RECURSO_PANCAS_-_PROLUZ_assinado.pdf (~1.2 MB)
ATA PANCAS.pdf (~2.7 MB)
PROLUZ - 5 ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL.pdf (~1.2 MB)
CNH RAMON 29.09.2025..pdf (~381 KB)

Prezados, boa tarde. 

Segue razões d erecurso referente ao pregão presencial 21/2023 para fins de apresentação de contrarrazões. 

Att

---
CPL - PREFEITURA DE PANCAS -ES
27 3726 1543 (RAMAL 215)

-------- Mensagem original --------

Assunto::RECURSO ADMINISTRATIVO DA ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2023
Data:14/09/2023 14:07

De:Financeiro - Proluz Material Elétrico <financeiro_proluz@hotmail.com>
Para::"cpl@pancas.es.gov.br" <cpl@pancas.es.gov.br>

Boa tarde
 
 
Segue em anexo recurso administra�vo nos termos da ata do certame do pregão presencial nº 22/2023, contrato
social e CNH do proprietário.
 
Favor confirmar o recebimento dentro do prazo legal.
 
A�,

Elizângela Miranda
 
PROLUZ
Comércio e Serviços Elétricos Ltda- ME
Av. Carlos de Medeiros, nº 234 - Centro
Baixo Guandu -ES / CEP: 29.730-000
Telefone fixo: (27)3732-1465
Whatsapp: (27) 99793-7026
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28/09/2023, 12:53 Locamail :: Re: RECURSO ADMINISTRATIVO DA ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2023

https://webmail.pancas.es.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=23458&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2

Assunto:
Re: RECURSO ADMINISTRATIVO DA ATA DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 22/2023

De Tecluz Material <tecluzbg@yahoo.com.br>
Para: COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES <cpl@pancas.es.gov.br>
Data 19/09/2023 11:39

PROPOSTA INEXEQUÍVEL.pdf (~288 KB)
CONTRATO SOCIAL 3 ALTERAÇÃO 1.png (~648 KB)
CONTRATO SOCIAL 3 ALTERAÇÃO 2.png (~704 KB)
CONTRATO SOCIAL 3 ALTERAÇÃO 3.png (~579 KB)
CONTRATO SOCIAL 3 ALTERAÇÃO 4.png (~644 KB)
CONTRATO SOCIAL 3 ALTERAÇÃO 5.png (~653 KB)
CONTRATO SOCIAL 3 ALTERAÇÃO 6.png (~561 KB)
CONTRATO SOCIAL 3 ALTERAÇÃO 7.png (~517 KB)
CNH FELIPE.pdf (~2.4 MB)

Boa tarde.

Segue defesa.

Att:

João Batista Aragão
(27) 3732-1511
0800 028 1445
(27)99820-8676
                         

Alinhar imagem

Em quinta-feira, 14 de setembro de 2023 às 16:41:37 BRT, COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES <cpl@pancas.es.gov.br>
escreveu:

Prezados, boa tarde. 

Segue razões d erecurso referente ao pregão presencial 21/2023 para fins de apresentação de contrarrazões. 

Att

---
CPL - PREFEITURA DE PANCAS -ES
27 3726 1543 (RAMAL 215)

-------- Mensagem original --------

Assunto::RECURSO ADMINISTRATIVO DA ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2023
Data:14/09/2023 14:07
De:Financeiro - Proluz Material Elétrico <financeiro_proluz@hotmail.com>

Para::"cpl@pancas.es.gov.br" <cpl@pancas.es.gov.br>

Boa tarde
 
 
Segue em anexo recurso administra�vo nos termos da ata do certame do pregão presencial nº 22/2023, contrato
social e CNH do proprietário.
 
Favor confirmar o recebimento dentro do prazo legal.
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28/09/2023, 12:53 Locamail :: Re: RECURSO ADMINISTRATIVO DA ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2023

https://webmail.pancas.es.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=23458&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 2/2

A�,

Elizângela Miranda
 
PROLUZ
Comércio e Serviços Elétricos Ltda- ME
Av. Carlos de Medeiros, nº 234 - Centro
Baixo Guandu -ES / CEP: 29.730-000
Telefone fixo: (27)3732-1465
Whatsapp: (27) 99793-7026
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PANCAS – ES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref. Registro de Preços nº 022/2023 

Proc. Adm. nº 1.740/2023 

 

TECLUZ SERVIÇOS ELETRICOS LTDA - ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.663.115/0001-10, com sede na Rua Santa Terezinha, nº 804, 

térreo, Bairro São José, Baixo Guandu/ES, CEP 29.730-000, 

devidamente representada na forma de se contrato social, vem 

apresentar CONTRARRAZÕES ao Recurso Administrativo 

apresentado por PROLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS 

ELETRÔNICOS LTDA. 

 

1. TEMPESTIVIDADE DAS CONTRARRAZÕES 

 

Inicialmente é prudente registrar a tempestividade da presente 

resposta, tendo em vista que a intimação ocorreu somente aos 

15/09/2023, sendo certo que o prazo ad quem para apresentação 

do presente é às 16:00 do dia 19/09/2023. Logo, tempestiva, 

motivo pelo qual devem ser consideradas.  
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2. SÍNTESE DO RECURSO APRESENTADO POR PROLUZ 

COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA 

 

Por intermédio de razões longas, repetitivas e lacônicas, a 

Recorrente PROLUZ postula pela declaração de inexequibilidade da 

proposta vencedora e, via de consequência, sua classificação. 

 

Em apertada síntese, a desclassificação seria amparada no 

artigo 48, II da Lei 8.666/93, legislação esta que se encontra em fase 

final de vigência, tendo em vista a publicação da Lei 14.133/2021 

(Nova Lei de Licitações).  

 

Independentemente da base legislativa a ser utilizada, não há 

como se concordar com a pretensão apresentada pela Recorrente. 

 

 

3. DAS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO PARA O NÃO 

PROVIMENTO DO RECURSO APRESENTADO – PROPOSTA 

EXEQUÍVEL 

 

O argumento do Recorrente parte do que dispõe o art. 48, 

inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, combinado ainda com o §1º do 

referido dispositivo que se pede vênia para aqui transcrever, no 

intuito de conferir presunção juris ei de jure, isto é, absoluta e que 

não admitiria prova em contrário. 

 

Art. 48.  Serão desclassificadas: 

[...] 

II - propostas com valor global superior ao limite 

estabelecido ou com preços manifestamente 

inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os 
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coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto do contrato, condições estas 

necessariamente especificadas no ato convocatório da 

licitação. 

§ 1º  Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo 

consideram-se manifestamente inexeqüíveis, no caso de 

licitações de menor preço para obras e serviços de 

engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 

70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores 

a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela 

administração,  

b) valor orçado pela administração. 

 

Tal legislação (Lei 8.666/93) está em vias de superação, tendo 

em vista a edição da Lei 14.133/21, denominada, Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, contudo, não há direito a amparar a 

pretensão da parte Recorrente. 

 

Apesar disso, há que se ressaltar que a aplicação da referida 

legislação (Lei 8.666/93) deve ser realizada subsidiariamente, haja 

vista tratar-se de Sistema de Registro de Preços, regido pela Lei 

10.520/02, que estabeleceu a modalidade menor preço. 

 

O edital publicado por este ente Municipal cuidou de prever 

sistemática para julgamento das propostas, conforme bem 

delineado no item 12 e seus subitens: 
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Como se depreende, não há qualquer menção a critérios 

objetivos para se imputar presunção absoluta de 

inexequibilidade da proposta. 

 

Pelo contrário, o item 12.4 é suficientemente claro ao 

estabelecer que competirá ao pregoeiro a análise da aceitabilidade 

da proposta, o fazendo com base na documentação colacionada e 

em seus conhecimentos específicos. O que foi feito, diante da 

proposta mais vantajosa apresentada pela Recorrida TECLUZ. 

 

Aliás, o objeto da contratação pela Administração Pública é 

exatamente este: contratar pelo menor preço. 

 

Nota-se que ao prestigiar os princípios da moralidade, 

legalidade, igualdade e eficiência, o legislador constitucional 

originário teve como destinatária a proteção do interesse público, 

já que todas as contratações realizadas pelo Estado devem ser 

realizadas mediante as melhores condições de preço, qualidade 

e eficiência. 

 

À luz dos princípios constitucionais que regem a 

Administração Pública, além do direito positivado através da Lei 

nº 8.666, de 1993, não resta qualquer dúvida de que a Pessoa 

Jurídica de Direito Público deverá prestigiar legalidade, 

moralidade, eficiência e isonomia a todos os certames licitatórios 

em busca da contratação mais vantajosa ao interesse público. 

 

No entanto, em que pesem tais considerações, importante 

ressaltar que para buscar a contratação mais vantajosa ao interesse 

público, toma-se necessária a segurança atribuída aos habilitantes, 

vinculando-os ao edital e este ao processo que o antecedeu, 

conforme o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
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Diz-se por isso que o edital se torna lei entre as partes, e este, 

por sua vez, somente é publicado após o devido processo 

administrativo que o justifica e o autoriza.  

 

Deste modo, a regra que se impõe é que a realização da 

licitação deve ser precedida de um processo administrativo que a 

justifique e a autorize, somente após deve ser publicado o edital, 

que não poderá sofrer alterações após a publicação, salvo se assim 

exigir o interesse público, devendo atentar a todos os 

esclarecimentos, avisos e informações concedidos pelo Pregoeiro e 

equipe de apoio. 

 

O objetivo do processo licitatório - mesmo no Pregão 

Eletrônico, em que o critério de julgamento é o MENOR PREÇO 

- é a busca da proposta mais vantajosa para a Administração, o 

que impõe ao Administrador Público não apenas a busca pelo 

menor preço, mas também da cerificação de que a contratação 

atenda ao interesse público. 

 

Não basta que qualquer licitante alegue infundadamente a 

inexigibilidade da proposta. Ao contrário, em razão do seu caráter 

excepcional, deverão ser expostas as razões objetivas que 

comprovem a suposta inexequibilidade.  

 

Entender de forma diversa seria permitir que o Administrador 

desclassificasse propostas de empresas que envidaram todos os 

seus esforços para competir no mercado e oferecer uma melhor 

proposta para a Administração, o que não faz sendo lógico, pois a 

modalidade do certame é o MENOR PREÇO.  

 

Como disciplina Marçal Justen Filho1  

 
1 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administravos, 14ª ed. São Paulo: Dialéca, 2010, p. 653 
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a desclassificação por inexequibilidade apenas pode ser 

admitida como exceção, em hipóteses muito restritas. 

O núcleo da concepção ora adotada reside na 

impossibilidade de o Estado transformar-se em fiscal da 

lucratividade privada e na plena admissibilidade de 

propostas deficitárias (...). A questão fundamental não 

reside no valor da proposta, por mais ínfimo que o 

seja o problema é a impossibilidade de o licitante 

executar aquilo que ofertou (grifos nossos) 

 

O entendimento jurisprudencial, aliás, segue exatamente 

conforme esposado pela Recorrida. É o que se extrai do precedente 

oriundo do C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, assim ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 

PROPOSTA INEXEQUÍVEL. ART. 48, I E II, § 1º, DA LEI 

8.666/93. PRESUNÇÃO RELATIVA. POSSIBILIDADE DE 

COMPROVAÇÃO PELO LICITANTE DA EXEQUIBILIDADE 

DA PROPOSTA. RECURSO DESPROVIDO.  

1. A questão controvertida consiste em saber se o não 

atendimento dos critérios objetivos previstos no art. 48, 

I e II, § 1º, a e b, da Lei 8.666/93 para fins de análise do 

caráter exequível/inexequível da proposta apresentada 

em procedimento licitatório gera presunção absoluta ou 

relava de inexequibilidade.  

2. A licitação visa a selecionar a proposta mais vantajosa 

à Administração Pública, de maneira que a 

inexequibilidade prevista no mencionado art. 48 da Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos não pode ser 

avaliada de forma absoluta e rígida. Ao contrário, deve 

ser examinada em cada caso, averiguando-se se a 

proposta apresentada, embora enquadrada em alguma 

das hipóteses de inexequibilidade, pode ser, 

concretamente, executada pelo proponente. Destarte, a 

presunção de inexequibilidade deve ser considerada 

relava, podendo ser afastada, por meio da 
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demonstração, pelo licitante que apresenta a proposta, 

de que esta é de valor reduzido, mas exequível” (REsp 

965.839/SP, rel. Min. DENISE ARRUDA, Primeira Turma, j. 

em 15/12/2009) 

 

É certo que o simples fato de o valor apresentado pela 

recorrida ter sido inferior ao apresentado pela apelante não 

significa que a proposta é inexequível.  

 

Observe-se que nas razões recursais é afirmado que os 

motivos da hipotética inexigibilidade carecem de averiguação da 

Comissão de Licitação, o que confirma não ter o recorrente 

segurança e certeza do argumento invocado para desclassificar a 

recorrida. Ausente tal prova (cujo ônus é do recorrente, repita-se), 

impossível o acolhimento da alegação de inexequibilidade das 

propostas.  

 

Tendo a recorrida demonstrado a exequibilidade de sua 

proposta, não parece razoável desacreditar suas conclusões, 

especialmente porque se comprometeu, documentalmente, antes 

da formação do contrato administrativo, a cumpri-la 

rigorosamente, vinculando-se ao instrumento convocatório.  

 

Afora, é preciso registrar que a Comissão de Licitação 

cuidou de analisar, estudar e conhecer a idoneidade da 

recorrida, inclusive sua saúde financeira para fazer frente aos 

custos relativos à execução dos serviços.  

 

Neste tocante, merece ser rememorado que a Recorrida 

prestou serviços no município de Pancas/ES, por intermédio do 

Contrato nº 066/2016, cujo envolvendo fornecimento de materiais 

e mão de obra relacionadas a iluminação público municipal. 
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As alegações de inexequibilidade da proposta, bem como o 

descumprimento das cláusulas editalícias, portanto, não tem lastro 

probatório suficiente nos autos e, de rigor, o afastamento de 

ambas. 

 

A priori, trata-se em verdade de parâmetros que levam o 

administrador a desclassificar a proposta com base em presunção 

que se dá nos limites que a legislação expõe, contudo, a 

desclassificação somente se operará após conferir a licitante a 

possibilidade de justificar a exequibilidade da proposta. 

 

É de bom tomar salientar que tal exigência deve ser realizada 

tão somente pela Administração Pública e não ao participante do 

certame que não tenha concordado com o resultado desfavorável. 

 

Como já esclarecido é necessário ressaltar que a TECLUZ 

SERVIÇOS ELETRICOS LTDA – ME é empresa conhecida desta 

Administração sendo notório que já vem prestando serviços 

semelhantes ao do presente contrato há tempo sem qualquer 

intercorrência, o que demonstra capacidade técnica e 

organizacional, afastando qualquer dúvida no que tange a eventual 

proposta aventureira já que o que foi ofertado tem como base a 

expertise que detém. 

 

Não se pode defender o preço ofertado nesse processo de 

dispensa de licitação sem levar em conta o contrato que até então 

estava sendo cumprido, o que permite uma comparação entre o 

preço ofertado e aquilo que até a presente data é praticado. 

 

Merece menção, ainda, o fato de a Recorrida já realizar 

atividades semelhantes em outros município capixabas, sendo 
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certo que sempre o executa com fidelidade à proposta 

encaminhada. 

 

Nessa seara cumpre expor que (i) o tempo que a empresa 

presta o serviço contrato permite que esta tenha certa 

previsibilidade do material gasto, (ii) o investimento em produtos 

de boa qualidade tem reduzido a necessidade de manutenção, (iii) 

o investimento realizado para aquisição prévia de materiais 

permitiu a segura oferta de preço e (iv) o valor do serviço 

propriamente dito (mão de obra) permite à contratada cumprir com 

folga o presente contrato. 

 

A saber, há muito a TECLUZ SERVIÇOS ELETRICOS vem 

prestando serviço de manutenção de iluminação pública junto a 

diversos municípios capixabas, o que lhe permitiu ter conhecimento 

das minucias das redes, sabendo quais são os pontos onde há 

maior necessidade de atenção, destinando a estes maiores 

empregos de material e mão de obra de modo que com isso foi lhe 

possibilitada ofertar com margem de segurança a presente 

proposta. 

 

Ainda, questiona-se o valor estimado pela Administração uma 

vez que, ao se observar as ofertas é possível concluir que o 

orçamento se deu em valor muito acima do mercado. 

 

Já concluindo o raciocínio, convém chamar atenção que há 

possibilidade de prestação de garantia contratual, de modo que 

é possível afastar, também, alegação de eventual prejuízo para 

administração. Nesse sentido vejamos: 
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Diante de tudo isso resta demonstrado que a oferta da TECLUZ 

SERVIÇOS ELETRICOS LTDA – ME é a que melhor atende o interesse 

público uma vez que esta ofertou o melhor preço, respeitando 

assim o princípio da economicidade, e demonstrou que sua oferta 

é capaz de assegurar o cumprimento do contrato. 

 

Outrossim, a opção pela contratação da PROLUZ, data máxima 

vênia, caracteriza dano ao erário uma vez que há proposta mais 

vantajosa e possível de ser executada, indo portando, ao encontro 

fatal do princípio da economicidade, moralidade e eficiência, de 

modo a desrespeitar a probidade diante da coisa pública. 

 

Ademais, a Lei 8.666/93, como inicialmente ressaltado, 

apresentou tão somente hipótese de presunção relativa de 

inexequibilidade, sendo certo que pode ser afastada, mediante 

argumentação em sentido contrário, como cabalmente restou 

demonstrado neste justificativa. 

 

Portanto, requer o recebimento da presente para que: 

 

1. Seja indeferido o recurso apresentado pela empresa 

PROLUZ e, na hipótese de ser acolhido, que seja 

oportunizada a possibilidade de justificação da 

exequibilidade da proposta, antes de promover 

qualquer desclassificação; 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Pancas/ES, 19 de setembro de 2023. 

 

 

 

TECLUZ SERVIÇOS ELETRICOS LTDA – ME 

CNPJ nº 10.663.115/0001-10 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE PANCAS-MG 
Ao Sr. PREGOEIRO MUNICIPAL 
LUCAS GOMES DA SILVA- Portaria nº 200/2022 
 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2023 
ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.740/2023 
Abertura: Dia 11/09/2023 às 08h00. 
 
RECURSO ADMINISTRATIVO NOS TERMOS CONSTANTES DA ATA DO 
CERTAME DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2023 
 
OBJETO DO CERTAME: Registro de Preços, objetivando a futura e 
eventual contratação de empresa especializada em PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ELÉTRICOS visando à manutenção corretiva e preventiva 
periódica das luminárias de iluminação pública, nos bairros, distritos, e sede, 
praças, trevos e super- postes, Sistema de iluminação interno e Externo 
Quadras Poliesportivas, Campos de Futebol, Campos de Society, Campos 
de Futebol de Areia, Área de Eventos , Cemitérios, executando serviço de 
instalação, manutenção, substituição de cabos aéreos, lâmpadas, 
luminárias, reatores, reles, disjuntores, Localizados na Zona Rural dos 
Distritos de Laginha, Vila Verde e na Sede do Município de Pancas de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, 
Habitação e Desenvolvimento Urbano, nos termos e condições constantes 
no Termo de Referência. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso XVIII do Art. 4º da Lei Federal nº 
10.520/2002 e subsidiariamente pelo Inciso II do Art. 48 da Lei Federal 
n.º 8.666/1993 e demais condições fixadas neste edital. 
 

Sr. Pregoeiro Municipal, 

 

 

01-DA TEMPESTIVIDADE 

Considerando que a sessão do certame ocorreu às 08h00 do dia 
11/09/2023, e o edital informou no Item 17.1 o prazo recursal, de (03) três 
dias corridos para apresentação de formais, nesta data eis que o presente 
termo é tempestivo, senão vejamos: 
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17.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente, sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo 
de 03 (três) dias corridos (art. 4º, XVIII, da Lei 10.520/02) para apresentação das razões 
do recurso, o documento deve ser assinado por representante legal do licitante ou 
Procurador com poderes específicos, hipótese em que deverá ser anexado o 
instrumento procuratório (se ausente dos autos), ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias (art. 4º, 
XVIII, da Lei 10.520/02), que começarão a correr no término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

02-DA CAUSA RECURSAL- DOS FATOS-DA PROPOSTA INEXEQUIVEL 

O Representante da Recorrente ao certame, fez constar no fecho da ata do 
certame do PP022/2023, que a proposta até então vencedora, apresentada 
pela empresa TECLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA EPP, 
em seus referidos Itens 01=R$300,00 e Item 02=100,00, não atendem ao 
especificado no edital, quando trata de uma proposta que dê segurança à 
municipalidade, assim como também confronta a lei de contratações 
públicas, uma vez que teria apresentado os respectivos valores finais, muito 
abaixo do que seria exequível, prova disso é que tanto o preço final da 
segunda colocada a empresa PROLUZ, por exemplo para o Item 01 
apresentou o preços unitário final de R$633,60 (Seiscentos e Trinta e Três 
Reais e Sessenta Centavos), e para o Item 02 de R$297,80, quando por 
outro lado os preços formulados pela administração municipal foram para o 
Item 01 de R$640,00 (Seiscentos e Quarenta Reais), e Item 02=R$300,83, 
conforme consta do edital.  

Há muito tempo, já fora pacificado na Jurisprudência dos Tribunais 
Superiores a aplicabilidade do Inciso II do Artigo 48 da Lei Federal nº 
8.666/1993, inclusive quando a modalidade de licitação for o Pregão, e se  
mostrar INEXEQUÍVEL, ou seja, “aqueles que não se revelam capazes de 
assegurar a alguém uma retribuição financeira mínima ou compatível com 
os encargos que terá de suportar contratualmente”, isto é em outras 
palavras, “sem condições de que o serviço a ser executado pelo contratado 
à  contratante, tenha a qualidade esperada, em todos os seus aspectos e 
na forma que atenda e dê total segurança à municipalidade, não só 
tecnicamente, mas, que consiga arcar com todos os custos e despesas da 
a contratação e atinja sua finalidade”, sem esquecer o determina a Súmula 
262 do TCU, que informa quanto a uma presunção relativa da aplicação do 
referido artigo. 
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Por outro lado, Sr. Pregoeiro, no caso em comento, nem mesmo um esforço 
redobrado desta eminente Equipe de Pregões do Município de Pancas ou 
sua expert Assessoria Jurídica, que sempre primaram pela busca constante 
da melhor contratação, que na maioria das vezes se estabelece pelo menor 
preço, mas, e sempre que possível, buscando também, na confecção dos 
seus editais, elencar instrumentos para alcançar uma melhor qualidade em 
produtos e serviços colocados à disposição da coletividade, como por 
exemplo quando exigem para certos editais o artifício das amostras de 
produtos e serviços, antes mesmo da adjudicação ou homologação, etc, 
dariam conta de concordar que tais preços são exequíveis, somente com 
base no preço final apresentado na sessão, requerendo outros esforços, se 
fosse o caso, exigindo inclusive da vencedora, planilha de composição de 
custos unitários, mas nem mesmo isso, faria o impróprio se tornar aceitável, 
a não ser correndo grandes riscos. 

Nesse sentido seria impossível, a que esta municipalidade tenha todas as 
garantias necessárias à municipalidade na presente contratação, diante dos 
preços finais ofertado pela TECLUZ, para os itens 01=R$300,00 e 
02=R$100,00 respectivamente, haja visto que se assim o fizerem poderão 
atrair para sí e para a municipalidade não só atrasos na contratação, bem 
como trarão sobre o presente certame e talvez a muitos outros,  um passivo 
extenso de dúvidas, quanto ao tipo de julgamento que nesta Comissão 
realmente se pratica, assim como se os preços normalmente formulados 
pelo setor de compras desta municipalidade, são confiáveis, ou se 
escondem desde alí em sua formulação certos tipos de direcionamentos 
muito comuns, que possibilitam ora o chamado superfaturamento, pois 
poderiam estar sendo mal formulados até propositalmente, para se atingir 
fim diversos e não “republicanos”, daqueles insculpidos como princípios 
basilares das contratações públicas, que de forma cara foram alcançados 
nessa nação e aperfeiçoados ao longo do tempo. 

Vale ainda destacar, para realçar, mesmo que já ultrapassados a 
possibilidade de tal arguição, pois deveriam ter sido feitos na fase anterior,  
ainda outros aspectos duvidosos quanto a confecção do TR do presente 
edital, visto que a contratação não informa, mesmo sendo realizada sob o 
Sistema de Registro de Preços (que não exime a administração de informar 
aos interessados, que poderiam afluir em maior número ao certame), qual 
seria mesmo que hipoteticamente, com base em algum tipo de média que 
existisse nos arquivos municipais, o quantitativo mínimo a ser executado 
mensalmente pelo vencedor, principalmente, porque tais serviços 
enquadram-se em serviços da área de engenharia elétrica, que trabalham 
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com custos apertadíssimos, com despesas fixas altíssimas, tais como os de 
mão de obra e manutenção de veículos e equipamentos, etc, e que serão 
alocados para à execução de poucos ou muitos serviços mensalmente, e 
provavelmente por isso, outros muitos possíveis proponentes não afluíram 
ao certame, devido a essa obscuridade clara no edital, ainda que tenham 
informado o número total de pontos existentes no município que é de 1.200 
pontos. 

Mas, o que nos informa o Artigo 48 da antiga lei federal nº 8.666/1993, que 
subsidiariamente norteou também a presente contratação e foi 
deliberadamente ultrajado pelo proponente vencedor:  

O inciso II, art. 48 da antiga lei de licitações estabelece que: 

“Art. 48. Serão desclassificadas: 

(…) 

II – propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com 
preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 
não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas 
necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação”. 

No mesmo dispositivo, temos especificações sobre as obras e serviços de 
engenharia nas alíneas a e b, para as licitações de menor preço: 

“§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se 
manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para 
obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela administração, ou 

b) valor orçado pela administração.(grifos nossos) 

§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor 
global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor 
a que se referem as alíneas “a” e “b”, será exigida, para a assinatura do 
contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 
previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do 
parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta”. 
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Desta maneira o artigo 48, II da Lei Nº 8.666/1993 impõe claramente que 
serão desclassificadas as propostas que não atenderem ao ato convocatório 
e a também a lei que abarca este tipo de contratação de serviços desta área.  

De forma prática, explanaremos com base no dispositivo de lei, os cálculos 
que impõe ao Pregoeiro a desclassificação da proposta da TECLUZ, pois 
em nenhuma das direções se conseguiria enquadrar tal proposta final a fim 
de considera-la exequível, na forma da referida lei: 

 
Primeiro Passo: Localizar o Preço Orçado Pela Administração:  
 

De posse do Edital de PP022/2023, verificamos que os preços orçados pela 
administração municipal foram: 

Item 01=R$640,00 e  

Item 02=R$300,83 

 
Vale lembrar que o valor orçado pela administração foi calculado pela média 
de propostas enviadas por convidados no ato de formação do processo para 
fornecer cotação de preços ou estimativa de preços, e provavelmente 
alguns desses proponentes nesta fase não estiveram no certame. 
 

Segundo Passo: Localizar a Média Aritmética das Propostas 
Apresentadas: 
 

De posse de todas as propostas apresentadas pelos dois únicos Licitantes 
que afluíram ao certame constatamos os seguintes preços finais: 

TECLUZ=....Item 01=R$300,00  e Item 02...=R$100,00 

PROLUZ=....Item 01=R$633,60  e Item 02...=R$297,80 
 
Média=Item 01=933,60/2=466,80 e Item 02=R$397,80/2=R$198,90  

Terceiro Passo: Cálculo da Letra “a”- média aritmética dos valores das 
propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
administração, ou 
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As propostas dos licitantes cujos valores sejam iguais ou inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor Orçado pela Administração estão fora da 
média ou seja desclassificadas. 
 
Valor Orçado pela administração: Item 01=R$640,00 e Item 02=R$300,83 

Ou seja 50% para o Item 01=R$320,00 e para o Item 02=R$150,42 
 

PROPOSTAS VÁLIDAS: 

Só a proposta da PROLUZ, pois apresentou para o Item 01=R$633,60 e 
para o Item 02=R$297,80 

e PROPOSTA DESCLASSIFICADA: 

Só a da TECLUZ, pois apresentou para o Item 01=R$300,00 e para o Item 
02=R$100,00, uma vez que ambos os valores ficaram abaixo dos 50% 
orçados pela administração e por esta regra não podem nem ao menos 
serem tomados para efeito do referido cálculo. 

 
Quarto Passo: Localizar 70% do Menor Valor: 
 
Encontrar 70% do menor valor (ou valor orçado pela Administração ou do 
valor médio das propostas). 
 
a-Valor Orçado Administração Item 01=R$640,00 e Item 02=R$300,83 
 
70% da média do valor orçado pela Administração: 
 
Item 01: 70%= R$448,00 e Item 02: 70%=R$210,58 
 

b-Valor da Média Aritmética das Propostas dos licitantes:  
 

Média=Item 01=933,60/2=466,80 e Item 02=R$397,80/2=R$198,90  

70% da média das Propostas dos licitantes:  

Item 01=70% de R$466,80=R$326,76 

Item 02=70% de R$198,90=R$139,23 
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Neste caso o menor valor encontrado tem como base a Média Aritmética 
das Propostas dos Licitantes, ou seja, qualquer valor apresentado abaixo 
de Item 01=R$326,76 e Item 02=R$139,23 será considerado inexequível. 
 
Quinto Passo: Identificar o Preço Inexequível 
 
Resultado do Quarto Passo - Valor de Referência para desclassificação: 
70% da média do valor orçado pela Administração:  
 
Item 01: 70%= R$448,00 e Item 02: 70%=R$210,58 
 
Todas as propostas que estiverem abaixo deverão ser desclassificadas. 
 
TECLUZ- para ambos os Itens foram DESCLASSIFICADOS pois 
apresentou os seguintes preços inexequíveis: para o ITEM 01= R$300,00 e 
para o Item 02=R$100,00 
 
PROLUZ- para ambos os Itens fora CLASSIFICADA, pois apresentou os 
seguintes preços exequíveis: para o ITEM 01= R$633,60 e para o Item 
02=R$297,80 
 
RESUMO GERAL: 
 
Em ambos os cálculos de classificação a Proposta final da TECLUZ não 
atenderia as determinações do Edital e da Lei de contratações públicas e 
nem ao menos poderiam ser tomadas para efeito de cálculo, considerando 
que ficaram muito abaixo das médias impostas pelas letras “a” e “b” do 
Inciso II do Art. 48 da Lei Federal 8.666/93 e não tiveram nem o cuidado de 
observar o dispositivo legal, pois, já afluíram ao certame com sua proposta 
inicial com tais valores para os itens 01 de R$300,00 e para o Item 02 de 
R$100,00 em total desrespeito e afronta ao certame. 
 
Na verdade Sr. Pregoeiro, o erro primeiro foi da própria equipe de 
licitações desta municipalidade, que nem ao menos deveria ter 
classificado tal proposta para efeito de lances ou de negociação, 
quando evitaria e tornaria desnecessário esperar que a PROLUZ  
fizesse registrar em ata sua intensão de recurso, que ora se 
apresenta.  
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02- DOS PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO OBSERVADOS NO 
ACEITE DA PROPOSTA DA TECLUZ:  

2.1-Do Princípio da Legalidade: 
 
 
Sr. Pregoeiro, a nosso sentir, este foi o princípio mais ultrajado na confecção do EDITAL 
PP022/2023, senão vejamos: 
 
Nos procedimentos de licitação, esse princípio vincula os licitantes e a Administração 
Pública às regras estabelecidas nas normas e princípios em vigor, tradicionalmente, a 
visão que se tem do princípio da legalidade é no sentido de que a Administração Pública 
não pode praticar qualquer ato, salvo se houver lei expressamente autorizando a prática 
desse ato ou o desempenho da atividade, contudo, em determinados casos, é 
necessário, que a Administração Pública deve, sim, atuar ou praticar determinado ato 
segundo lei específica.  
 
Não pode o Administrador Público, por exemplo, exigir do particular comportamento 
positivo ou negativo sem lei que estipule tal comportamento, que se extraí da 
determinação do art. 5º, inciso II, da Constituição Federal: “ninguém será obrigado a 
fazer ou a deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”, porém, tal princípio, 
não pode ser confundido com uma interpretação rigorosa e literal de preceitos 
consignados na legislação que rege as licitações e contratos públicos, visto que as 
normas disciplinadoras das licitações deverão sempre ser interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
Pois bem, em razão desse entendimento, fica evidente, que por mais que se buscou na 
confecção do Edital de PP022/2023, certa clareza e transparência, talvez, por falta de 
conhecimento técnico da área objeto da contratação (MANUTENÇÃO DE PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA), por quem confeccionou o TR, no que passou despercebido, 
elementos importantes, que acabaram mais por inibir a participação de outros possíveis 
licitantes, PRINICIPALMENTE, de empresas que desempenham sua atividade 
empresarial com os olhos fitos no arcabouço legal que converge para a sua área de 
atuação e no caso em comento a área fim da contratação, que é aquela que interliga as 
áreas de Engenharia Elétrica, que se estabelecem rodeados de um conjunto farto  de 
normas, leis, preceitos e resoluções amplamente divulgadas, que acabam trazendo 
custos diretos e indiretos inumeráveis a quem se propõe a atuar nessa seara e jamais 
podem ser desconsiderados pelas administrações públicas, quando da formulação do 
preço de contratação, ou seja, da composição de custos unitários da contratação, que 
ficaram claramente escondidos ou anuviados neste certame, isto desde a fase interna, 
pois, no processo existe a falta de confecção do Projeto Técnico Preliminar, onde deveria 
constar uma composição dos custos unitários dos serviços e não somente o preço global 
do item apurado  com base em propostas também de preço total por item, evitando tantas 
dúvidas na presente contratação e o aceite de qualquer proposta.  
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Sendo assim cremos, que todos aqueles desta municipalidade estão envolvidos com as 
contratações desde os órgãos requisitantes, onde nascem os processos, até a equipe 
de Pregão ou a CPL, precisam/devem realizar uma interpretação do princípio da 
legalidade que propicie, de fato, a ampliação da disputa, sem se afastar do próprio 
âmago do referido princípio, isto sem reducionismos, ou que sejam feridos, outros 
princípios mais, tão importantes quanto, como os da igualdade e da finalidade; 
 
Consideramos portanto, que, assim agindo, o agente público responsável por esta 
“equipe”, possibilitará que a Administração alcance seu objetivo maior, que é a 
contratação da proposta, que se mostra mais vantajosa, sob todos os aspectos, mas 
também, que se obedeça, as regulamentações e normas, que carreiam as atividades de 
ENGENHARIA ELÉTRICA, assim como aqueles determinados especificamente nos Arts. 
27, 30 e 48 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas atualizações;  
 
Nos procedimentos de licitação, esse princípio vincula os licitantes e a Administração 
Pública às regras estabelecidas nas normas e princípios em vigor.  
 
Por outro lado, a visão que se tem do princípio da legalidade administrativa é no sentido 
de que a Administração Pública não pode praticar qualquer ato, salvo se houver lei 
expressamente autorizando a prática desse ato ou o desempenho da atividade. Contudo, 
em determinados casos, é necessário, que a Administração Pública deve, sim, atuar ou 
praticar determinado ato segundo lei específica e conforme a jurisprudência, 
principalmente aquelas originadas no TCU.  
 
Não pode o Administrador Público, por exemplo, exigir do particular comportamento 
positivo ou negativo sem lei que estipule tal comportamento, que se extraí da 
determinação do art. 5º, inciso II, da Constituição Federal: “ninguém será obrigado a 
fazer ou a deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”, porém, tal princípio, 
não pode ser confundido com uma interpretação rigorosíssima e literal de preceitos 
consignados na legislação primeira, que rege as licitações e contratos públicos, quando 
já existe ampla jurisprudência pacificada para os casos específicos diversos.  
 
As normas disciplinadoras das licitações deverão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação, 
pois, ao deixar de exigir um preço justo, impossibilita uma disputa sadia entre 
empresas atuantes nesta área e filão de mercado. 
 
Pois bem, em razão desse entendimento, a ampliação da disputa, deve ser buscada, 
mas sem se afastar amplamente do princípio da legalidade, e sem que sejam 
desrespeitados, outros, princípios, tão importantes quanto, como os da Igualdade e o 
da Finalidade, que veremos adiante, e que, assim agindo, o agente público responsável 
por esta comissão de contratação (Pregoeiro)  possibilitará que a Administração alcance 
seu objetivo maior, que é a contratação da proposta, que se mostra mais vantajosa, sob 
todos os aspectos, obedecendo, as regulamentações e normas, que carreiam as 
atividades de Serviços circunscritos, as Normas e Resoluções dos Órgãos 
Regulamentadores e Fiscalizadores em geral e aquelas determinadas especificamente 
da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas atualizações; 
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Sr. Pregoeiro, sob o manto do Art. 48, da Lei 8.666/93, a comprovação do preço 
exequível deve ser exigida de qualquer licitante, pois os riscos de contratação de 
aventureiros nesta seara é grande.  

Desta forma, é imprescindível que os editais contemplem essa exigência, visando 
garantir a qualidade e a eficiência na contratação, dando uma gama de garantias à 
administração pública e à coletividade, ou seja, porque contratar sem segurança, 
se pelo mesmo custo se pode contratar com toda sorte de resguardos legais.  

Portanto, a comissão deve avaliar criteriosamente se o preço ofertado pela TECLUZ 
enquadra-se em sua inteireza às determinações legais, sob o risco de cada vez mais, 
em futuras licitações, afastar ainda outros licitantes, acabando de uma vez por todas com 
qualquer possibilidade de disputa. 

Por se tratar de um objeto com alta complexidade em sua execução, as empresas 
deverão demonstrar que detém capacidade operacional, financeira e técnica para a 
execução do objeto nas várias fases do certame.  

A referida exigência justifica-se na possibilidade de melhorar a qualidade dos serviços 
prestados, além disso, para aperfeiçoar a capacidade de atendimento com o 
desempenho necessário, visando adotar mecanismos que permitam elevar a segurança 
das operações realizadas bem como ser executadas por empresas legalmente 
constituídas e cumpridoras das exigências legais.  

Quem opera nessa área empresarial, sabe que toda empresa constituída para prestar 
serviços em área e no ramo das “engenharias” deve andar criteriosamente de acordo 
com as normas técnicas.  

Como não ficou delineado no Termo de Referência os quantitativos mínimos que 
poderão ser requisitados diária ou mensalmente, desta forma Sr. Pregoeiro, é 
necessário e salutar que futuros editais contemplem tal exigência, com a 
formulação de composição de custos unitários, para os itens em contratação e se 
verifique o ponto de equilíbrio mensal para que uma empresa prestadora nessa 
seara para este município não apresente prejuízos em sua operação, pois o poder 
público jamais pode trazer prejuízos aos seus contratados, sendo este um 
princípio que também precisa ser buscado dos órgãos contratantes e não foi 
buscado na presente contratação, haja visto terem permitido a classificação da 
proposta da TECLUZ. 

 
2.2- Princípio da Supremacia e da Indisponibilidade do Interesse Público:  
 
 
No que se refere à “Supremacia e da Indisponibilidade do interesse público”, chamo-lhes 
a atenção que a Administração Pública, detentora de poderes relevantes e 
extravagantes, deve utilizá-los para a realização desse interesse público maior, ficando 
proibido o exercício desse poder para favorecimentos pessoais, perseguições ou 
interesses muitas vezes injustificados.  
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Lembro que o administrador público não representa interesses pessoais, mas atua, 
visando à realização dos interesses da comunidade, qualificados como “públicos”. Se o 
contrário ocorrer, apresenta desvio de finalidade e o ato administrativo poderá ser 
anulável.  
 
Desta forma, em princípio, o edital de PPSRP nº 022/2023, aparentemente 
apresentava tais interesses (o interesse público), pois, buscava-se com a 
realização do certame, escolher, o melhor proponente, pelo melhor preço, porém, 
ao esquecerem de incluir no edital, o quantitativo mínimo com base em médias 
anteriores, para que os licitantes ofertassem propostas com mais segurança, pois, 
imagine que o contratado tenha que disponibilizar um conjunto de veículos, 
equipamentos, ferramentas e pessoal que inevitavelmente ficarão a disposição 
desse serviço, para executar semanalmente uma quantidade que não pague nem 
ao menos os custos da contratação. 
 
Fomos despertados para o edital, porque o Município de Pancas, sempre se preocupou 
em fazer contratações de prestação de serviços considerando sempre todo o arcabouço 
legal e jurídico próprio para cada objeto contratado, e tamanha foi nossa surpresa 
quando nos deparamos com tão grande lapso de quem formulou o Termo de Referência 
para a presente contratação, que não esclareceu como deverá se dar efetivamente a 
execução dos serviços, dentro de uma planejamento mínimo que desse segurança aos 
proponentes, contendo quantitativos  mínimos e máximos, que deixou mais dúvidas, do 
que certezas, com lacunas importantíssimas para quem precisa propor o melhor preço 
dos serviços à administração, que nas condições dadas, se dará sem qualquer 
segurança. 
 
Quem formulou o referido TR para este tipo de contratação precisava ter em mente, que 
executar um número “x” de manutenções em pontos de iluminação pública, talvez não 
pague pela mobilização da equipe de manutenção até o município, que pelas 
características terão que ficar fixos à disposição da Secretaria contratante, considerando 
que Iluminação Pública é um direito direto do cidadão que paga pelo serviço em sua 
conta de energia elétrica mensalmente. 
 
 
2.3-Princípio da Moralidade ou Probidade:  
 
 
Uma conduta compatível com a lei, mas imoral, será inválida”. (JUSTEN FILHO. 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 16ª revista, atualizada e 
ampliada.2014. p. 87); 
 
Destaco que a moralidade vincula tanto a conduta do julgador/administrador quanto a 
dos particulares que participam do processo licitatório, impedindo, por exemplo, a 
realização de conluio entre os licitantes ou a contratação de empresas de parentes dos 
administradores, assim como a contratação de empresa sem os devidos registros 
antecipados nos órgãos fiscalizadores da atividade empresarial objeto da contratação, 
bem como o aceite de qualquer proposta de preços, nesse caso desconsiderado. 
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Além do exemplo acima, a ampliação de participantes no certamente precisa ser 
buscada, porém, com as características impostas pelo presente edital, tal 
possibilidade foi abortada, pois, impossibilitava a que empresas mais robustas, 
que trabalham com acompanhamento de custos operacionais, jamais afluiriam ao 
certame, devidos às lacunas aparentemente propositais constantes do edital e 
faltantes do TR.  
 
2.4- Princípios da Impessoalidade, Isonomia ou Igualdade:  
 
 
Os princípios da impessoalidade e da isonomia ou igualdade podem ser extraídos dos 
artigos 5º, caput, e 37, inciso XXI, da Constituição Federal, “in verbis”:  
 

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:  
 

Em consonância com a disposição constitucional, a Lei nº 8.666/1993 reproduz em 
diversos dispositivos a necessidade de que deva ser observada a isonomia entre os 
licitantes, já citado também, no preâmbulo dessa explanação:  
 
 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Administração.  
 
§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 
seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em 
razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato;  
 
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 
trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas 
brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 
modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 
financiamentos de agências internacionais.  

 

E ainda (...)   
 

Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão 
levará em consideração os critérios objetivos 
definidos no edital ou convite, os quais não devem 
contrariar as normas e princípios estabelecidos por 
esta Lei.  
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§1º É vedada a utilização de qualquer elemento, critério 
ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que 
possa ainda que indiretamente elidir o princípio da 
igualdade entre os licitantes.  

 
 
Justamente em virtude do Art. 44 e seu parágrafo primeiro, é que o Sr. Pregoeiro 
Municipal de Pancas, jamais poderia ter classificado uma proposta claramente 
inexequível como a da TECLUZ, pois, tal lapso, igualou os licitantes por baixo, 
deixando provavelmente o mais capacitado técnica e operacionalmente “a ver 
navios”, pois, jugou que não entraria em disputa tão desigual.  
 
 

Como dissemos acima, se realmente este Pregoeiro Municipal 
de Pancas, busca dar garantias à municipalidade frente à 
presente contratação, deveria ter desclassificado a proposta 
ofertada pela TECLUZ imediatamente à abertura do envelope, 
e que o representante daquela empresa então fizesse registrar em 
ata o seu descontentamento com a sumária e necessária 
desclassificação, para então demonstrar, se possível for, que seus 
preços são economicamente viáveis, isto através de recurso, na 
forma e na possibilidade que a Súmula 262 lhe oferece, mas deixar 
que um outro concorrente, ficasse com tal encargo e tivesse custos 
consideráveis com a confecção de um Termo de Recurso, vemos 
como desnecessário, ou seja, na verdade atribuíram à terceiros, 
responsabilidades inerentes à função pública que exerce, e que 
lhe caberia por força de lei.  
 
 
Dois aspectos do princípio da impessoalidade precisam ser destacados ainda:  
 
a) dever de isonomia por parte da Administração Pública em face dos particulares e  
b) dever de conformidade ao interesse público.  

 

Sob a perspectiva da isonomia, o princípio da impessoalidade requer que a lei e a 
Administração Pública confiram aos licitantes, tratamento isonômico, vale dizer, não 
discriminatório, pois todos são iguais perante a lei e o Estado (art. 5º, caput, da 
Constituição Federal).  
 
Este é, sem dúvidas, o preceito que se extrai da impessoalidade, quando examinada sob 
a ótica da isonomia.  
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Quanto a perspectiva do interesse público, anoto que toda atividade administrativa 
deva buscar a realização desse interesse, que não pode visar a benefício ou a 
perseguição de pessoas, ou seja, “a impessoalidade consiste na vedação a preferências 
ou aversões da autoridade julgadora relativamente à identidade ou aos atributos 
pessoais dos participantes no certame licitatório” (JUSTEN FILHO. Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 16ª revista, atualizada e ampliada. 2014. p. 86).  
 
Há situações, no entanto, em que circunstâncias, fatores e situações específicos devem 
ser considerados, desde que, evidentemente, as características individuais dos licitantes 
tenham sido indicados na lei ou no ato convocatório como causa jurídica, para um certo 
resultado (JUSTEN FILHO. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
16ª revista, atualizada e ampliada.2014. p. 86).  
 
Só podemos entender com base em um julgamento tão desigual, que parece o vencedor 
conhece as entrelinhas do edital, que não fora oferecida aos demais licitantes. 
 
 
2.5- Princípio da Motivação:  
 
 
No âmbito das licitações públicas toda decisão dever ser motivada e registrada nos autos 
do processo licitatório.  
 
Essa medida possibilita o controle pleno dos atos praticados pelos agentes públicos ou 
particulares, administrativa e judicialmente, coibindo eventuais abusos que possam 
causar danos à Administração e aos particulares.  
 
Lembro que o administrador e seus representantes, quando exerce seus poderes, age 
sempre tendo em vista a plena realização do interesse público. Ainda que em não poucas 
vezes recebe da lei competência para a prática de atos discricionários, deve 
necessariamente buscar a satisfação do interesse público.  
 
Ainda que discricionária, se a atuação do administrador visar à satisfação de interesses 
incompatíveis com o interesse público, haverá desvio de finalidade e o ato será nulo de 
pleno direito.  
 
No caso em apreço, o Sr. Pregoeiro precisa em sua resposta ao nosso Recurso, se 
sua opção for a de manter a proposta da TECLUZ como vencedora, justificar 
pormenorizadamente, porque optou em classificar a proposta da TECLUZ, quando 
deveria pelo edital e pela lei regente, tê-la desclassificado de pronto, uma vez que 
claramente não atende ao edital, a jurisprudência ou à lei específica.  
 
Nesse sentido, e em razão disso, a fim de que se possa aferir e controlar a atuação do 
administrador, ele deve descrever porque adotou esta ou aquela decisão, ou seja, deve 
motivar o ato e registrar tal motivação nos próprios autos do processo licitatório ou da 
decisão e foi o que o Pregoeiro não fez, ou seja, qual item da lei ou da jurisprudência se 
utilizou para aceitar a referida proposta, talvez em legislação ou em alguma 
jurisprudência somente utilizada no município de Pancas-ES.  
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3-DAS RAZÕES: 

 

Sr. Pregoeiro, pelo exposto, como ficou claro, inclusive por meio dos 
cálculos práticos que empreendemos ainda dentro do Item 01 deste 
Termo, para demonstrar que a proposta da TECLUZ é inexequível e 
nem ao menos deveria ter sido classificada à fase de lances ou de 
negociação do certame, desta forma requerermos a imediata aplicação 
do Art. 48 à espécie, retornando à fase de lances do certame e logo em 
seguida permitindo à PROLUZ que seja aberto o seu envelope 
contendo a sua documentação de HABILITAÇÃO e estando tudo 
conforme, que possa então o referido objeto ser adjudicado e 
homologado à recorrente. 

Sr. Pregoeiro, é indiscutível que o Artigo 37 da Constituição Federal de 1988, insta as 
Administrações Públicas, ao cuidado no trato com as questões de defesa dos direitos 
individuais e coletivos, da seguinte forma: 

A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso); 

Por isso, com a manutenção da proposta da TECLUZ, como vencedora do certame, o 
Art. 37 da CF estaria sendo aviltado inteiramente e sendo desmerecido todo o esforço 
das equipes técnicas e administrativas desta municipalidade, pois, certamente estarão 
contratando um empresa que futuramente, com tais preços, trará dissabores à 
municipalidade, tomando tempo, para corrigir o mal serviço prestado, com o não 
cumprimento de prazos por exemplo, pois, com tais preços, a proponente, 
precisaria deixar juntar um número enorme de pontos de iluminação acumular-se 
para então mobilizar a equipe, para darem manutenção na Iluminação Pública, haja 
vista que este é um direito direto do cidadão, considerando que tal desembolso é 
realizado pelo munícipe mensalmente em sua conta de energia, sendo apenas ocupante 
do imóvel e muitas vezes sem ser o referido proprietário. Este é apenas um dos 
inúmeros riscos em que a municipalidade estaria aberta inevitavelmente, que pode 
ser equacionado utilizando a própria lei já neste momento, não precisando esperar para 
futuramente penalizar a contratada, trazendo mais transtornos à administração.  
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O que este Pregoeiro não deve considerar é que os serviços de manutenção publica 
podem ser realizados por qualquer empresa, tendo por base quaisquer custos e 
despesas, mediante a utilização de qualquer equipe de profissionais ou de qualquer tipo 
de equipamento, pois, ao não se reconhecer a complexidade neste tipo de contratação 
e em qualquer situação de vida, é que se continua agindo de forma não científicas, nas 
bases ou sempre procurando o jeitinho brasileiro, que muitas vezes a própria lei se 
conforma, para dar conta das deficiências da presente contratação, quando, muitas 
vezes o sendo comum ou autores até de fora da área do Direito também poderiam nos 
orientar e ajudar a pensar diferentemente, como nos dias atuais, no discurso do 
disputadíssimo autor Francês, Edgar Morin (1921), que em sua obra “Teoria da 
Complexidade”, afirmou: 

“...muitas vezes, num objeto observável, considerado 
vulgarmente como o mais simples, é que podemos 
encontrar o maior grau de complexidade, quando 
estudado cientificamente”. Edgar Morin (1999) . 

De forma resumida, exemplificando o ensino de MORIN em consonância com o âmago 
deste Recurso, frente à presente contratação do Edital PE-SRP022/2023, mas em 
linguagem comum, podemos dizer que contratar por qualquer preço, por achar que o 
menor preço é sempre o que primeiro deve ser alcançado nas licitações públicas, é 
desmerecer todo o arcabouço legal vigente, quando trata da Inexequibilidade nas 
contratações públicas.  

Como já descrevemos exaustivamente anteriormente, deixar para trás a 
aplicação do At. 48 da Lei 8666/1993, simplesmente porque existe a Súmula 
262 do TCU que abre uma série de outras possibilidades para demonstrar 
que o preço da TECLUZ possa ser exequível é jogar a administração 
municipal num beco sem saídas, como se ficasse a mercê do prestador do 
serviços em dar certo, e não o contrário, pelo poder de imposição que é 
inerente às contratações públicas, trazendo um peso e um risco 
desnecessários à esta gestão municipal. 

 

4-DOS PEDIDOS: 

 

 

Conforme todo o exposto neste termo, pugnamos pelo aceite da nossa tese 
claramente descrita acima, e já amplamente exposta em todos os seus 
tópicos 1, 2 e 3.  

 

 

Pág. 277

001740/2023



PROLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA 
Avenida Carlos de Medeiros, nº 234, Centro, Baixo Guandu-ES, CEP: 29.730-000 

CNPJ n: 07.513.588/0001-26 
 

17 
 

Em último caso, se o Sr. Pregoeiro achar ainda que o melhor caminho para 
a administração municipal de Pancas, são os preços ofertados pela 
TECLUZ, que então solicite ao referido proponente, a confecção de planilha 
de custos unitários da contratação, que serviu de base para o custo global 
informado nos itens 01=R$300,00 e 02=R$100,00, onde deverá demonstrar 
pormenorizadamente, os custos com pessoal, impostos, taxas, encargos 
sociais e trabalhistas, custos com manutenção ou aquisição de veiculos, 
seguros contra terceiros inclusive, custos com aquisição de ferramentas 
manuais ou não, custos com equipamentos e materiais de segurança da 
equipe, etc, que logo em seguida também tomaremos uma cópia, para o 
percurso que empreenderemos futuramente. 

Por  fim, caso ainda este Pregeiro insista em manter os preços da TECLUZ, 
adjudicando e homologando a contratação nestes termos, isto depois de 
todo o percurso que este Recurso ainda tomará tanto na esfera 
administrativa, de deverá subir à autoridade superior se não for acatada já 
neste nível, que requeremos em ato contínuo, e também com a 
possibilidade real que vislumbramos de buscar a tutela judicial se preciso 
for, que então seja aplicado ao futuro contratado uma vez que sua 
proposta demonstra grande risco à administação municipal de Pancas, 
o estabelecido no Acórdão TCU nº 169/2021-Plenário, requerendo do 
mesmo a chamada  Garantia de Proposta Adicional, nos termos do Art. 
56 da Lei Federal nº 8.666/1993, pois, certamente, não encontrará 
instituição financeira, disposta a correr risco tão elevado como ao que este 
Pregoeiro e a Administração de Pancas-ES, pretendem correr e colocar o 
mesmo município, mesmo sendo alertados, que estão descumprindo 
dispositivo de lei e um conjnto enorme de principios que regem as 
contratações públicas como pudemos apresentar no Item 02 acima, e se o 
mesmo não fizer a entrega da Garantia contratual adicional, nem a Ata de 
RP e muito menos qualquer tipo de contrato ou empenho devem ser  
confeccionados, impedindo a efetivação da contratação.  

Baixo Guandu-ES, 14 de setembro de de 2023. 

 

 

RAMON LINO CÂMARA 

Sócio Administrador 
CPF: 130.822.537-76 
RG: MG-12.337.352-PC/MG 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:  
 

PROLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA 
 
                                                    

MAÍRA LINO CÂMARA PAULINO, brasileira, casada em comunhão Parcial de Bens, 
empresária, residente na Rua Francisco Ferreira, 232- Centro – Baixo Guandu-ES, CEP: 
29.730-000, inscrita no CPF sob nº 117.580.037-66, portadora da Carteira de Identidade 
MG-12.339.816 SSP/MG, emitida em 09/03/1999, natural de Aimorés-MG, nascida em 
04/03/1988, filha de Helder Câmara e Rosimar Lino Câmara. 
 
RAMON LINO CÂMARA, brasileiro, solteiro, empresário, residente na Rua Francisco 
Ferreira, 232- Centro – Baixo Guandu-ES., CEP 29.730-000,  inscrito no CPF sob nº 
130.822.537-76, portador da Carteira de Identidade MG-12.337.352 PC/MG,  emitida em 
28/11/2008, natural de Aimorés-MG.,  nascido em 29/10/1991, filho de Helder Câmara e 
Rosimar Lino Câmara,  únicos sócios componentes da empresa PROLUZ COMERCIO E 
SERVIÇOS ELETRICOS LTDA, estabelecida na Av. Carlos de Medeiros, 234- Centro – 
Baixo Guandu – ES, CEP: 29.730-000, inscrita no CNPJ sob nº 07.513.588/0001-26 e 
Inscrição Estadual nº 082.335.32-0, registrada na Junta Comercial do Estado do E. Santo 
sob nº 32201179799 – em 27/07/2005, RESOLVEM de pleno e comum acordo, procederem 
a presente ALTERAÇÃO CONTRATUAL, mediante a clausula e condição seguinte e nas 
omissões, pela legislação que disciplina essa forma societária: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
A sociedade passa a ter as seguintes atividades econômicas, conforme códigos e 
atividades da Classificação Nacional de Atividades Econômicas / CNAE, abaixo 
discriminadas: 
 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação; 
 
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 
 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
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4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, sendo: 
comércio varejista extintores de incêndio (exceto automóveis); 
 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
 
9521-5/00 -  Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal 
e doméstico; 
 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes; 
 
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
 
8299-7/01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água; 
 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; 
 
3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; 
 
3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não 
especificados anteriormente; 
 
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; manutenção de rede de iluminação 
pública; substituição de postes de iluminação; instalação de iluminação pública; 
 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 
 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;construção de ruas, praças e 
calçadas; 
 
4120-4/00 - Construção de edifícios; construção e reforma de apartamentos, casas, 
conjuntos habitacionais, prédios, edifícios, edificações condomínios, residências;  
 
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais; 
 

Página 2 de 12
Pág. 280

001740/2023



8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
 
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, sendo:curso de 
segurança;  
 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 
 
5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos; 
 
5212-5/00 - Carga e descarga, sendo: as atividades de carga e descarga, por manuseio ou 
não, de mercadorias ou bagagens, independentemente do meio de transporte utilizado, a 
locação de veículos com equipamentos de movimentação de carga com operador; 
 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras, sendo: o aluguel com operador ou os 
serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras, tais como: elevadores de obras, empilhadeiras, 
guindastes e gruas; 
 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador, sendo: geradores, guinchos, guindastes e 
empilhadeiras; 
 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente, sendo:  sistema de segurança residencial não associado a 
instalação ou manutenção; 
 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança, sendo: os serviços de 
sistemas de segurança eletrônicos, tais como, alarmes de incêndio, alarmes de proteção 
contra roubos, inclusive a manutenção dos equipamentos; 
 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 
e vídeo sendo: aparelho de ar condicionado doméstico; 
 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor, sendo: ônibus, motocicletas, trailers - caminhões, reboques, semi-reboques e 
similares; 
 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
sendo: piscinas e equipamentos para sua instalação; 
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0161-0/02 - Serviço de poda de árvores para lavouras; 
 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda; 
 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 
 
2542-0/00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias; 
 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 
 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 
 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
 
4399-1/03 - Obras de alvenaria; 
 
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente; 
 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho; 
 
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
 
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças; 
 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 
 
7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
 
7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 
 
7319-0/01 - Criação de estandes para feiras e exposições; 
 
7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente; 
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7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: 
 
Retira-se da sociedade a sócia MAÍRA LINO CÂMARA PAULINO, detentora de 15.000 
(Quinze mil) quotas, correspondendo a R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), transferindo a 
totalidade das suas quotas ao sócio RAMON LINO CÂMARA, recebendo o valor do mesmo 
em moeda corrente do país, dando plena, geral e irrevogável quitação. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: 
 
O capital social, que era de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), composto por 30.000 (Trinta 
mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, passa a ser de R$ 100.000,00 (Cem mil 
reais), composto por 100.000 (Cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, cujo 
aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, 
pelo sócio RAMON LINO CÂMARA. 
 
 
CLAUSULA QUARTA: 
 
Com a transferência de quotas e o aumento do capital social, o capital social ficará assim 
distribuído: 
 
RAMON LINO CÂMARA            -      100.000 quotas         -       100.000,00   -   100% 
 
 
CLAUSULA QUARTA: 
 
O(s) sócio(s) RAMON LINO CÂMARA, resolve(m) de pleno e comum acordo, consolidar o 
contrato social da empresa, mediante as seguintes cláusulas: 
                      

 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA: 
 

PROLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA  

 
RAMON LINO CÂMARA, brasileiro, solteiro, empresário, residente na Rua Francisco 
Ferreira, 232- Centro – Baixo Guandu-ES, CEP 29.730-000, inscrito no CPF sob nº 
130.822.537-76, portador da Carteira de Identidade MG-12.337.352 PC/MG, emitida em 
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28/11/2008, natural de Aimorés-MG, nascido em 29/10/1991, filho de Helder Câmara e 
Rosimar Lino Câmara.          
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
A sociedade tem a denominação social de PROLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS 
ELÉTRICOS LTDA, estabelecida na Av. Carlos de Medeiros, 234 – Centro – Baixo Guandu 
– ES, CEP: 29.730-000, inscrita no CNPJ sob nº 07.513.588/0001-26 e Insc.Estadual nº 
082.335.32-0, registrada na Junta Comercial do Estado do E. Santo sob nº 32201179799 – 
em 27/07/2005. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
A sociedade tem as seguintes atividades econômicas, conforme códigos e atividades da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas / CNAE, abaixo discriminadas: 
 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação; 
 
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 
 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, sendo: 
comércio varejista extintores de incêndio (exceto automóveis); 
 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
 
9521-5/00 -  Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal 
e doméstico; 
 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes; 
 
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
 
8299-7/01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água; 
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4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; 
 
3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; 
 
3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não 
especificados anteriormente; 
 
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; manutenção de rede de iluminação 
pública; substituição de postes de iluminação; instalação de iluminação pública; 
 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 
 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;construção de ruas, praças e 
calçadas; 
 
4120-4/00 - Construção de edifícios; construção e reforma de apartamentos, casas, 
conjuntos habitacionais, prédios, edifícios, edificações condomínios, residências;  
 
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais; 
 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
 
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, sendo:curso de 
segurança;  
 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 
 
5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos; 
 
5212-5/00 - Carga e descarga, sendo: as atividades de carga e descarga, por manuseio ou 
não, de mercadorias ou bagagens, independentemente do meio de transporte utilizado, a 
locação de veículos com equipamentos de movimentação de carga com operador; 
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4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras, sendo: o aluguel com operador ou os 
serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras, tais como: elevadores de obras, empilhadeiras, 
guindastes e gruas; 
 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador, sendo: geradores, guinchos, guindastes e 
empilhadeiras; 
 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente, sendo:  sistema de segurança residencial não associado a 
instalação ou manutenção; 
 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança, sendo: os serviços de 
sistemas de segurança eletrônicos, tais como, alarmes de incêndio, alarmes de proteção 
contra roubos, inclusive a manutenção dos equipamentos; 
 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 
e vídeo sendo: aparelho de ar condicionado doméstico; 
 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor, sendo: ônibus, motocicletas, trailers - caminhões, reboques, semi-reboques e 
similares; 
 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
sendo: piscinas e equipamentos para sua instalação; 
 
0161-0/02 - Serviço de poda de árvores para lavouras; 
 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda; 
 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 
 
2542-0/00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias; 
 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 
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4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 
 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
 
4399-1/03 - Obras de alvenaria; 
 
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente; 
 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho; 
 
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
 
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças; 
 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 
 
7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
 
7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 
 
7319-0/01 - Criação de estandes para feiras e exposições; 
 
7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente; 
 
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
 
O capital social da empresa é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido em 100.000 (Cem 
mil) cotas com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente do país e distribuídas entre o(s) sócio(s) da seguinte 
forma: 
 
RAMON LINO CÂMARA            -      100.000 quotas         -       100.000,00   -   100% 

Página 9 de 12
Pág. 287

001740/2023



CLÁUSULA QUARTA: 
 

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

 
CLÁUSULA QUINTA: 
 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 

CLÁUSULA SEXTA: 
 
As cotas da Sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas, transferidas, vendidas, 
caucionadas ou alienadas, sem o expresso consentimento de todos os sócios, cabendo em 
igualdade de condições e preços, o direito de preferência aos sócios que queiram adquiri-
las, no caso de algum cotista pretender ceder às que possui. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
 
A administração da sociedade caberá ao sócio RAMON LINO CÂMARA que fará uso da 
empresa, com poderes e atribuições que se destinem aos interesses sociais, vedado no 
entanto, em atividades estranhas ou assumir obrigações seja em favor de qualquer cotista 
ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
 
O sócio RAMON LINO CÂMARA, irá fixar uma retirada mensal, a título de Pró-Labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA NONA: 
 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e de balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), na proporção de 
suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:  
 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, a resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
 
Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
 
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
ser encontrar sob os efeitos dela, e pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra normas de defesa da concorrência, contra as relações do consumo, fé 
pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Baixo Guandu -ES, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
 
 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente. 
 
 

                                                            Baixo Guandu-ES, 04 de agosto de 2022. 
 
 
 

 
______________________________ 

MAÍRA LINO CÂMARA PAULINO 
 
 

______________________________ 
RAMON LINO CÂMARA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PROLUZ COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

11758003766

13082253776
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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